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AQUISIÇÃO DE COLEÇÕES PEDAGÓGICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CORONEL VIVIDA/PR, 
COMPREENDENDO: CANTINHO DO SONO (CRECHES), BAÚ LITERÁRIO KIDS, 
BRINQTECA, PSICOMOTRICIDADE INFANTO-JUVENIL, TEATROTECA E 
INCLUSÃO NA ESCOLA SEM DIFERENÇAS, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

DATA: 12.07.2022 	 RATIFICAÇÃO: 12.07.2022 

VOLSKI CULTURAL LTDA 
C N PJ : 03.920.81110001-07 

VALOR TOTAL R$ 1.087.100,00 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO - INEXIGIBILIDADE 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 
procedimento de Inexigibilidade de licitação e determino a abertura do processo 

correspondente. 

Do Objeto: 

O objeto do presente Termo de Licitação é aquisição de Coleções Pedagógicas para 

atender as necessidades das escolas da rede municipal de ensino de Coronel Vivida/Pr, 

compreendendo: Cantinho do Sono (CRECHES), Baú Literário Kids, Brinqteca, Psicomotricidade 

Infanto-juvenil, Teatroteca e Inclusão na Escola sem diferenças, em atendimento à Secretaria 

Municipal de Educação. 

Justificativa: 

A leitura e a escrita são a base de aprendizagens múltiplas na escola e instrumento de 

poder e de transformação sócio educacional. A leitura de livros literários e informativos, 

juntamente com outros suportes de escrita escolar, estimula e facilita a aquisição de 

conhecimentos novos, permitindo ao aluno organizar as numerosas informações que lhe 

chegam cotidianamente. Estes suportes impressos de notória qualidade técnico-pedagógica 

serão um meio privilegiado de auxiliar cada criança e adolescente a constituir um repertório 

necessário para questionar, fazer inferências e interpretar os fatos em uma época e lugar 

determinados. Considerando-se as diferenças sociais existentes na nossa sociedade, o Estado 

necessita exercer seu dever constitucional de promover o acesso dos alunos uma educação de 

qualidade, bem como aos seus suportes e ferramentas auxiliares/complementares, tais como 

livros e outros materiais pedagógicos, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 

para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, conforme preconizado no 

artigo 205 da CF/1988. Ainda de acordo com a Constituição Federal, em seu artigo 208, esse 

dever do Estado com a educação será Fundação para o Desenvolvimento da Educação 

efetivado mediante a garantia, dentre outros, do atendimento ao educando, em todas as 

etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de literatura escolar. A fim 

de aperfeiçoar suas ações frente a esta demanda fundamental da sociedade, a Secretaria de 

Educação de Coronel Vivida, busca viabilizar os processos necessários para que os alunos da 

rede pública municipal possam ter acesso a bons livros de literatura para o seu 

desenvolvimento pedagógico e pessoal. 

Da Empresa e do valor: 

Volski Cultural Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 03.920.811/0001-07, com sede 

na Rua Izabel de Souza, 304. CEP: 51200-010 - Recife - PE,contato telefônico (81)4102-2102, 

e-mail: contato@volskicultural.com.br.  , neste ato representada pelo Sr. FERNANDO COSTA, 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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brasileiro, divorciado, portador do RG n. 0969.481 SSP/MT e do CPF sob n. 0 654.972.521-68, 

residente e domiciliado na Av. Dr. José Augusto Moreira, n° 2200, apto 706, Bairro Casa Caiada, 

Município de Olinda, Estado do Pernambuco, acordam e ajustam firmar o presente Contrato e 

pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 

partes. 

O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 1.087.100,00 
(Um milhão, oitenta e sete mil e cem reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, lide julho de 2022. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 
ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 11 0999 BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 2022.07.1209:26:15 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA— INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

1. Especificação do objeto: 
1.1. O objeto do presente Termo de Licitação é aquisição de Coleções Pedagógicas para atender 

as necessidades das escolas da rede municipal de ensino de Coronel Vivida/Pr, compreendendo: 

Cantinho do Sono (CRECHES), Baú Literário Kids, Brinqteca, Psicomotricidade Infanto-juvenil, 

Teatroteca e Inclusão na Escola sem diferenças, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação. 

Conforme Requisição de Compras com Despesa n 2  388/2022 (Anexo 011 

2. Da Empresa com Menor Preço Total e do valor: 
2.1.Volski Cultural Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 03.920.811/0001-07, com sede na 

Rua Izabel de Souza, 304. CEP: 51200-010 - Recife - PE,contato telefônico (81)4102-2102, 

e-mail: contato@volskicultural.com.br.  , neste ato representada pelo Sr. FERNANDO COSTA, 

brasileiro, divorciado, portador do RG n°969.481 SSP/MT e do CPF sob n.°654.972.521-68, 

residente e domiciliado na Av. Dr. José Augusto Moreira, n° 2200, apto 706, Bairro Casa 

Caiada, Município de Olinda, Estado do Pernambuco, acordam e ajustam firmar o presente 

Contrato e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes. 

2.2. O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 1.087.100,00 (Um 
milhão, oitenta e sete mil e cem reais). 

3. Da justificativa da contratação: 
3.1. A leitura e a escrita são a base de aprendizagens múltiplas na escola e instrumento de 

poder e de transformação sócio educacional. A leitura de livros literários e informativos, 

juntamente com outros suportes de escrita escolar, estimula e facilita a aquisição de 

-  conhecimentos novos, permitindo ao aluno organizar as numerosas informações que lhe 

chegam cotidianamente. Estes suportes impressos de notória qualidade técnico-pedagógica 

serão um meio privilegiado de auxiliar cada criança e adolescente a constituir um repertório 

necessário para questionar, fazer inferências e interpretar os fatos em uma época e lugar 

determinados. Considerando-se as diferenças sociais existentes na nossa sociedade, o Estado 

necessita exercer seu dever constitucional de promover o acesso dos alunos uma educação 

de qualidade, bem como aos seus suportes e ferramentas auxiliares/complementares, tais 

como livros e outros materiais pedagógicos, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho, conforme 

preconizado no artigo 205 da CF/1988. Ainda de acordo com a Constituição Federal, em seu 

artigo 208, esse dever do Estado com a educação será Fundação para o Desenvolvimento da 

Educação efetivado mediante a garantia, dentre outros, do atendimento ao educando, em 

todas as etapas da educação básica, por meio programas suplementares de literatura 

escolar. A fim de aperfeiçoar suas ações frentÜ a e ta demanda fundamental da sociedade, a 

Secretaria de Educação de Coronel Vivida, ca vi bilizar os processos necessários para que 

ElizangelaVë s Sponholz 

Secretaria de Educação, Cultura Desporto 
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os alunos da rede pública municipal possam ter acesso a bons livros de literatura para o seu 

desenvolvimento pedagógico e pessoal. 

4. Dos critérios e Embasamentos Legais: 
4.1. Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece 

hipóteses de Inexigibilidade de Licitação, autorizando a Administração a realizar uma 

contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por fundamento, o Art. 25, inciso 

II, combinada com o Art. 13, inciso VI, da Lei n 2  8.666/93. 

4.2. De acordo com o artigo 25, parágrafo 12 da lei supra citada, considera-se de notória 

especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 

permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 

satisfação do objeto do contrato. Assim sendo, é verossímil afirmar que as referidas coleções 

pedagógicas possui inúmeros diferenciais já mencionados anteriormente que justificam a 

presente. 

4.3. Quanto à notória especialização o § 12, do supracitado artigo a conceitua, permitindo 

afirmar que embasados no desempenho anterior a esta contratação (contratos/notas 

executados), o oficio da empresa se destaca na área profissional, inferindo que seu trabalho 

é essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto que se busca 

contratar. 

4.4 Diante da inexigibilidade apregoada no artigo 25 da Lei de Licitações cabem mencionar o 

artigo 26, parágrafo 1, inciso II da presente lei, que afirma que o processo de dispensa, de 

inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com 

a razão da escolha do fornecedor ou executante. Portanto, a escolha pelos Coleções 

pedagógicas Volski Cultural, dispõe de itens diferenciados como Histórias para sonhar, Baús 

literários, Brinqteca, desenvolvimento da Psicomotricidade, Teatroteca e Inclusão na escola 

sem diferenças. 

4.5. Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha singularidade nos serviços que 

irá prestar, não precisa ser única no mercado, mas precisa ter particularidades, especialidades 

que outras não possuam. Para tanto, a mesma reúne qualidades tais, que a torna única, 

exclusiva, inibindo os demais participantes. Assim sendo, é importante afirmar que o 

entendimento jurisprudencial estabelecido através do Acordão n 2  822/09, processo N.°:7223-

5/09, tem se manifestado no seguinte entendimento: 

EMENTA: CONSULTA —possibilidade de contratação direta, 
por inexigibilidade de licitação, de empresa para o 
fornecimento de programa de ensino, desde que seja a 
única fabricante/vendedora de produto escolhido pelo 
órgão de ed7w1cação local como a melhor opção para seus 
estudantes,' 'deverIo o respectivo parecer (tecnicamente 
fundamn.tdo) co/is tar do processo previsto no artigo 26 
da Lt. 61~197

EIizan onhoIz 
Secretaria de Educação, Cultura Desporto 
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4.6. Por fim, com base nos dispositivos legais e entendimento jurisprudencial mencionado, 

tem-se a convicção que a contratação em voga proporcionará aos docentes de Coronel Vivida, 

um conjunto integrado de bibliotecas que proporcionarão o desenvolvimento integral do 

aluno. 

S. Descrição dos Serviços: 

5.1. Obras atualizadas, integrantes de projetos aprovados pelo MEC; 

5.2. Proposta pedagógica orientada pelos Parâmetros Curriculares Nacionais - PCNs; 

5.3. Informações teóricas sobre conteúdos disciplinares que favorecem o trabalho dos 

professores, que proporcionam um processo de atualização que auxiliam no processo de 

planejamento de aulas. 

5.4. Oferece recursos didáticos que permitem promover a integração, socialização entre os 

diversos segmentos da sociedade; 

5.5. Proporciona a realização de atividades orientadas e com fundo conceitual, dando a 

oportunidade aos alunos e sociedade de vivenciarem situações que possibilitam a construção 

do conhecimento e o desenvolvimento de uma expressão ampla, verbal. Gestual e criadora. 

5.6. Oferece metodologia para a inserção de temas transversais como questão de ética e 

pluralidade cultural. 

6. Obrigações da Contratada: 
6.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

6.2. Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Contrato de Fornecimento. 

6.3. Fornecer os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no contrato 

e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

6.4. Comunicar imediatamente a Contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução do objeto contratado e, a qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias. 

6.5. Ocorrendo divergências entre o objeto solicitado e o entregue, a Contratada terá um 

prazo não superior a 05 (cinco) dias, após a notificação, para sanar as irregularidades. 

6.6. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos materiais, objeto 

desta dispensa de licitação. 

6.7. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou pret

eponholz

ratante  ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua culpa ou dolo, no ou reduzindo sua responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento real ntratante, de acordo com o art. 70 da Lei 

n. 2 8.666/93. 

Elizang  
Secretaria de Educação, Cultura Desporto 
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6.8. Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato de Fornecimento, deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

6.9. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

6.10. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao 

gestor e/ou fiscal do contrato. 

Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e defesa do 

consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7. Das obrigações do Contratante: 
7.1. Designar pessoa responsável para acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos 

serviços. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

7.7. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

7.8. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos. 

8. Local e forma de entrega / execução: 
8.1. Entrega de todo o acervo no início do contrato, na sede desta secretaria, localizada na 

Rua Maior Estevão Ribeiro do nascimento, 570, Centro, conforme a tabela abaixo: 

Coleções pedagógicas Valor de capa % 	de Valor Ou Valor total 

descont unitário ant 

o 	de ida 

inexigib de 

ilidade  

Cantinho 	do 	Sono: R$ 28.000,00 20,00% R$ 5 R$ 112.000,00 

Histórias para sonhar 22.400,00 

Autora: Patricia R. Siqueira 

ISBN: 978-85 - 69071- 19- 8 
Baú Literário Kids: Creche R$ 26.000,00 490% R$ 10 R$ 208.000,00 

e Educação Infantil 4 ) 20.800100 

Autora: Patricia R. Siqueira  

ISBN: 978-85-69071-06-8 
('  

,<'7) 
Elizangeiaweis Sponholz 

Secretaria de Educação, Cultura Desporto 
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Brinqteca: 	Aprender R$ 23.000,00 20,00% R$ 10 R$ 184.000,00 
Brincando 18.400,00 

Autora: Patricia R. Siqueira 

ISBN: 978 -85 -69071- 10-5 

Psicomotricidade 	Infanto- R$ 30.050,00 20,00% R$ 10 R$ 240.400,00 
juvenil 24.040,00 

Autora: Patricia R. Siqueira 

ISBN: 978-85-69071-15-0  

Teatroteca: 	Contador 	de R$ 24.293,75 20,00% R$ 10 R$ 194.350,00 
Histórias 19.435,00 
Autora: Patricia R. Siqueira 
ISBN: 978-85-69071-12-9  

Inclusão 	na 	escola 	sem R$ 18.543,75 20,00% R$ 10 R$ 148.350,00 

diferenças: 	do 	professor 14.835,00 

ao aluno 

Autora: Patricia R. Siqueira 

ISBN: 978-85 -69071-00-6 

TOTAL: R$ 1.087.100,00 
Valor da proposta: R$ 1.087.100,00 (Um milhão, oitenta e sete mil e cem reais.) 

8.2. 	Kits compostos de: 
8.2.1. Cantinho do sono: 120 livros infantis, 12 camas empilháveis para crianças de até 08 

anos 100% poliéster, 01 báu de madeira, 03 pufs, 01 tapete bichinhos, 18 placas, 01 kit de 

cubo de banho vinil 12 peças; (conforme folder) 

8.2.2. Baú literário Kids: 160 livros + 4 baús plásticos; (conforme folder) 

8.2.3. Brinqteca: 100 livros, toca 3 em 1, 1 pula-pula, 1 kit monta tudo, 1 bloco big construtor, 

alfabeto ilustrado, 1 aramado educativo, 1 playground, 1 puf, 1 tapete EVA, 1 baú e dados 

pedagógicos; (conforme folder) 

8.2.4. Psicomotricidade: 60 livros, 27 itens para trabalhar a psicomotricidade + 2 baús 

plásticos; (conforme folder) 

8.2.5. Teatroteca: 01 estante de madeira com rodinhas, 200 livros e 20 fantoches; (conforme 

foi der) 

8.2.6. Inclusão na escola: 132 itens (contendo livros, DVD's, CD's); (conforme folder). 

9. Prazo de execução e vigência: 
91. Os serviços serão executados mediante solicitação formal da Contratante, através de Nota 

de Empenho. 

9.2. A execução da Proposta de Aquisição de Coleção Pedagógica para os alunos da Educação 

Infantil e Ensino Fundamental 1 da Rede Municipal de Coronel Vivida, terá vigência de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado conf'na legislação vigente e de acordo entre as 

partes, conforme contempla o Art. 57 da Le9.666493, mediante Termo de Aditamento. 

E  iza ngVji"Spo n hoiz 
Secretaria de Educação, Cultura Desporto 
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10. Da forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 100  (décimo) dia útil do mês subsequente, após 
entrega do material com apresentação da respectiva Nota Fiscal atestada pelo Gestor e Fiscal 
do Contrato. 

10.2. A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total do serviço, 

número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser impressas de 

maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

10.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Contratada, no Banco do Brasil(001), -Agência 1911-9, Conta 
Corrente 100130-2. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 
devida. 

11. Da Anticorrupção: 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 
Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer 

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 

da mesma forma. 

12. Das Sanções: 

12.1. As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão previstas na Lei 

Federal n 2  8.666/1993. 

13. Gestor e Fiscal do Contrato: 

13.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as,,9pnstantes na Lei 8.666/93. 

13.2. A Administração indica como gestora do critra \to a Secretária Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto Elizangela Veis Sponholz, 	'creto Municipal n 7.800. 

13.3. A administração indica como Fiscal do 	ntrat , Adriane Deveras Silveira, matricula n 2  

1260/1. 	 / 

Elizangela 	ponholz 
Secretaria de Educação, Cultura Desporto 
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Declaração da Gestora e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Declaramos, airjØa, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras.  

Elizangela Veis Sponholz 

Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 

Gestor 

%a j7z 
Adriane DIeras Silveira 

Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 08 de Julho de 2022. 

El iza ng nho Iz 

Secretaria de Educação, Cultura Desporto 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	(D 
ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  388/2022 

Coronel Vivida, lide julho de 2022 

Emissor: Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE ITEM QTD UN 
COD. - 

DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

PMCV  UNITR$ R$ 
CANTINHO DO SONO: HISTÓRIAS PARA SONHAR, 

1 1 5,00 KIT 22700 
AUTORA: 	PATRICIA 	R. 	SIQUEIRA, 	ISBN: 	978-85- 22.400,0 112.000, j 

69071-19-8 (DESCRIÇÃO CONFORME TERMO DE O 00 

REFERENCIA)  

BAÚ 	LITERÁRIO 	KIDS: 	CRECHE 	E 	EDUCAÇÃO 

INFANTIL, AUTORA: PATRICIA R. SIQUEIRA, ISBN: 20.800,0 208.000, d 1 2 10,00 KIT 22701 
978-85-69071-06-8 	(DESCRIÇÃO 	CONFORME O 00 
TERMO DE REFERENCIA)  

BRINOJECA: 	APRENDER 	BRINCANDO, AUTORA: 
1 3 10,00 KIT 22702 PATRICIA R. SIQUEIRA, ISBN: 978-85-69071-10-5 

18.400,0 184.000, 

(DESCRIÇÃO CONFORME TERMO DE REFERENCIA)  

o oo 

PSICOMOTRICIDADE INFANTO-JUVENIL, AUTORA: 

1 4 10,00 KIT 22703 PATRICIA R. SIQUEIRA, ISBN: 978-85-69071-15-0 
24.040,0 240.400 ,  

/ 

(DESCRIÇÃO CONFORME TERMO DE REFERENCIA)  

O 00 

TEATROTECA: 	CONTADOR 	DE 	HISTÓRIAS, 

AUTORA: 	PATRICIA R. 	SIQUEIRA, 	ISBN: 978-85- 19.435,0 194.350, 
1 5 10,00 KIT 22704 

69071- 	(DESCRIÇÃO 	CONFORME 	TERMO 	DE O 00 

REFERENCIA)  

INCLUSÃO 	NA 	ESCOLA 	SEM 	DIFERENÇAS: 	DO 

PROFESSOR AO ALUNO, AUTORA: PATRICIA R. 14.835,0 148.350, \Ç 1 6 10,00 KIT 22705 
SIQUEIRA ISBN: 978-85-69071-00-6 (DESCRIÇÃO O 00 

CONFORME TERMO DE REFERENCIA)  

VALOR TOTAL DOS ITENS 1.087.100,0 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: O objeto do presente termo de licitação á a contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação, da empresa Volski Cultural Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 03.920.811/0001-
07, para fornecimento de Coleções Pedagógicas para atender as necessidades das escolas da rede municipal de 
ensino de Coronel Vivida/Pr, a qual comercializa de forma exclusiva em todo território nacional pela empresa 
citada, Cantinho do Sono, Baú Literário Kids, Brinqteca, Psicomotricidade Infanto-juvenil, Teatroteca e Inclusão 
na Escola sem diferenças, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação. 

Dotação orçamentária: 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 1 DESP.PRINC DESD. NATUREZA 

O 0501 103 11 MATERIAL DIDÁTICO 249 4007 339030600000 

O 0504 102 24 MATERIAL DIDÁTICO 328 4008 339030600000 

o osoi 103 12 MATERIAL DIDÁTICO 155 4009 339030600000 

O 0501 104 12 MATERIAL DIDÁTICO 156 4010 339030600000 
/ 

MAR 

~O 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: seceducacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Usuário emissor: ELAINE BORTOLOTTO 

 

Elizangela Veis Sponholz 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: seceducacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Aquisição de Coleções Pedagógicas para atender as necessidades das escolas da 
rede municipal de ensino de Coronel Vivida!Pr, compreendendo: Cantinho do Sono 
(CRECHES), Baú Literário Kids, Brinquedoteca, Psicomotricidade Infanto-juvenil, 
Teatroteca e Inclusão na Escola sem diferenças, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Educação. 

1 - Na rubrica orçamentária indicada a seguir deverão ser empenhadas as despesas com 
a aquisição da coleção denominada Cantinho do Sono, no montante de R$ 112.000 ) 00 
(cento e doze mil reais), e da Coleção denominada Baú Literário Kids - Creches e 
Educação Infantil, no montante de R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil reais. 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.60 - Material Didático 
UC O/U 1  FONTE P/A 	 DESCRIÇÃO 	DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 	05101 103 	2.011 CRECHES 	 249 	4007 	3.3.90.30.60 

05.001.12.365.0012.2.011 

2 - Na rubrica orçamentária indicada a seguir deverão ser empenhadas as despesas com 
a aquisição da coleção denominada Psicomotricidade Infanto-juvenil, destinadas as 
escolas do Ensino Fundamental no montante de R$ 240.400,00 (duzentos e quarenta mil 
e quatrocentos reais). 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 04— FUNDEB 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.60 - Material Didático  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/04 102 2.024 Manutenção do Ensino 328 4008 3.3.90.30.60 
Fundamental - FUNDEB 30% 
05.004.12.361.0013.2.024  

3 - Na rubrica orçamentária indicada a seguir deverão ser empenhadas as despesas com 
a aquisição da coleção denominada Brinquedoteca - Aprender Brincando, destinadas às 
escolas do Ensino Fundamental no montante de R$ 184.000,00 (cento e oitenta e quatro 
mil reais) 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.60 - Material Didático 
UC O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05101 103 2.012 Manutenção do Ensino 155 4009 3.3.90.30.60 

Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 
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4 - Na rubrica orçamentária indicada a seguir deverão ser empenhadas as despesas com 
a aquisição da coleção denominada Teatroteca: Contador de Histórias, destinadas às 
escolas do Ensino Fundamental no montante de R$ 194.350,00 (cento e noventa e 
quatro mil trezentos e cinquenta reais) e a coleção denominada Inclusão na escola sem 
diferenças: do professor ao aluno, no montante de R$ 148.350,00 (cento e quarenta e 
oito mil trezentos e cinquenta reais 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.60 - Material Didático 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 156 4010 3.3.90.30.60 

Fundamental 
05.001. 12.361.00 13 .2.012 

Coronel Vivida, 11 de julho de 2022 

A131MIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 

e, 
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Recife, 7 de julho de 2022 
Á 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - PR 
Secretaria de Educação do Município de Coronel Vivida - PR 

Proposta Comercial para aquisição de coleções pedagógicas 

Atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação do Munícipio de Coronel Vivida - PR 
Estamos apresentando Proposta Comercial, cujas principais características e condições de venda 
apresentamos a seguir. 

-dentificação do Objeto: Cumprindo a Lei 12.244110 e BNCC. 

%de 
Descont 

Coleções Pedagógicas Valor de capa Inexigib. Valor unit. Quant. Valor Total 
Cantinho do sono: histórias para 
sonhar 
Autora: Patricia R. Siqueira R$ 28.000,00 20,00% R$22.400,00 5 R$112.000,00 

ISBN: 978-85-69071-19-8 

Baú literário kids: creche e 
educação infantil 
Autora: Patricia R. Siqueira R$ 26.000,00 20,00% R$20.800,00 10 R$208.000,00 

ISBN: 978-85-69071-06-8 

Brinqteca: aprender brincando 
Autora: Patricia R. Siqueira R$ 23.000,00 20,00% R$18.400,00 10 R$184.000,00 

978 -85-69071 - 10 -5 

Psicomotricidade infanto-juvenil 
Autora: Patrícia R. Siqueira R$ 30.050,00 20,00% R$24.040,00 10 R$240.400,00 
ISBN: 978 - 85-69071 - 15-0 

Teatroteca: contador de histórias 
Autora: Patricia R. Siqueira R$ 24.293,75 20,00% R$19.435,00 10 R$194,350,00 
ISBN :978 -85-69071 - 12 -9 

Inclusão na escola sem 
diferenças: do professor ao aluno 
Autora: Patricia R. Siqueira R$ 18.543,75 20,00% R$14.835,00 10 R$148.350,00 

ISBN: 978-85-69071-00-6 

Total: 1 R$ 	1.087.100,00 

Valor total da proposta: R$ 1.087.100,00 (Um milhão, oitenta e sete mil e cem reais) 

Volski Cultural Ltda. - EPP. 	 CNPJ: 03.920.811/0001-07 

Rua Izabel de Souza 304 	 contato@volskicultural.com.br  

Bairro Imbiribeira Recife - PE CEP: 51.200-010 	 Fone: 81-4102-2102 
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Forma de pagamento: à vista 
Validade da Proposta: 30 dias 

Todas as despesas com impostos, taxas e fretes já estão incluídas nesta proposta. 

A Volski Cultural Ltda. - EPP, tem exclusividade de comercialização desses projetos com cartas 
de exclusividades emitidas pela Câmara Brasileira do Livro. Permitindo a sua aquisição por 
inexigibilidade como prevê a Lei 8.666 art. 25 inc 1. 

Volski Cultural Ltda. - EPP. 	 CNPJ: 03.920.811/0001-07 

Rua Izabel de Souza 304 
	

contato@volskicultural.com.br  

Bairro Imbiribeira Recife - PE CEP: 51.200-010 
	

Fone: 81-4102-2102 



Coleção composta de: 120 livros infantis; 12 Camas empilháveis para crianças de até 08 
anos 100% poliéster; 01 Baú de madeira; 03 Puffs; 01 Tapete bichinhos; 18 placas; 01 Kit 
cubo de banho vinil 12 peças. 

Ler é conhéer, 
encantar-se, itforma e, d 
criança com livj.os déj 
ler, pois dessa  orma, a riar 
eséti,pp/aë ambiente cedo, 
potencial. 
No processo de e)cploraç 
outras, produzindo conhe 
Com isso ela-  desenvolve s 

/ L 

rír. D'évese familiar 
da infância, mesm 

Èi~do contatocom o 
fluita possibilidade 

s, a criança 	 rtunidade de i de textos e 
mento. 
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Incentivar o hbito pela leitura; 
- esenvolver o iagtnano tnfantd; 	" 

Proporcionar maior contato com os livros; 
- fail(ariz-los GIL.hjas hístórias 

1 Promover o nter-re1ctnaento; 
Promover a troca de eperncia com as hias; - 

- Tornar-se um contador de histãç s; 
- Fornr leitores 

- ----- 	 - 

- 	
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) conto infantil é urna chave mágica que abre as portas da inteligência e da sensibilidade da 
:riança para sua formação integral. No processo de exploração de textos e livros, a criança terá a 
)portunidade de integrar com outras produzindo um conhecimento comunitário. 
3 Cantinho do Sono: Histórias para Sonhar é um acervo cultural infantil, formado por livros 
;elecionados, objetivando induzir o hábito da leitura, ampliando assim o universo cultural, 
nfantil, desenvolvendo o gosto e o prazer pela leitura como forma de aprender e socializar-se. 
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O projeto Cantinho do SoP Histórias para Sonhar nos remete a refletirmos sob 
contação de histórias nas práticas promotoras de saúde na instituição de ensino e 	 de 
desenvolver um projeto que crie um ambiente propício para os momentos de descanso &Õno. 
Sendo assim, o projeto Cantinho do Sono: Histórias para Sonhar engloba esse momento importante em 
que a criança irá ter maior contato com a leitura e o livro, descansar e.., sonhar. 
A infância é marcada por descobertas, a criança a todo o momento interage com novos universos, e a 
leitura é uma dessas novidades. Inicialmente, o foco está 	 - 
em aprender de uma maneira lúdica; cores e ilustrações 
são sempre bem vindas nessa fase em que tudo é uma 
grande brincadeira. Depois vem as primeiras pequenas 
palavras, logo a criança começa ler pequenos 
tos, esta prática é fundamental para o 	 .. 

• nvotvimento da Leitura. A "leitura" na 	... 
infância torna-se uma prática importante, em  
que a criança não só lê, mas também ouve as  
histórias, tal atividade torna-se 
imprescindível, se 	 .. 	 k•-.L_: 1 	 - 
atentarmos para o detalhe 	og ". 	 - 	j 
que provavelmente o  

primeiro contato 
de uma criança 
com o mundo 
imaginário é 
através de sua 

paiquethe 
contam histórias. 

ÀO- 
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- 	_ 55(81)4102-2102 
volskicultural@hotmail.com  

volskicultural. com . br 	
Ç'• - 	é. 	VOLSKICULTURAL 



O Baú Literário Kids é formado por livros selecionados, divididos por: Pop-ups; livros 3D; Livros 
Sonoros; Livros com Textura; Livros com Dedoches e Histórias; Livros de jogos e Estímulos; Livros de 
Pano; DVDs; CD com Músicas Infantis. 

O Projeto Baú Literário Kids é um espaço interativo que visa formar futuros leitores, através do 
incentivo e da periodicidade do contato com os livros. A funcionalidade de seus recursos vem buscar a 
operacionalidade da leitura na vida das crianças na primeira fase da educação e de seus contatos com os 
livros, CDs, DVDs de histórias infantis e brinquedos interativos. Um espaço lúdico para o 
desenvolvimento humano, onde a brincadeira e o ensinamento interagem sobre a dinamicidade dos 
projetos político-pedagógicos. 

Ma- 

M~- ,  

O Baú Literário Kids foi desenvolvido dentro da base da LDB, trabalhando uma educação integral, 
psicológica-emocional cognitiva, capaz de oportunizar as mais diversas de expressão e construção do 
conhecimento. 
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Creche e Educação infantil 
Livros POP-UPS: Com pop-ups fantásticos, este livros irá impressionar 

crianças e adultos. Aqui as crianças aprenderão a contar e a conhecer as 	
; 

cores em ilustrações maravilhosas, tudo isso com efeitos brilhantes. A 
partir dos 3 anos. 

 

Livros POP-UPs incríveis que ensinam e divertem de forma criativa e dinâmica. 
A partir dos 3 anos. 

Animais da Fazenda: As crianças vão adorar estes animais da  

fazenda que estão se preparando para uma grande festa. A 
cada toque dos botões você poderá ouvir os sons de cada 
animal. A partir dos 6 Anos.  

Atlas: Um guia visual da Natureza: os rios, os animais, o mundo vegetal, o 
relevo e o clima, em uma leitura interessante que responde de forma clara e 
simples às perguntas dos jovens leitores. 

Dedoches dos Animais: Divirta-se com este maravilhoso livro-fantoche. Siga 
as dicas destes livro para dar vida aos personagens. A partir dos 6 anos. 

ala " 

I~2 
	

dos filhos e da fazenda. Faixa etária dos 2 aos 8 anos. 

Onde Estão: As crianças vão adorar procurar e saber sobre o mundo 
animal. Maravilhoso livro, super ilustrado. Faixa etária dos 3 aos 6 anos. 

4 

Livros CintiLantes: Livro educativo com magnificas ilustrações, onde as 
crianças poderão descobrir através do toque e do brilho toda a beleza 

Livro Sonoro: Divertida história de personagens divertidos. 
Pressione o focinho de cada um deles e participe da diversão. A 
partir dos 6 anos. 

orá 
Vamos Contar: Com histórias divertidas, as crianças 
irão aprender a contar. Faixa etária dos 3 aos 6 anos. 	 - 

P.S.: A obra pode variar em 20 % de acordo com a disponibilidade do estoque, 
mantendo sua temática. 
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Meu Livro de calcular: De forma divertida as crianças irão entrar no 
mundo dos cálculos, ajudando Tico Tecla terão oportunidade de 

aprender as quatro operações básicas da Matemática de forma divertida 
e interativa. Acompanha calculadora e caneta mágica escreve e apaga para as 

crianças calcularem. Faixa etária dos 3 aos 8 anos. 

150 Jogos para Estimulação Infantil: Vamos aprender com este livro, 
atividades que ajudarão no desenvolvimento das crianças. Faixa etária de O 
aos 3 anos. 

Janela Mágica: Um Livro cheio de surpresas e fantasias, uma 
maneira divertida de aprender. Faixa etária dos 3 aos 8 Anos. 

Minhas Primeiras PaLavras, Meus Primeiros Números: 
De maneira lúdica as crianças entrão em contato com 
o mundo das letras e números, de forma divertida e 
animada Faiwa Ptária dns 	cs 2 anos. 

Brincando e Aprendendo: CD com cantigas de roda e jogos, onde a criança 
desenvolve suas habilidades e coordenação motora utilizando o computador. A 
partir dos 3 anos. 

Livro com Dedoches: Repleto de ilustrações, cada página 
reforçada se transforma em um plano perfeito para as encenações. 
Com quatro graciosos dedoches, as crianças conhecerão a história 

r segu i rão montar um divertido show para família e os amigos. 
Faixa etária dos 3 aos 8 anos. 

Pinte e Cole: livros com adesivos e atividades para a garotada. 
Faixa etária dos 2 aos 6 anos. 

/ 
PorquLnho e Urso: livro dedoche, historias 

maravilhosas, divirta-se contando e interpretando ? 
esta história. Faixa etária de O aos 3 anos. 

-" 

Livro de Pano: Contribuir para a formação de uma 
geração saudável e inteligente, pronta para interagir com 
o mundo. Faixa etária de O aos 3 anos. 

- - 
Livro Brilhante: Minilivro brilhante que ensina de 
forma divertida os sons dos animais. Faixa etária a 
partir dos 6 meses. 
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Creche e Educação infantil 
A concepção de um bom leitor deve ser introjetada de forma a contribuir 

para sua formação educacional. Partindo do princípio que a criança que 
cresce ouvindo histórias infantis, desenvolve mais rapidamente seu 
imaginário tornado-se pouco a pouco um leitor em potencial. Segundo 
Bárbara Vasconcelos de Carvalho: 

"O conto infantil é uma chave mágica que abre portas da inteligência e da 
sensibilidade da criança, para sua formação integral. O que fez Andersen o 
grande escritor universal e imortal foram as histórias ouvidas quando 
criança". 

No processo de exploração de textos e livros a criança terá oportunidade 
de integrar com outras pessoas, produzindo um conhecimento 
comunitário. Com  isso ela desenvolve sua imaginação, seu pensamento e 
seu conhecimento coletivo de mundo. 

"Ler é conhecer, encantar-se, informar-se, descobrir (...) deve-se 
familiarizara criança com livros desde ojardim da infância, mesmo que ela não 
saiba ler, pois dessa forma, a criança tendo contato com os livros e frequentando 
esse tipo de ambiente cedo, tem muita possibilidade de se tornar um leitor em 
potencial". (BELLENGER, 1979, p76). 

Ler para bebês estimula a linguagem oral e escrita além de promover a 
capacidade representativa e simbólica. O jardim da infância em sua 

constituição, contribuição de maneira notável para a educação da infantil. A 
partir do primeiro contato com a sala de aula, a professora estimular a 

inteligência e desenvolver a imaginação e a socialização de cada 
indivíduo. 

Por essa razão que a Volski Cultural elaborou, através 

• 	

' / 	
de sua equipe pedagógica multidisciplinar o Baú 

Literário Kids, um Acervo Cultural Infantil,, 
formado por livros-brinquedos 
selecionados, objetivando induzir o 
hábito da leitura, ampliando assim o 

At 	 universo cultural infantil,  

t 	
desenvolvendo o gosto e o prazer 
pela leitura como forma de  

aprender e socializar-se. 



ArrerÁu riyicanóo 

Alfabetização, Creches e Pré-escola 

Projeto composto de: 100 Livros; Toca 3 em 1; 1 Pula-pula; 1 Kit Monta Tudo; 1 Bloco Big Construtor; 1 
Alfabeto Ilustrado; 1 Aramado Educativo; 1 Playground; 1 Puff; 1 Tapete EVA; 1 Baú e Dados 
Pedagógicos. 

Pensando na grande importância do brincar no desenvolvimento da criança, a Volski Cultural formulou 
ua Brinqteca, buscando fornecer para as crianças momentos inesquec(ve[s através de um completo 
,cervo de brinquedos, livros-brinquedos, jogos, teatro de fantoches, blocos lógicos, p[ayground, enfim 

tudo para possibilitar a criança a interação necessária para que esta desenvolva de maneira saudável 
todas as habilidades necessárias para uma infância sadia. 
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Arrerá,r rincano 

Compreender o brincar como lúdico é atentar para o 
prazeroso, livre e espontâneo. A criança brinca não só 
para passar o tempo, ela sempre vem sendo motivada por 
processos íntimos, seus desejos e anseios, alguma 
dificuldade e até mesmo alguma frustração. E através do 
ato de brincar, de forma espontânea e imaginária, que a 
criança consegue reviver situações que sofreu de forma 
passiva, e que na vida real, talvez, não fosse possível 
vivenciar. 

Sendo assim, pode-se encontrar no brincar um auxílio 
durante o processo de aprendizagem da criança, pois irá 
promover situações imaginárias onde ocorrerá o 
desenvolvimento cognitivo. E isso justifica cada vez mais 
a necessidade e importância de utilizar o brincar como 
um elemento de apoio para garantir o andamento deste 
processo, como afirma Oliveira (1985, p36) ao apontar 
que "o brincar e a aprendizagem têm uma relação muito 
estreita", brincar e aprender estão entrelaçados, pois, nos 
dias atuais, as exigências cognitivas são feitas cada vez 
mais cedo, de modo que a criança perde o espaço do 
brincar para o espaço da aprendizagem, e isso acaba 
interferindo cada vez mais na dinâmica natural do 
processo de desenvolvimento da criança. 
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Aprender rkcanao 
O brincar permeia a vida da criança em diversos aspectos, 
resgatar a prática do brincar na rotina escolar é 
significativo por conta da possibilidade da criança 
aprender deforma lúdica e, consequentemente, deforma 
prazerosa. Portanto, devemos valorizar o brincar como 
mais uma forma de aprendizagem e uma forma de 
viabilizara aprendizagem. 

Acredita-se que através do brincar a criança aumenta 
sua independência, estimula o desenvolvimento das 
suas habilidades motoras, valoriza também a sua 

-cultura através das relações sociais que podem ser 
Jesencadeadas no simples ato de brincar, equilibra 
as suas emoções, sem falar nas grandes contribuições 
que o brincar pode promover no que diz respeito à 
criatividade e ao processo de conhecer coisas novas e, a 
partir daí, inventar e reinventar, construindo assim o seu 
conhecimento. 

Rolim, Guerra e Tassigny (2008, p.178), apontam que "a 
brincadeira proporciona à criança um contato com 
sentimentos de alegria, sucesso, realizações de seus 
desejos, bem como o sentimento de frustração. Essejogo 
de emoções ajuda a estruturar sua personalidade e a lidar 
com angústias". 
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Arre,náu rvicar4o 
"O homem só é homem de fato quando brinca" 

119-  

Friedrich Schiller 

É através do brincar que as crianças estimulam o desenvolvimento de suas habilidades 
motoras e conquistam sua independência. Nesta fase o ato da socialização vem equilibrar 
suas emoções e ensinar as crianças a contribuir, partilhar e respeitar além de promover a 
criatividade, reinventando e construindo situações vivenciadas no dia a dia da comunidade. 

A promoção de espaços próprios onde as crianças possam desenvolver e criar novas 
brincadeiras é muito importante. A ideia é retirá-las de locais tumultuados, limitando de 
maneira sútil seus acesso a brinquedos eletrônicos, possibilitando as mesmas participar e 
realizar tarefas em grupo. Neste caso socialização é a palavra chave para um 
desenvolvimento emocional favorável entre as crianças e sues familiares. 

A necessidade de espaços mais seguros para as crianças se desenvolverem cresce a cada dia 
e a Brinqteca possui a função principal de oferecer esse espaço, resgatando o direito que 
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Livros Didáticos 

Atende Alunos de O a 5 Anos 

Projeto Composto por: 60 Livros, 27 itens para trabalhar a Psicomotricidade + 2 Baús Plásticos 

O Projeto Psicomotricidade foi formulado 
para ser uma base no estudo da 
correlação entre os sistemas psíquico e 
motriz, e como deve ser conduzida essa 
evolução do ser humano ainda no 
ambiente escolar e social. A intenção é 
somar conhecimento neste campo da 
ciência, com um olhar educacional 
aplicado as necessidades do ser humano 
em sua fase educativa como ferramenta 
disciplinar, uma vez que, é através do 
movimento que o ser humano expõe 
emoções e sentimentos e os leva para o 
convívio com outros indivíduos. 

Rolo Bolbath 

Jogo de Boliche 
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Montanha Russa Russa 
Pequena 

Kit Letra 
Alpha Numérico 
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Conjunto Pé e Mão 

otricidade 
infanfo-juvenil 
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A psicomotricidade pode ser definida como o campo 
transdisciplinar que estuda e investiga as relações e as 

influências recíprocas e sistêmicas entre o psíquico 
e a motricidade. Baseada numa visão holística 

do ser humano, a psicomotricidade encara 
de forma integrada as funções cognitivas, 

motoras, sócio-emocionais, simbólicas, 
promovendo a capacidade de ser e 

agir num contexto psicossocial. 
A psicomotricidade é concebida 
como uma ciência que contém 
conceitos teóricos e aplicações 
oráticas de várias ciências, aue 

Dominó Bichos 

Amarelinha em Vinil 

convergem seus interesses no  
estudo do movimento com o objetivo  
de dar qualidade de vida ao ser 
humano. "O soma e o psiquê integra a 
unidade indivisível do homem: A 
psicomotricidade como ciência da 
educação, enfoca esta unidade, enfocando 
o movimento, ao mesmo tempo em que 
põem em jogo as funções intelectivas" 
(COSTALLAT, 1983, p 1). E através do 
movimento que as pessoas transmitem 
emoções, sentimentos, comunicam suas 
descobertas e criações. A partir deste conceito 
e através da nossa prática no contexto escolar, 
consideramos que a psicomotricidade é um 
instrumento riquíssimo que nos auxilia a 
promover preventivos e de intervenção, 
proporcionando resultados satisfatórios em 
situações de dificuldades no processo de 
ensino-aprendizagem. 

Tapete Bichinhos 
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Kit Alfabeto EVA 
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A psicomotricidade e o brincar tem 
fundamental importância na 
formação da criança uma vez que 
permite o desenvolvimento 
motor, afetivo, cognitivo, social e 
moral, contribui para a 
aprendizagem de conceitos e 
assimilação entre as crianças, 
delas com outros, além de colocá- 
las em contato com o mundo e 
principalmente consigo mesma. A 
psicomotricidade contribui para 
evolução global da criança, estimula a 
criatividade, favorece e valoriza as 
formas de comunicação, possibilita 
através de atividades espontâneas o 
desenvolvimento das crianças envolvidas, e 
oportuniza ao profissional o embasamento 
teórico e a associação do mesmo na prática. 

O Projeto: 
Com base neste contexto, percebemos a 
importância das atividades motoras na 
educação, pois elas contribuem para o 
desenvolvimento global das crianças. 
Entretanto, as crianças passam por fases 
diferentes umas das outras e cada fase 
exige atividades propícias para cada 
determinada faixa etária. 
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Conjunto Formas Geométricas 
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Jogo da Memória 

Tapete Meio de Transporte 
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Dominó Figuras e Letras de Vinil 

A psicomotricidade precisa ser vista com 
bons olhos pelo profissional da educação, 
pois ela vem auxiliar o desenvolvimento 
motor e intelectual do aluno, sendo que o 
corpo e a mente são elementos 
integrados da sua formação. Acreditamos 
ser melhor orientar e não dirigir a 
psicomotricidade, apresentando 
situações educativas, propondo 
atividades que ajudem amadurecer a 
criança, motivando-a com palavras e 
materiais para que, despertando seu 
interesse, chegue ao sucesso que 
desejamos. 
Dizer sim a este projeto é participar do 
desenvolvimento humano intelectual da 
nossa comunidade. 

Kit Livro de Banho Vinil 
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Gontador de hístón*as 
Atende Alunos do Ensino Fundamental 1 

A biblioteca é formada por: 01 estante de madeira com rodinhas, 200 livros e 20 fantoches 

rr 
Baseado nos 4 pilares da 

educação, o projeto 
utiliza leitura infanta- 

juvenil para alcançar o 
pleno desenvolvimento 

do educando. 

Aprender a aprender; 
Aprender a fazer; 

Aprender a ser; 
Aprender a conviver. 

Foi formulada para 
atender alunos do ensino 
infantil e fundamental do 

1° ao 50  anos. Também 
sepropõe a treinar 

professores e pessoal 
técnico, realizando 

oficinas e capacitações, 
preparando-os para 

explorar todo o potencial 
que o Projeto Pilares se 

propõe a oferecer. 
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Gontador de hIstóràs 

Prático e moderno, o móvel volante em 
MDF, com três gavetas e um palco de teatro, 
contendo espaço para guardar os livros, 
gaveta para guardar todo o material de 
apoio didático, se transforma também em 
teatro de fantoches para contar histórias 

- 

_p 

O acervo é composto por livros bem 
selecionados, classificados por idade, 
título da obra, autor, resumo, assuntos, 
contemplado a interdisciplinaridade dos 
temas transversais e propostas para 
serem trabalhados em sala. 

 

P.S.: A obra pode variar em 20 % de acordo com a disponibilidade do estoque, 
mantendo sua temática original. 



Gontador de hist órias 

I_rJp,.I 

A grande variedade de 
personagens oferece 
várias possibilidades 
de contação de 
histórias. Favorece 
as crianças, a 
ampliação de suas 
capacidades 
expressivas e a 
reelaboração de 
significados sobre 
o mundo, sobre os 
contextos e sobre 
as relações entre 
seres humanos. 
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Gontador de hstórias 
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Composta por 200 livros, todos de excelente 
qualidade, possuindo diversidades de temas e 
assuntos. Livros que despertam o interesse e a 
criatividade de todas as crianças. Um 
verdadeiro convite à leitura e ao mundo da 
imaginação. 

A educação cabe fornecer, de algum modo, 
os mapas de um mundo complexo e 

constantemente agitado e, ao mesmo tempo, 
a bússola que permite navegar através 

dele". 

Jacques Delors 
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Pré-escola e Fundamental 1 

ojeto composto de 132 itens, entre etes: IP 	 . 

Livro Toque e sinta 	• Livro Atividades artísticas 	 • Cd'smusicais 
. Livro Toque e escute 	• Livro Formação continuada de educadores (Inclusão) 	Cd's dejogos 	- 
Livro com dedoche 	o Livro ilustrado de Língua Brasileira de Sinais 	 o Cd's narrativos 
DVD's 	 • Livro Pegue e monte 	 o Livros em fonte ampliada e Braile 
Livro Atividades musicais • Livros brilhantes 	 • Livrosadeficiênciavisual - Educador 
Livros Inclusivos 	• Livro das diversidades 

Ete l'b'Ojeto 

ÇÕES 

spectos organizacionais 
preciso mudar a escola e mais precisamente o ensino nelas ministrado. A escola aberta para todos é a grande meta e, ao 

nesmo tempo, o grande problema da educação. 
ludar a escola é enfrentar uma tarefa que exige trabalho em muitas frentes para que se possa transformá-la em direção de um 
nsino de qualidade e, em consequência, inclusivo. 
emos de agir urgentemente: 

Colocando a aprendizagem como o eixo das escolas, porque escola foifei.ta para fazer com que todos os alunos aprendam; 
Garantindo tempo para que todos possam aprender e reprovando a repetência; 
Abrindo espaço para que a cooperação, o diálogo, a solidariedade, a criatividade e o espírito crítico sejam exercitados nas 
escolas, por professores, administradores, funcionários e alunos, pois são habilidades mínimas para o exercício da 
verdadeira cidadania; 
Estimulando, capacitando continuamente o professor que é o responsável pela tarefa fundamental da escola - a 

aprendizagem dos alunos; 
Adquirir material de apoio ao professor e aluno 

.- 	
...... 
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Missão do projeto 

Facilitar a inclusão social de alunos na escola, respeitando as necessidades 
individuais e sociais, por meio de livros inclusivos. 

O esforço pela inclusão social e escolar de pessoas com necessidades especiais 
no Brasil é a resposta para uma situação que perpetuava a segregação dessas 
pessoas e cerceava o seu pleno desenvolvimento. Até início do século 21, o 
sistema educacional brasileiro abrigava dois tipos de serviços: a escota regular e 
a escola especLat - ou o aluno frequentava uma, ou a outra. Na última década, 
n,psso sistema escolar modificou-se com a proposta inclusiva e um único tipo de 

cola foi adotado: a regular, que acolhe todos os alunos, apresenta meios e 
recursos adequados e oferece apoio àqueles que encontram barreiras para a 
aprendizagem. 
A Educação inclusiva compreende a Educação especial dentro da escola regular 
e transforma a escola em um espaço para todos. Ela favorece a diversidade na 
medida em que considera que todos os alunos podem ter necessidades 
especiais em algum momento da vida escolar. 
Há, entretanto, necessidades que interferem de maneira significativa no 
processo de aprendizagem e que exigem uma atitude específica da escola como, 
por exemplo, a utilização de recursos e apoio especializados para garantir a 

aprendizagem de todos os 
alunos. 
A Educação éum direito de todos 
e deve ser orientada no sentido 
do pleno desenvolvimento e do 

- 1 fortalecimento da personalidade. 
O respeito aos direitos e 
liberdades humanas, primeiro 
passo para a construção da 

- ----- 	- 	 - 	cidadania, deve ser incentivado. 
Educação inclusiva, portanto, 
significa educar todas ascrianças 

W., em um mesmo contexto escolar. 
A opção por este tipo de 
Educação não significa negar as 
dificuldades dos estudantes. Pelo 

contrário. Com  a inclusão, as diferenças não são vistas como problemas, mas 
como diversidade. E essa variedade, a partir da realidade social, que pode 
ampliar a visão de mundo e desenvolver oportunidades de convivência a todas 
as crianças. 
Preservar a diversidade apresentada na escola, encontrada na realidade social, 
representa oportunidade para o atendimento das necessidades educacionais 
com ênfase nas competências, capacidades e potencialidades do educando. 

r 
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LEI N° 9.394 de 20 de dezembro de 1996 

LEI N° 9394196 - LEI DE DIRETRIZES E BASES DA 
EDUCAÇÃO NACIONAL - 1996 

CAPITULO V 
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Art. 58 Entende-se por educação especial, para os efeitos 
desta Lei, a modalidade de 
educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular 
ç1gensino, para 

candos portadores de necessidades especiais. 
§1 1  Haverá, quando necessário, serviços de apoio 
especializado, na escota regular, para 
atenderas peculiaridades da clientela de educação especial. 
§2 0  O atendimento educacional será feito em classes, escolas 
ou serviços especializados, 
sempre que, em função das condições específicas dos alunos, 
não for possível a sua 
integração nas classes comuns do ensino regular. 
§3 1  A oferta da educação especial, dever constitucional do 
Estado, tem início na faixa 
etária de zero a seis anos, durante a educação infantil. 
Art. 59 . Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos 
com necessidades especiais: 

- currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e 
oanização específicos, para 

nder às suas necessidades; 
II - terminalidade específica para aqueles que não puderem 
atingir o nível exigido para a 
conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas 
deficiências, e aceleração para 
concluir em menor tempo o programa escolar para os 
superdotados. 
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Uma escola para todos 

Ao incluir alunos com deficiência, a instituição escolar muda sua perspectiva 
de mundo, ajuda professores a repensarem seu papel e contribui para a 
construção de uma nova geração - aquela que sabe que, entre as diferenças, 
todos somos iguais 

Há mais de duas décadas e meia, a Constituição brasileira prevê a inclusão de 
alunos com deficiência nas classes comuns, estabelecendo igualdade de 
condições para o acesso e a permanência na escola. Embora ainda existam 
resistências, essas crianças deixaram de ser 'invisíveis, não se encontram 
mais 'escondidas' ejá ocupam seu espaço no ambiente socioeducativo. Os 
resultados preliminares do Censo Escolar de 2012 indicam, mais uma vez, 
aumento nas matrículas em educação especial na rede pública. Mas, para que 
sejam incluídas de fato, e não se tornem meras figurantes de um sistema e 
sim protagonistas do próprio aprendizado, é fundamental que a instituição 
escolar reveja suas premissas. 

Segundo os resultados preliminares do Censo Escolar MEC/Inep de 2012, o 
Brasil ampliou em 7,64% o número das matrículas em educação especial na 
rede pública em relação ao ano anterior, passando de 584.124 para 628.768 

. matrículas. Os dados finais de 2012 para a rede particular de ensino ainda não 
foram divulgados, mas em 2011 foram registradas 163,409 matrículas de 
alunos com deficiência em estabelecimentos privados - 20% delas em 
escolas inclusivas, as demais (130.798) em instituições exclusivas e classes 
especiais. 
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Câmara 

Brasileira 
do Livro 

Secretaria de Educação, Coronel Vivida - PR 

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 
Declaramos, para os devidos efeitos e fins, que as obras mencionadas abaixo, são de edição e publicação exclusiva em todo o 

território nacional do(a) Volski Cultural, situada na Rua Izabel de Souza, 304 - 51200-010 - Recife - PE, inscrita no CNPJ sob o 

n° 03.920.81110001-07, filiada a esta Câmara sob o n° 150506. Atesta ainda, conforme declaração emitida pela empresa acima 

qualificada, está exclusivamente autorizada a distribuir e comercializar as obras abaixo mencionadas. 

	

1. Obra: 
	

Cantinho do sono: histórias para sonhar 

	

ISBN: 
	

978-85-69071-19-8 

rVÁL DO 
ATÉ 

Mbh._  

1 Para verificar a autenticidade da 1 
carta de exclusividade, dique aqui ei 

digite o código cE-2205316. 

R. Cristiano Viana, 91, 05411-000 - São Paulo - SP 
Tel.: (11) 3069-1300 

http://www.cbl.org.br  - e-mail: exclusividadecbl.org.br  
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Secretaria de Educação, Coronel Vivida - PR 

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 
Declaramos, para os devidos efeitos e fins, que as obras mencionadas abaixo, são de edição e publicação exclusiva em todo o 

território nacional do(a) Volski Cultural, situada na Rua Izabel de Souza, 304 - 51200-010 - Recife - PE, inscrita no CNPJ sob o 

n° 03.920.811/0001-07, filiada a esta Câmara sob o n° 150506. Atesta ainda, conforme declaração emitida pela empresa acima 

qualificada, está exclusivamente autorizada a distribuir e comercializar as obras abaixo mencionadas. 

1. Obra: Baú literário kids: creche e educação infantil 

ISBN: 978-85-69071-06-8 

2. Obra: Brinqteca: aprender brincando 

ISBN: 978-85-69071-10-5  

3. Obra: Psicomotricidade infanto-juvenil 

ISBN: 978-85-69071-15-0 

4. Obra: Teatroteca: contador de histórias 

ISBN: 978-85-69071-12-9 

5. Obra: Inclusão na escola sem diferenças: do professor ao aluno 

ISBN: 978-85-69071 -00-6 

VÁLIDO 

ATÉ 

03/01/2023 

IE 1IIm 

Para verificar a autentciclade da 

carta de exclusividade, dique aqui e 

digite o código CE-2205366. 

R. Cristiano Viena, 91, 05411-000 - São Paulo - SP 

rei.: (li) 3069-1 300 

http://www.cbl.org.br  - e-mail: exclusividadecbl.orgbr 



Câmara 	 9. 
Brasileira 
do Livro 

Secretaria de Educação, Coronel Vivida - PR 

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 
Declaramos, para os devidos efeitos e fins, que as obras mencionadas abaixo, são de edição e publicação exclusiva em todo o 

território nacional do(a) Volski Cultural, situada na Rua Izabel de Souza, 304 - 51200-010 - Recife - PE, inscrita no CNPJ sob o 

n° 03.920.81110001-07, filiada a esta Câmara sob o n° 150506. Atesta ainda, conforme declaração emitida pela empresa acima 

qualificada, está exclusivamente autorizada a distribuir e comercializar as obras abaixo mencionadas. 

	

1. Obra: 	Cantinho do sono: histórias para sonhar 

	

ISBN: 	978-85-69071-19-8 

VÁLIDO 

Para verificar a autenticidade da 

carta de exclusividade, dique aqui e 

digite o código CE-2205316. 

R. Cristiano Viana, 91, 05411-000 - São Paulo - SP 
Tel.: (11) 30694300 

http://www.cbl.org.br  - e-mail: exclusividade@cbl.org.br  
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DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 
Declaramos, para os devidos efeitos e fins, que as obras mencionadas abaixo, são de edição e publicação exclusiva em todo o 

território nacional do(a) Volski Cultural, situada na Rua Izabel de Souza, 304 - 51200-010 - Recife - PE, inscrita no CNPJ sob o 

n° 03.920.811/0001-07, filiada a esta Câmara sob o n° 150506. Atesta ainda, conforme declaração emitida pela empresa acima 

qualificada, está exclusivamente autorizada a distribuir e comercializar as obras abaixo mencionadas. 

1. 	Obra: 	Cantinho do sono: histórias para sonhar 
ISBN: 	978-85-69071-19-8 
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QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA "VOLS)tTURALLrD E 'P' 

CNPJ N2 03920.8tiÁ0001-07 '  

NIRE: 26202234209 
•a 	s.. 
1•• 

69 	a a imo 

FERNANDO COSTA, brasileiro, divorciado )  empresário psLck iV cU4d1 de IX4iporã, Estado do 

Paraná, no dia 06 de janeiro de 1978, portador da Cédula de Identidade RG n9 969.481 SSP/MT e 

inscrito no CPF (MF) sob n9 654.972.521-68, residente e domiciliado ria Avenida Or. José Augusto 

Moreira ng 2200, apto 706, Bairro Casa Caiada, Olinda, Pernambuco, CEP 53130-410; e 

PATRICIA RODRIGUES DE SIQUEIRA, brasileira, separada, empresária, nascida na cidade de 

Recife, Estado de Pernambuco, em 30 de abril de 1972, portadora da Cédula de Identidade RG n 

3.909.754 SDS/PE e inscrita no CPF (MF) sob o2 666.004.484-15, residente e domiciliada na 

Avenida Conde da Boa Vista, n9 1410, Soledade - Recife/PE, CEP 50.060-001, os únicos sócios 

quotistas da sociedade empresária limitada "VOLSKI CULTURAL ITDA - EPP", com sede na Rua 

Izabel de Souza, o2 304, Bairro Imbiribeira - Recife/PE, CEP 51.200-010, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n2 03.920.811/0001-07, e seus atos arquivados na Junta Comercial do Estado de Pernambuco 

sob NIRE 26202234209, em 22 de janeiro de 2015, resolvem alterar o seu contrato Social )  no que 

se segue: 

- O capital social fica aumentado para R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) mediante a subscrição 

de 900.000,00 (novecentos mil) quotas de capital no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

totalizando R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) mediante a incorporação de reservas de lucros 

existentes no balanço patrimonial encerrado em 31/12/2016, na mesma proporção das quotas já 

possuídas pelos sócios, passando a cláusula sexta do contrato social a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA 6 - O capital social da sociedade édeR$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), dividido 

em 1.000,000 (um milhão) de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

totalmente integralizadas e divididas entre os sócios da seguinte forma: 

-ç 

SÓCIOS N2DEQUOTAS % VALOR EM R$ 1 
FERNANDO COSTA 990.000 99,00 

PATRICIA RODRIGUES DE SIQUEIRA 	-- 10.000 1,00 10.000,00 

TOTAL 1.000.000 100,00 1.000.000,00 

II - Face à alteração ora promovida, os sócios deliberam, ainda, consolidar o Contrato Social da 

sociedade, o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
"VOLSKI CULTURAL ITDA - EPP" 

CLÁUSULA ti - A sociedade gira sob o nome empresarial "VOLSKI CULTURAL LTDA - EPP" tem a 

natureza de sociedade limitada, nos termos do Código Civil Brasileiro (Lei n2 10406/2002), 

d f'" 

Documento dispoihiIizaUO a 267.746.748-87 - FRANCISCO FERREIRA PAZ 	 CHANCELA DIGITAL 

1 Data 2714!2017 094 10 

.6 	 Código de AutenIcaçã0 049F.5070.3323.2008 	
'°'<°'-' 	., O4,O)flUO 	 .. 

,,r...taN10 M M18433 ~NADO 2V4.2.017 09A 10 

h,I/,a' pIuv.IX(flaY3dCic 4flCOIataI.3$P'Cd 0401 010.N322XI8 	CUME V $10 CtA.TV).'$ 
 

.. .. .... ... —-_., 	LI)' n.' . 	( I' ..... 
	 (' 	 ) 	 ,),.,,,Y,,. 	 Ii1 

.... 	

•3' 



Pagina: 0003 

	

•is 	e 	 ,• • 	*, 	. 	e 

	

e 	• 	•, 	• 	e 	e 

	

• 	e 	•, 	•• 	 e 

	

• 	• 	e 	• 	• 	e 

	

• ••. 	e 	 • 

e. ......... e 

	

• • e 	• • •e 

	

• 	 e e e 

	

• 	.. 	e 	e.e 

	

• 	e 	e • • • 	• 

i 

CERTIFICO O REGISTRO Ep.t 	2410412017 
SOB N: 201 79518933 
Protocolo: 	171951893-3 

!3xzprQea:26 2 0223420 9 
VOLSKI CULTWQL LTDA LPP 

eJfiQ 	l.vDC 	BEZERRA DA COSTA 
L_. 	 SECRETARIO-GERAL 

Documento disponibilizad i 267.746748.87 - FRANCISCO FERREIRA PAZ 	- 	CHANCELA DIGITAL 

Data - 2714/2017 09:43:19 CEPE  
Código do Autenticação 049F.5070.3323.2008 	 ePR010000 l7Mii9-3 	 - . 

.4 	 JnOi Comercial d I 'it mbu 
 

.1 ke !IiI: 	 as?c49f5O7O3322OO8 	r..iPrira.& 	VOI UMA I&UIAL liDA IPP 	 k 

••.•- 



Página: 0004 

/CIPI'N 
7\/ 

(FL' 

subsidiariamente pela Lei 6.404176, que se regerá por este Contrato Social e demais disposições 

relativas à matéria societária. 	 • 	 : 	.: 	': 
e 	e 	 e e 	e 	a 

• 	e 	ccc e., 	e 	e 

CLÁUSULA 2 - A sociedade tem sede na Rua lz 	de Souza, ri? 3047airo  Imbiribeira 

Recife/PE, CEP 51.200-010. 
• e e 	e 	e.. •$ 	ccc 

CLÁUSULA 3 - A sociedade poderá a qualquer ter1, Abrir u 	filial ou outras 

dependências, mediante alteração contratual, desde qie arovdar unanimidade dos votos 

dos sócios. 

CLÁUSULA 4 - A sociedade tem por objeto social: Comércio varejista de livros (CNAE 47.61-

0/01); Comércio varejista de jornais e revistas (CNAE 47.61-0/02); Comércio varejista de artigos 

de papelaria (CNAE 47.61-0/03); Edição de livros (CNAE 58.11-5/00); Comércio varejista de 

discos, CDs, OVOs e fitas (CNAE 47.62-8/00); Comércio varejista de brinquedos e artigos 

recreativos (CNAE 47,63-6/01); Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (CNAE 

47.81-4/00); Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

(CNAE 47.72-5/00). 

CLÁUSULA 5 - A sociedade iniciou suas atividades no ato da constituição e seu prazo de duração 

é indeterminado. 

CLÁUSULA 6 - O capital social da sociedade é de R$ 1.000.000,00 (um milho dereais), dividido 

em 1.000.000 (um milho) de quotas, no valor nominal de R$ 100 (um real) cada uma, 

totalmente integralizadas e divididas entre os sócios da seguinte forma: 

SÓOS N2 DE QUOTAS 
%i  VALOR M  R$ 

FERNANDO COSTA 9Q.0O0 990 L 	990.000,00 

PATRICIA RODRIGUES DE SIQUEIRA 10.000 1,00 - 	 10.000,00 

TOTAL 1.000.000 100,00 F 1.000.000,00 

Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralizaçào do capital social, na forma do art. 1052 da lei 

10.406/02. Cada quota é individual e confere a seu titular o direito a um voto, nas deliberações 

sociais. 

CLÁUSULA 7 - As quotas são indivisíveis e no poderio ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçõese 	/ 
preço direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a 	/ 
sessão delas, a alteraço contratual pertinente. 	

1 

CLÁUSULA 83 O capital social poderá ser elevado pela subscrição e integralizaço em dinheiro/ 

moeda legal e corrente do País, em bens que no dinheiro, em créditos ou qualquer oufa 

maneira permitida legalmente, mediante delíberaço da maioria dos só,\ \ 

r. 

	

J LJCE 	
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CLÁUSULA 9 A sociedade será administrada pelo sócio FERNANDO COSTA, isoladamente, que 

sob a denominação de Sócio Administrador, tem os tainptos pckieres 	ra 	representar a 
e 	e 	• 	• 	• 

sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora c4le,inclusi'pêt
P
nte c&itrs sociedades ou 

	

e., e 	 • 	.*• e 
associações de classe de que participe, bem como perante quaisquer repartições públicas 

federais, estaduais e municipais, da administração deZa,ou, indfrt, irwsive autarquias, 

	

e e, a • • 	e e 
fundações e empresas públicas; b) admitir, suspender, drrti 	prattarÍaiuer atos relativos 

aos empregados da sociedade, podendo delegar tais rJnç s; 	abtrr,novrentar e encerrar 

contas bancárias; d) sacar, emitir, endossar, aceitar e caucionar cheques, duplicatas, letras de 

câmbio, notas promissórias e quaisquer outros títulos de crédito; e) aquisição e alienação a 

qualquer título de bens da sociedade; f) contratar empréstimos e financiamentos de quaisquer 

naturezas, com instituições bancárias e financeiras; g) outorgar procurações a advogados para 

defesa dos direitos da sociedade, aos demais sócios e a outros profissionais para trato de 

assuntos da especialidade privativa dos mesmos. 

Parágrafo Primeiro: Os sócios, em conjunto, têm os mais amplos poderes para: a) modificação 

do contrato social; b) modificação do capital social; c) nomeação, destituição e fixação do pró-

labore dos administradores; d) incorporação, fusão, transformação, dissolução da sociedade ou 

a cessação do estado de liquidação, e) a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento 

das suas contas; f) aquisição e alienação a qualquer título de bens da sociedade; g) pedido de 

concordata; h) aquisição e alienação de participações societárias; i) realização de novos 

empreendimentos ou investimentos. 

Parágrafo Segundo: É vedada a prática, pelo administrador, de atos que envolvam a sociedade 

em negócios estranhos ao seu objeto social, inclusive em avais, fianças, hipotecas, penhor etc., 

ou quaisquer formas de garantias análogas concedidas a terceiros, salvo com a autorização 

prévia de todos os sócios. 

Parágrafo Terceiro: Os atos omissos nesta cláusula serão decididos pelos sócios conjuntamente. 

CLÁUSULA 1O - O exercício social inicia-se em 19 de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de 

cada ano. Ao término de cada exercício social, serão tomadas e aprovadas as contas da 

sociedade. 

Parágrafo primeiro: O lucro verificado poderá ser, conforme deliberado pelo sócio que 

representa a maioria do capital social: (a) distribuído ao sócio minoritário em percentual igual ou 

superior à sua participação no capital social; (h) retido, total ou parcialmente, em conta de 

Lucros Acumulados ou em reservas da sociedade; e/ou (c) capitalizado. 

Parágrafo Segundo: A sociedade poderá, ainda, determinar a elaboração de balanços ou 

balancetes em prazos menores (mensal, bimestral, trimestral e semestral), com a finalidade da 

distribuição antecipada de lucros. 

Parágrafo Terceiro: Havendo duvida sobre o Balanço, os Sócios Admirustradores convocaraø 

uma reunião dos sócios para dirimir as dúvidas; a falta de qualquer urr1\à runião Importará sua 

aprovação tácita ao Balanço. CN\ \A 

Ariidt Po.-t." 

-.--- -- _.• .. -- ----- ------- 
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Parágrafo Quarto: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna retirada mensal, a título de 

	

pró-labore, observadas as disposições reg ulamentare 	entes. 	. 
e 	• 	• 	• • 	e 	e 

	

e 	• 	CCC CCI 	• 	1 

	

1 	$ 	 • 	• 	1 	e 

	

CLÁUSULA 11 - Os sócios reunir-se-ão sempre qí 	s interesses tociM , agsim o exigirem, 

mediante convocação de um Administrador e, nós casos previstos em lei, pelos sócios, através 
. . . 	e 	e., *1 	CII 

de carta registrada, fax ou aviso entregue pessoalmente: contra rêco, 4 tcs os sócios, com a 

antecedência mínima de 8 (oito) dias. 	 . :: e 
• .' :. : 	*a* 

Parágrafo Primeiro: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas na legislação, 

quando todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estarem cientes do local, 

data, hora e ordem do dia. 

Parágrafo Segundo: As reuniões de sócios serão instaladas com a presença de titular (es) de 

quotas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, e serão 

presididas e secretariadas por Presidente e Secretário escolhidas pelos sócios presentes. 

Parágrafo Terceiro: Um sócio poderá fazer-se representar nas reuniões de sócios por outro 

sócio, por um advogado ou por um terceiro, mediante outorga de procuração, com especificação 

dos atos autorizados, desde que referida procuração seja levada a registro juntamente com a 

ata. 

Parágrafo Quarto: O (s) sócio (s) que participar (em) em reunião de sócios por telefone ou 

qualquer outro meio de comunicação eletrônica ou que enviar (em) seu (s) voto (s) via fax, 

deverá (ao) ser, também, considerados presentes nessa reunião para todos os fins de direito. 

Parágrafo Quinto: A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, 

sobre a matéria que seria objeto dela. 

CLÁUSULA 12 - O contrato social poderá ser modificado e/ou alterado, no todo ou em parte, 

inclusive para transformação do tipo societário, obedecendo à regra contida neste contrato. 

CLÁUSULA 13 - A alienação, no todo ou em parte, de quotas do capital social a terceiros 

somente será permitida mediante o consentimento prévio, por escrito, dos outros s6cios, as 

quais terão direito de preferência para a sua aquisição pelo mesmo preço e condições 

constantes da oferta formulada, por escrito, por terceiros. Tal direito de preferência deverá ser 

exercido dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da comunicação escrita 

referente à proposta de transferência ou alienação. 

Parágrafo Primeiro: Caso o prazo de 30 (trinta) dias acima mencionado expire sem que tenham 

sido efetivamente adquiridas todas as quotas oferecidas, os sócios autores/receptores da oferta 

poderão transferir a terceiros tais quotas não adquiridas, desde que: (a) tal transferência seja 

efetuada nos mesmos termos e condições da oferta inicial; (b) o terceiro a quem as quotas sejam 

cedidas ou transferidas seja aceito por unanimidade dos sócios; e (c) a cessão ou a transferência 

seja efetuada no prazo de até 20 (vinte) dias contados do término do prazo de 30 (trinta) dias 

inicialmente dado às demais sócias. Se tais quotas não forem  

ira  

dentro do 
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prazo e de acordo com as condições aqui estabelecidas, elas estarão novamente sujeitas a todo 

procedimento acima descrito.  

	

e.. 	• 	• 	e 	e 
e 	e 	cc. cc. 	• 	I 

.  

Parágrafo Segundo: Para os efeitos deste artigo, 	 termot e ciMdições" devem ser 

entendidos como aqueles que proporcionem um mesmo resultado financeiro para o cedente, 

	

è 	• 	. 
 

41, •a 	•u$ 

qualquer que seja o adquirente previsto no parágrafo ar efl ' , 	aant,4rtigindo-se o preço 

	

* 	 • e 	e 	ei 	e 

inicial da oferta por índice que reflita a efetiva perda p'p
e 
 tr 4aut1iv da'oeda nacional no 

período entre a oferta e a aquisição. 

CLÁUSULA 14 	Em caso de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou retirada de 

qualquer dos sócios, a sociedade não será dissolvida. As quotas pertencentes ao referido sócio 

falido, em recuperação judicial ou extrajudicial ou que se retira serão adquiridas pela sociedade, 

se as condições do momento assim o permitirem, ou pelo sócio remanescente, pelo seu valor 

contábil, apurado com base no balanço especialmente levantado para tal fim e pagas em 12 

(doze) parcelas mensais, iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira no prazo de 30 (trinta) 

dias contados da data do levantamento do referido balanço patrimonial. O sócio remanescente 

deverá recompor o quadro social no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

CLÁUSULA 15 	Na hipótese de falecimento ou incapacidade, a sociedade também não será 

dissolvida. 

Parágrafo Primeiro: As quotas pertencentes ao sócio falecido ou incapacitado prosseguirão com 

seus herdeiros. Os herdeiros do sócio falecido ou incapacitado serão admitidos na sociedade, na 

qualidade de novos sócios, mediante alteração contratual. 

Parágrafo Segundo: Inexistindo interesse dos herdeiros do sócio falecido ou incapacitado em 

continuar na sociedade, os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na 

situação patrimonial da sociedade, pelo seu valor contábil, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado para tal fim, aplicadas as condições de pagamentos 

mencionados na cláusula IM acima. Eventual sócio remanescente deverá recompor o quadro 

social no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias. 

CLÁUSULA 16 - A sociedade somente será dissolvida nos casos previstos em lei ou por decisão 

do sócio representando a maioria do capital social, hipótese em que, procedida a sua liquidação, 

será o resultado partilhado ou suportado entre os sócios, na respectiva proporção de suas 

quotas do capital social. 

Parágrafo Único: Em caso de liquidação da sociedade aplicar-se-ão as disposições pertinentes da 

legislação brasileira em vigência, com a nomeação, pelo sócio majoritário do capital social, de 

um ou mais liquidantes para operar a sociedade durante a liquidação. 

CLÁUSULA 17 8  — O administrador declara expressamente e sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por Iei espec *ial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(ern) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concuss ão, peculato, ou contra a economia popuIa'n' ra o sistema financeiro ,/' 
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CLÁUSULA 18 - As omissões ou dúvidas que possm'sr suscitadas ?obre cp'resente contrato 

serão supridas ou resolvidas com base nas disposições, aplicando-se, nos casos omissos, o 
e  

disposto na cláusula 1 2  supra. 	 • . 
e C 	• 	• 	• 	0 
11$ ele 	* 	a 

1 	$ 	•.f • 	Ca CLAUSULA 19! - Fica eleito o Foro da Comarca de Recife, Estado de Pernambuco, para qualquer 

ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 01 
(uma) via. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE MATO GROSSO 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VOLSKI CULTURAL LTDA 
CNPJ: 03.920.81110001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

- 	Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:21:32 do dia 11/02/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/08/2022. 
Código de controle da certidão: 78BD.21E6.A657.BBA2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



SECtTARA DA FAZENDA 

1 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2022.000002851896-96 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Razão Social: 	 VOLSKI CULTURAL LTDA EPP 

Data de Emissão: 0610512022 

Endereço: 	 RUA IZABEL DE SOUZA N. 304, IMBIRIBEIRA, RECIFE - PE, CEP: 51200010 

CNPJ: 	 03.920.81110001-07 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste árgão, 
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 0310812022 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br . 

Página 1 de 1 

Emitido em: 0610512022 14:18:11 
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PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Secretaria Executiva de Tributação 

N° da Certidão 

139634926 

kN n~\u5,3,0  

Certidão Negativa 
Débitos Fiscais 

1. Denominação Social/Nome 

VOLSKI CULTURAL LTDA EPP 

3. Endereço 

RUA IZABEL DE SOUZA, 304 
BAIRRO IMBIRIBEIRA, CEP 51200-010, RECIFE-PE 

2.CMC 

531.093-8 

4. CNPJ/CPF 

03.920.811/0001-07 

5. Atividade Econômica 

4772-50-0 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
4761-00-1 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

1-00-2 COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS 
-, 1-00-3 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

5811-50-0 EDIÇÃO DE LIVROS 
4762-80-0 COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS 
4763-60-1 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUE DOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
4781-40-0 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

6.Descrição 

Certifico, de acordo com a legislação em vigor e em conformidade com os registros cadastrais 
/ fiscais, nesta data, que o contribuinte de que trata a presente certidão está 
regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos relativos aos tributos 
municipais. 

7.Ressalva 
* * * * * * * * * * * 

8. Validade/Autenticidade 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua 
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes  

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666193 e abrange 
as esferas administrativa e judicial (dívida ativa) 

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas. 

9. Código de Autenticidade 
	 10. Expedida em 

744 .2489.4751 
	

Recife, 04 de JULHO de 2022 

11 Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até 

29 de JUNHO de 2022 



0410712022 11:10 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 	Imprimir 

CAI.^  
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03.920.811/0001-07 

Razão Social:vOLSKI CULTURAL LTDA EPP 
Endereço: 	R IZABEL DE SOUZA 304 / IMBIRIBEIftA / RECIFE / PE / 51200-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/06/2022 a 27/07/2022 

Certificação Número: 2022062801353603447217 

Informação obtida em 04/07/2022 11:10:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 Página 1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VOLSKI CULTURAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.920.811/0001-07 
Certidão n°: 21552172/2022 
Expedição: 08/07/2022, às 16:00:48 
Validade: 04/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que VOLSKI CULTURAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 03.920.811/0001-07, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

04 	Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cnat@tst.jus.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA \ 	54 	4- 

 CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, 
.erdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em 

.ude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação 
Digital' ou na referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes 3 . 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no 
Estado da Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de 
Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) 
e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa VOLSKI CULTURAL LTDA - EPP 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa VOLSKI 
CULTURAL LTDA - EPP a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20111/2020 07:12:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo 
Bastos, de acordo com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1 o e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o 
Certificado Digital do titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa VOLSKI CULTURAL LTDA - EPP ou 
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Autenticação 
Digital.. 

La Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 44763107181541320472-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, 
Lei Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b7b2730e3f3e8976668beb8d1 9e6f8c8f5c09a1 e451 70221 f7e83a91 ad8al 3d4f9556ce9f5d2b66b596aa 
b25d5c51 aadaab6439fa2daf0246f92eea433bca5ac4 

https://api.autdigi  tal. azevedobastos. not. br/declaracao/44763107181541320472 	 Página 1 de 2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

03.920.81110001-07 	 1 	 2710612000 
MATRIZ 	 1 	CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

VOLSKI CULTURAL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

VOLSKI CULTURAL 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
58.11-5-00 - Edição de livros 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR(DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R IZABEL DE SOUZA 304 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 	 UF 

51 .200-010 	 IMBIRIBEIRA RECIFE 	 PE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

CONTATO@VOLSKICULTURAL.COM.BR  (81) 4102-2102 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1210712022 às 09:07:24 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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1210712022 09:18 	 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 	 f Fk 

(HTTPS://GOV.BR) 	 \ ç5> 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 03.920.811/0001-07 

Código de Controle: 78B13.21 E6.A657.BBA2 

Data da Emissão: 11/0212022 

f' 	Hora da Emissão: 10:21:32 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 11/02/2022, com validade até 10108/2022. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/AucenticidadelVoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/Pj/Autenticidade/Confirmar) 

0 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 	 111 



Acessibilidade: 	Alto contraste 	 Ir para: I.QP_Q 	Conteúdo 

Gfisco 
Secretaria da Fazenda do Estado de Pernambuco HQD 

Tributário 	 Financeiro 	 Administrativo 

Consultar Autenticidade de Documentos Emitidos > Autenticidade de Certidão 

Autenticidade de Certidão 

Exibir Documento (e) 	 Exibir Irregularidades Suspensas (1) 	 Desistir (t) 

o 



SECUTAPA DA VAZEDA 

\ 

5J 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2022.000002851896-96 
	

Data de Emissão: 0610512022 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Razão Social: 	 VOLSKI CULTURAL LTDA EPP 

Endereço: 	 RUA IZABEL DE SOUZA N. 304, IMBIRIBEIRA, RECIFE - PE, CEP: 51200010 

CNPJ: 	 03.920.81110001-07 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 0310812022 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br . 

Página 1 de 1 

Emitido em: 06/0512022 14:18:11 



12107/2022 09:25 	 Recife em Dia 

Verificar Autenticidade 	 Nova Consulta 

Dados da Autenticidade 

Tipo da Certidão: CERTIDÃO NEGATIVA - MERCANTIL 

Número da Certidão: 139634926 

Inscrição Mercantil: 531.093-8 

Proprietário/Razão Social: VOLSKI CULTURAL LTDA EPP 

CNPJ: 03.920.811/0001-07 

Endereço: RUA IZABEL DE SOUZA, 304 

BAIRRO IMBIRIBEIRA, CEP 51200-010, RECIFE-PE 

Descrição: Certifico, de acordo com a legislação em vigor e na conformidade com os registros cadastrais / fiscais, nesta data, que o 

contribuinte de que trata a presente certidão está regularizado com o erário municipal no que concerne aos lançamentos 

relativos aos tributos municipais. 

Complemento: NAO INFORMADO 

Ressalva: NAO INFORMADO 

Data de Emissão: 04/07/2022 14:26:16 

Código da Autenticidade: 744.2489.4751 

Esta certidão é valida por 60 dias a contar da data de sua expedição. 

https://recifeemdia.recife.pe.gov.br/verificarAutencidadeCertidao 	 111 
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Dúvidas mais Frequentes 1 Início  1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos ORE concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 03.920.81110001-07 
Razão social: VOLSKI CULTURAL LTDA EPP 
Nome fantasia: VOLSKI CULTURAL 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Numero do CRF 

106/2022 2810612022 a 27107/2022 2022062801353603447217 

0910612022 09/0612022 a 0810712022 2022060901265082862381 

21/0512022 2110512022 a 19/0612022 2022052101280791556116 

02105/2022 02/0512022 a 3110512022 2022050201075661508064 

13104/2022 1310412022 a 1210512022 2022041301540414855195 

25103/2022 2510312022 a 2310412022 2022032501315647068727 

06/03/2022 06103/2022 a 04104/2022 2022030601095954081493 

15102/2022 15102/2022 a 16103/2022 2022021501351699512972 

27101/2022 2710112022 a 2510212022 2022012712514914238848 

31112/2021 3111212021 a 29/0112022 2021123101270137650800 

1211212021 1211212021 a 10/0112022 2021121201080555283636 

23111/2021 2311112021 a 22/12/2021 2021112301280768113409 

04111/2021 04/1112021 a 03112/2021 2021110401244978449820 

11012021 16110/2021 a 14111/2021 2021101601262373241011 

2710912021 27/09/2021 a 26110/2021 2021092701011167593150 

0810912021 08/0912021 a 07/10/2021 2021090801101323165502 

20/08/2021 20/0812021 a 18/09/2021 2021082001252893935794 

0110812021 0110812021 a 30/08/2021 2021080101081426423908 

14/0412021 14/04/2021 a 11108/2021 2021041401352825265585 

2610312021 26103/2021 a 24104/2021 2021032601333802930398 

07/0312021 07/0312021 a 05104/2021 2021030700561573289950 

16/0212021 1610212021 a 17/03/2021 2021021601310563713533 

28/0112021 2810112021 a 2610212021 2021012802070908646620 

09/0112021 09/01/2021 a 0710212021 2021010902232586984459 

2111212020 21/1212020 a 19/01/2021 2020122103064678607880 

0211212020 02/12/2020 a 31112/2020 2020120202135360067485 

1311112020 13/11/2020 a 12112/2020 2020111302222537248730 

2511012020 2511012020 a 23111/2020 2020102502274078650730 

0611012020 06110/2020 a 04/1112020 2020100602291562361129 

17/flQI7fl2fl 171flQf7fl7fl 1i/1fl/7fl9fl 2fl7flflQ17fl41Q7Qt7 



Emissão/Leitura 
Data de Validade Numero cio UKI- 

29/08/2020 29/0812020 a 27109/2020 2020082903041090524959 - 

10/08/2020 10/08/2020 a 08109/2020 2020081002442927824338 

22/07/2020 22107/2020 a 20/08/2020 2020072202535867097917 

Resultado da consulta em 12107/2022 09:34:30 
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PODER JUDIC—ÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VOLSKI CULTURAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.920.811/0001-07 
Certidão n°: 21552172/2022 
Expedição: 08/07/2022, às 16:00:48 
Validade: 04/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que VOLSKI CULTURAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 03.920.811/0001-07, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Duvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



lj 
'F 

zTP/N.  

(Fio 67 
\\(5Py 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  xx/2022 
Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 	3. ENQUADRAMENTO LEI N2 8.666/93 	4. PROCESSO N 
Secretaria Municipal De 

Educação, Da Cultura E Do 	xx.Ox.2022 	Artigo 25, Inciso II combinada com o Art. 	xx/2022 
Desporto 	 13, Inciso VI 

S. OBJETO 	 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Aquisição de Coleções Pedagógicas para atender as necessidades das escolas 

da rede municipal de ensino de Coronel Vivida/Pr, compreendendo: Cantinho ( ) S/ INSTRUMENTO 

do Sono (CRECHES), Baú Literário Kids, Brinqteca, Psicomotricidade Infanto- (x) CONTRATO 

juvenil, Teatroteca e Inclusão na Escola sem diferenças, em atendimento à 

Secretaria Municipal de Educação. 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 	 8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

Termo de abertura do processo; termo de referência; requisição; indicação 

contábil; proposta comercial; Declaração de exclusividade; orçamento; Conforme termo de referência e 
documentos da empresa: certidão de junta comercial, Ata da assembleia, CNPJ, demais anexos ao processo. 
certidões: federal, FGTS, estadual, municipal, trabalhista; consultas TCE/PR e 
TCU e autenticidade dos documentos.  

9. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece hipóteses de 

Inexigibilidade de Licitação, autorizando a Administração a realizar uma contratação direta por 

inexigibilidade, sem licitação, tendo por fundamento, o Art. 25, inciso II, combinada com o Art. 13, inciso 

VI, da Lei n 9  8.666/93. 

De acordo com o artigo 25, parágrafo 12 da lei supra citada, considera-se de notória especialização o 

profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 

anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. Assim sendo, é verossímil 

afirmar que as referidas coleções pedagógicas possui inúmeros diferenciais já mencionados anteriormente 

que justificam a presente. 

Quanto à notória especialização o § 12, do supracitado artigo a conceitua, permitindo afirmar que 

embasados no desempenho anterior a esta contratação (contratos/notas executados), o oficio da empresa 

se destaca na área profissional, inferindo que seu trabalho é essencial e indiscutivelmente mais adequado 

à plena satisfação do objeto que se busca contratar. 

Diante da inexigibilidade apregoada no artigo 25 da Lei de Licitações cabem mencionar o artigo 26, 

parágrafo 1, inciso II da presente lei, que afirma que o processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 

retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com a razão da escolha do fornecedor 

ou executante. Portanto, a escolha pelos Coleções pedagógicas Volski Cultural, dispõe de itens 

diferenciados como Histórias para sonhar, Baús literários, Brinqteca, desenvolvimento da 

Psicomotricidade, Teatroteca e Inclusão na escola sem diferenças. 

Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha singularidade nos serviços que irá prestar, não 

precisa ser única no mercado, mas precisa ter particularidades, especialidades que outras não possuam. 

Para tanto, a mesma reúne qualidades tais, que a torna única, exclusiva, inibindo os demais participantes. 

Assim sendo, é importante afirmar que o entendimento jurisprudencial estabelecido através do Acordão 

n 2  822/09, processo N.:7223-5/09, tem se manifestado no seguinte entendimento: 

EMENTA: CONSULTA - possibilidade de contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação, de empresa para o fornecimento de 
programa de ensino, desde que seja a única 
fabricante/vendedora de produto escolhido pelo órgão de 
educação local como a melhor opção para seus estudantes, 
devendo o respectivo parecer (tecnicamente fundamentado) 
constar do processo previsto no artigo 26 da Lei 8.66611.993. 

Por fim, com base nos dispositivos legais e entendimento jurisprudencial mencionado, tem-se a convicção 

que a contratação em voga proporcionará aos docentes de Coronel Vivida, um conjunto integrado de 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

bibliotecas que proporcionarão o desenvolvimento integral do aluno. 

lo. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 

A leitura e a escrita são a base de aprendizagens múltiplas na escola e instrumento de poder e de 

transformação sócio educacional. A leitura de livros literários e informativos, juntamente com outros 

suportes de escrita escolar, estimula e facilita a aquisição de conhecimentos novos, permitindo ao aluno 

organizar as numerosas informações que lhe chegam cotidianamente. Estes suportes impressos de notória 
qualidade 	técnico-pedagógica 	serão 	um 	meio 	privilegiado 	de 	auxiliar 	cada 	criança 	e 	adolescente 	a 
constituir um repertório necessário para questionar, fazer inferências e interpretar os fatos em uma época 

e lugar determinados. Considerando-se as diferenças sociais existentes na nossa sociedade, o Estado 

necessita exercer seu dever constitucional de promover o acesso dos alunos uma educação de qualidade, 

bem como aos seus suportes e ferramentas auxiliares/complementares, tais como livros e outros materiais 

pedagógicos, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho, conforme preconizado no artigo 205 da CF/1988. Ainda de acordo com a 

Constituição Federal, em seu artigo 208, esse dever do Estado com a educação será Fundação para o 

Desenvolvimento 	da 	Educação 	efetivado 	mediante 	a 	garantia, 	dentre 	outros, 	do 	atendimento 	ao 

educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de literatura 

escolar. A fim de aperfeiçoar suas ações frente a esta demanda fundamental da sociedade, a Secretaria de 

Educação de Coronel Vivida, busca viabilizar os processos necessários para que os alunos da rede pública 

municipal possam ter acesso a bons livros de literatura para o seu desenvolvimento pedagógico e pessoal. 

11. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 1.087.100,00 (Um milhão, oitenta e sete 

mil e cem reais). Conforme valores informados no termo de referência. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.60 - Material Didático 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/01 103 2.011 CRECHES 249 4007 3.3.90.30.60 

05.001.12.365.0012.2.011 

àiÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 04— FUNDEB 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.60 - Material Didático  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/04 102 2.024 Manutenção do Ensino 328 4008 3.3.90.30.60 

Fundamental - FUNDEB 30% 

05.004.12.361.0013.2.024  

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.60 - Material Didático  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 05/01 103 2.012 Manutenção do Ensino 155 4009 3.3.90.30.60 

Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3,3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.60 - Material Didático 
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UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	05/01 	104 	2.012 	Manutenção do Ensino 	 156 	4010 	3.3.90.30.60 

Fundamental 

05.001.12.361.0013.2,012 

13. FORMA DE ENTREGA    	14. VALOR 	15. 

Coleções 	Valor 	de 	% 	de 	Valor 	Quantidade 	Valor total 	TOTAL 	CONDIÇÕES DE 
pedagógicas 	capa 	desconto 	de 	unitário 	 PAGAMENTO 

inexigibilid ad e 

R$ 
Cantinho do 	R$ 	20,00% 	R$ 	5 	R$ 	1.087.100,00 	Até o 109 dia 
Sono: Histórias 	28.000,00 	 22.400,00 	 112.000,00 	 útil do mês 
para sonhar 	 subsequente a 
Autora: Patricia 	 após entrega 
R. Siqueira do material 
ISBN: 978-85-  
69071-19-8  
Baú Literário 	R$ 	20,00% 	R$ 	10 	R$ 
Kids: Creche e 	26,000,00 	 20.800,00 	 208.000,00 
Educação Infantil 
Autora: Patricia 
R. Siqueira 
ISBN: 978-85- 
6907 1-06-8  
Brinqteca: 	R$ 	20,00% 	R$ 	10 	R$ 
Aprender 	23.000,00 	 18.400,00 	 184.000,00 
Brincando 
Autora: Patricia 
R. Siqueira 
ISBN: 978-85- 
6907 1-10-5  
Psicomotricidade 	R$ 	20,00% 	R$ 	10 
Infanto-juvenil 	30.050,00 	 24.040,00 	 240.400,00 
Autora: Patricia 
R. Siqueira 
ISBN: 978-85- 
6907 1-15-0  
Teatroteca: 	R$ 	20,00% 	R$ 	10 	R$ 
Contador de 	24.293,75 	 19.435,00 	 194.350,00 
Histórias 
Autora: Patricia 
R. Siqueira 
ISBN: 978-85- 
6907 1-12-9  
Inclusão na 	R$ 	20,00% 	R$ 	10 	R$ 
escola sem 	18.543,75 	 14,835,00 	 148.350,00 
diferenças: do 
professor ao 
aluno 
Autora: Patricia 
R. Siqueira 
ISBN: 978-85- 
6907 1-00-6  

TOTAL: 	R$ 
1.087.100,00  

16. EMPRESA A SER CONTRATADA 	 17. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
Volski Cultural Ltda 	 A execução da Proposta é orientada pelos Parâmetros 
CNPJ: 03.920.811/0001-07 	 Curriculares Nacionais - PCNs e Obras atualizadas, 

Rua 	Izabel de Souza, 304 	 integrantes de projetos aprovados pelo MEC, para os 

Recife - PE 	
alunos da Educação Infantil e Ensino Fundamental 1 

CEP: 51200-010 	
da Rede Municipal de Coronel Vivida, terá vigência de 
12 meses. 

Contato (81)4102-2102, contato@volskicultural.com.br .  
18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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(Fla 

Considerando o termo de referência expedidos pela Secretaria Municipal de Educação e devidamente aprovados pelo 

executivo e assessoria jurídica mediante parecer. 

LI;n 
DATA: XX.XX.2022 	 \"OME: JULIANO RIBEIRO 

19. PROCESSO 20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIP* 
Ratificamos o presente pleito, concordardo com a Contratação, sendo inexigível a 

CONCLUÍDO licitação. 

CANCELADO 

DATA: XX.XX.2022 	 NOME: ANDERSON MANIO,UE BARRETO 

W. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ~  ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO CONTRATO N 2  XX/2022 	INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 XX/2022 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA VOLSKI CULTURAL LTDA. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967,311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e de outro, a empresa VOLSKI CULTURAL 
LTDA., estabelecida na Rua Izabel de Souza, 304, Imbiribeira, na cidade de Recife - PE 

51.200-010), estado de Pernambuco, inscrita no CNPJ sob n. 2  03.920.811/0001-07, neste ato 

representado pelo Sr. Fernando Costa, inscrito no CPF sob o n2  654.972.521-68 e RG n 2  

969.481 SSP/MT, doravante designada CONTRATADA, (CONTATOS: (81)4102-2102, e-mail: 

contato@vo1skicu1tura1.com.br,  estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n2  8.666 

de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações e legislação complementar vigente e 

pertinente à matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência da Inexigibilidade de 

Licitação n 2  xx/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo único: O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE COLEÇÕES 
PEDAGÓGICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE CORONEL VIVIDA/PR, COMPREENDENDO: CANTINHO DO SONO (CRECHES), 
BAÚ LITERÁRIO KIDS, BRINQTECA, PSICOMOTRICIDADE INFANTO-JUVENIL, TEATROTECA E 
INCLUSÃO NA ESCOLA SEM DIFERENÇAS, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, conforme as especificações contidas no termo de referência - anexo 1 e no 

processo de inexigibilidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Parágrafo único: Este contrato tem como amparo legal nas disposições expressas na Lei 

Federal n2  8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. O 

termo de referência e a proposta de preços apresentada passam a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
Parágrafo primeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 1.087.100,00 (Um milhão, 

oitenta e sete mil e cem reais). 
Parágrafo segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 

direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 

impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados a entrega, e todas as 

despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado. 

CLÁUSULA QUARTA - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Parágrafo primeiro: A execução da Proposta é orientada pelos Parâmetros Curriculares 
Nacionais - PCNs e Obras atualizadas, integrantes de projetos aprovados pelo MEC, para os 
alunos da Educação Infantil e Ensino Fundamental 1 da Rede Municipal de Coronel Vivida. 
Informações teóricas sobre conteúdos disciplinares que favorecem o trabalho dos 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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professores, que proporcionam um processo de atualização que auxiliam no processo de 

planejamento de aulas. 
Parágrafo segundo: Oferece recursos didáticos que permitem promover a integração, 

socialização entre os diversos segmentos da sociedade. 

Parágrafo terceiro: Proporciona a realização de atividades orientadas e com fundo 

conceitual, dando a oportunidade aos alunos e sociedade de vivenciarem situações que 

possibilitam a construção do conhecimento e o desenvolvimento de uma expressão ampla, 

verbal. Gestual e criadora. Oferece metodologia para a inserção de temas transversais como 

questão de ética e pluralidade cultural. 

CLÁUSULA QUINTA - LOCAL E FORMA DE ENTREGA / EXECUÇÃO 

Parágrafo primeiro: Entrega de todo o acervo no início do contrato, na sede desta secretaria, 

localizada na Rua Major Estevão Ribeiro do nascimento, 570, Centro, conforme a tabela 

abaixo: 
Coleções pedagógicas Valor 	de % 	de 	desconto 	de Valor Quantidade Valor total 

capa inexigibilidade unitário  

Cantinho do Sono: Histórias para R$ 20,00% R$ 5 R$ 
sonhar 28.000,00 22.400,00 112.000,00 

Autora: Patricia R. Siqueira 

ISBN:_978-85-69071-19-8  

Baú 	Literário 	Kids: 	Creche 	e R$ 20,00% R$ 10 R$ 
Educação Infantil 26,000,00 20.800,00 208.000,00 

Autora: Patricia R. Siqueira 

ISBN: 978-85-69071-06-8  

Brinqteca: Aprender Brincando R$ 20,00% R$ 10 

Autora: Patricia R. Siqueira 23.000,00 18.400,00 184.000,00 

ISBN: 978 -85 - 690 71- 10 - 5 

Psicomotricidade Infanto-juvenil R$ 20,00% R$ 10 R$ 
Autora: Patricia R. Siqueira 30.050,00 24.040,00 240.400,00 

ISBN: 978 -85 -69071 - 15 -0 

Teatroteca: Contador de Histórias R$ 20,00% R$ 10 R$ 
Autora: Patricia R. Siqueira 24.293,75 19.435,00 194.350,00 

ISBN: 978 - 85 -690 7 1-12-9 

Inclusão na escola sem diferenças: R$ 20,00% R$ 10 R$ 

do professor ao aluno 18.543,75 14.835,00 148.350,00 

Autora: Patricia R. Siqueira 
ISBN: 978-85 -69071 -00-6 

TOTAL: R$ 
1.087.100, 

00 

KITS COMPOSTOS DE: 

Cantinho do sono: 120 livros infantis, 12 camas empilháveis para crianças de até 08 anos 

100% poliéster, 01 báu de madeira, 03 pufs, 01 tapete bichinhos, 18 placas, 01 kit de cubo de 

banho vinil 12 peças; (conforme folder) 

Baú literário Kids: 160 livros + 4 baús plásticos; (conforme folder) 

Brinqteca: 100 livros, toca 3 em 1, 1 pula-pula, 1 kit monta tudo, 1 bloco big construtor, 
alfabeto ilustrado, 1 aramado educativo, 1 playground, 1 puf, 1 tapete EVA, 1 baú e dados 

pedagógicos; (conforme folder) 

Psicomotricidade: 60 livros, 27 itens para trabalhar a psicomotricidade + 2 baús plásticos; 

(conforme folder) 
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Teatroteca: 01 estante de madeira com rodinhas, 200 livros e 20 fantoches; (conforme 

foI der) 

Inclusão na escola: 132 itens (contendo livros, DVD's, CD's); (conforme folder). 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Parágrafo primeiro: Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo 

com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a Contratante á ocorrência de qualquer 

alteração nas referidas condições. 

Parágrafo segundo: Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme 

especificações contidas neste Contrato de Fornecimento. 

Parágrafo terceiro: Fornecer os serviços em estrita conformidade com as especificações 

contidas no contrato e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo 

admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 
estabelecidas. 

Parágrafo quarto: Comunicar imediatamente a Contratante, no caso de ocorrência de 

qualquer fato que possa implicar no atraso da execução do objeto contratado e, a qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias. 

Parágrafo quinto: Ocorrendo divergências entre o objeto solicitado e o entregue, a 
Contratada terá um prazo não superior a 05 (cinco) dias, após a notificação, para sanar as 
irregularidades. 

Parágrafo sexto: Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos 

materiais, objeto desta dispensa de licitação. 

Parágrafo sétimo: Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que 

venham a ser causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, 

desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo 

com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

Parágrafo oitavo: Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato de Fornecimento, 

deverão ser apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

Parágrafo nono: Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo décimo: As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e 

direcionadas ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

Parágrafo décimo primeiro: Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do 

código de proteção e defesa do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam 

compatíveis com o regime de direito público. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Parágrafo primeiro: Designar pessoa responsável para acompanhar, fiscalizar e avaliar a 

execução dos serviços. 
Parágrafo segundo: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

Contratada. 
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Parágrafo terceiro: Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 

Parágrafo quarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

1 na di m pIe m ento. 

Parágrafo quinto: Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a 

vigência do contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

Parágrafo sexto: Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela contratada. 

Parágrafo sétimo: Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, 

informações adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

Parágrafo oitavo: Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado até o 100  (décimo) dia útil do mês 

subsequente, após entrega do material com apresentação da respectiva Nota Fiscal atestada 
pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

Parágrafo segundo: A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, 

total do serviço, número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser 

impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

Parágrafo terceiro: O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Contratada. 

Parágrafo quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 

contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 

que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

CLÁUSULA NONA - DO RECURSO FINANCEIRO 

Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente contrato serão atendidas pela seguinte 

Dotacão Orcamentária: 
ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.60 - Material Didático 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/01 103 2.011 CRECHES 249 4007 3.3.90.30.60 

05.001.12.365.0012.2.011 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 04— FUNDEB 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.60 - Material Didático 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
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00 05/04 102 2.024 Manutenção do Ensino 328 4008 3. 	.90.30.60 
Fundamental - FUNDEB 30% 

05.004.12.361.0013.2.024 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.60 - Material Didático 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/01 103 2.012 Manutenção do Ensino 155 4009 3.3.90.30.60 
Fundamental 

05 .001. 12.36 1.00 13 .2 .0 12 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.60 - Material Didático 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 	 156 4010 3.3.90.30.60 
Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012 

CLÁUSULA DÉCIMA— PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de xxx (xxxx) dias, de xx de xxxxx de 
2021 a xx de xxxx de 2023. 
Parágrafo segundo: Os serviços serão executados mediante solicitação formal da 

Contratante, através de Nota de Empenho. 

Parágrafo terceiro: A execução da Proposta de Aquisição de Coleção Pedagógica para os 

alunos da Educação Infantil e Ensino Fundamental 1 da Rede Municipal de Coronel Vivida, 

terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme a legislação vigente e 

de acordo entre as partes, conforme contempla o Art. 57 da Lei n 2  8.666/93, mediante 

Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de habilitação, exigidos da Contratada. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ANTICORRUPÇÃO 
Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 
na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 
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tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 

Parágrafo único: As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão 

previstas na Lei Federal n 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
r.. 	 Parágrafo único: A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as 

consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei Federal n 2  

8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora do contrato a Secretária Municipal 

de Educação, Cultura e Desporto Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 7.800. 

Parágrafo terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, Adriane Deveras Silveira, 

matricula n 2  1260/1. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

Parágrafo único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos 

princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Coronel Vivida, xx de julho de 2022. 

Anderson Manique Barreto 
	

Fernando Costa 
Prefeito 
	

Volski Cultural Ltda 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, composto pelos seuintes membros: 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4IPR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331 .707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1IPR 

Doug l as Cristian_Strapazzon  Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 1 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 31 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 1  
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 133 1  da República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lopes  711~ 
Secretário Municípal 

de Administração 
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MUROEMIO DE CORONEL VÍVIDA -ESTADO DO PARIRA 
EDITAL DE HAOILITAÇAO 

RES ESIIAL DE SOMADA DE PREÇOS ll'06I2022. 
AI0RII.0009 024.Ç1550ROR05aos 0,18019.00.9 9oo,ç4o do odoloti. EU0A dl 501.000 DE PREÇOS 12 
a&0022. ,. .dos o udlk.. o.UlRu5la do 0000IIIIÇI2 ao MoMaçAs, aRRAS o,.o.u, 0*9.5,1000 

EMPRESA 

AMO ENGENHARIA EIRELI 

1 2 	 DRUSTOLIRI CONSTRI(ÇOCS LIDA- ME 

OdIosAs 0010100100100591150 0059$90 I1RISII1, o 9Ç1IRÇI IDO 05090110590€  SOAS. pROaAS300, 5.21 
OIOSI000ÇRS 41101,190. CRROIOIVSIR,. 194. Meio 402022. 
J0000ESOO 	 F.l1900IRO.20ll tênia R. 5051,0 	 Do*OCI0.,  ShpO.ael 
p,.00.oa 0.001 	 OM,,,l,.sd.CPI. 	 0001.0,10 CPI. 	 8800,0 9o*1.11.CPI. 

MSNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - P0 
TERMO DE HOMOLOGAÇAO E ADJODICAÇAO-TOMADA DE PREÇOS N°03(2002 

DATA. 05156122 	 ABERTURA: 12023(22 	 HORÁRIO: 11:00 

OBJETO: CONTP0oTAÇA0 DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
PARA A EXECUÇAO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA E ILUUINAÇÀO PUBLICA E EXECUÇÃO  DE ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA 
O CONJUNTO I4ABIIACI000L 1300.02) MELHOR - ETAPA 2. CONFORME PI.ANIL802. 
PROJETOS E MEMORL'JS. 
10,04.0dB. todos OluIOlIOt029lll911 ToR,ade 5. Piuçu. 12020022. HOMOLOGO E ADJUDICO o 

LOTE (TEM 1 FORNECEDOR 	 1 NUMERO DO CNPJ 1 VALOR TOTAL RI 
1 	 CHEFIO.  COMERCIO 	 DE 	 107,94029 
2 	MATERIAIS ELÉTRICOS LIDA EPP 	 70.790.74 

194.140,03 
Nas condIçõe, da soa 000Posl. Ido .0066 
VAso 10)01 da lolRaçio é de 00184.740.03(001)0. ORRIO O 915(10154 .OIIRSR101 I ~ente reais 1 

1) 44 maio 0.2022. 0001,905 Massoo 8.3910, PoOeAo. 

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 

DECRETO N°1380022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELAO4DIA, 110 0,80 do soas al,ibuiÇOas 295,6, 

1(09 lhe oOocosle,idas pos Le. p000SoIe',o,Ido ad:sposio; 

DECRETA: 

Art. r . Dosignor meloDIAs 5 I.gue nomA8001 POIH (BISPaIS Conselho 

de Alimentação Escolar Os MIIS15DIO de CAne4.sdla. 051190 2021-2024. e dA SAlTOS 

(0000001:.,. 

Rape.sosla.Iaa do Poder Eo.ua0so MORIGIpRI 

TOMo JoiliO9$0CVCCO1VI21IJ 

OodeenIs. JACKS0N PEREIRA ALVES 

Ropalsenlanlos dos Trabalhadores da Ed000çio. dl dISSIntO. 
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO 

PARARA EM 1DE MAIO DE 2022. 
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MUNICÍPIO DE SAUDADE DOIGUAÇI) ESTADO DOPARANÁ 
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PROCESSO 0006912522 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO CONTRATO N° 97/2022. INEXIGIBILIDADE 

N0  3012022 - PROCESSO N° 14012022. 

PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ N °  76.995.44810001-

54 e Monique Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.211.519-

10. OBJETO: Contratação de pessoa física especializada para 

realii.açào da atualização do Projeto Estrutural Concreto 

Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura dos 

Módulos Industriais do Parque Tecnológico de acordo com 

legislação vigente, visando à construção de maio três módulos 

industriais no Parque Tecnológico, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação. VALOR 

TOTAL: R$ 8.700,00. Pato Branco, 13 de Maio de 2022. 

Monique Fernanda Parada - Contratada. Robsoto Cantu - Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRAIO DA DISPENSA 3312022 - PROCESSO: 14912022 

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE PATO BRANCO - CNPJ: 
76.99544810001-54. CONTRATADO: RUBRA AUTO PEÇAS LTDA. 
CNPJ 5' 01.I01.251.'0001.25. OBJETO: Aquisição de Bomba lobuiar 
4" destinado ao caminhão pipa MB 1113 com placa AIR 0125, para 
dar continuidade aos serviços de regar plantas em geral, limpeza de ruas e 
ginásios de esportes e estradas do interior, em atendimento as 
necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras. VALOR: R$ 
7.900,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 18 de maio de 2022. Daniel 
Parviaaello - Secretário de Engenharia e Obras. Robson Caitau - Prefeito. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO N' 003/2022 - 
PMM 

A Prefeitura Municipal de Mangueinnha, Estado do Paraná, através 
de sua comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais, 
toma público para conhecimento dos interessados, o 
CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO Na 00312022. 
PMM, tendo por objeto: seleção de empresas do ramo de 
construção civil a manifestarem interesse na apresentação de 
proposta junto a Caixa Econômica Federal ou Instituição financeira 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, adiante denominadas 
apenas corno Instituições Financeiras para construção de unidades 
habitacionais no MuniCipio de Mangueinnha. Estado do Paraná, 
atendendo as normas vigentes de programas da área habitacional 
de interesse social e/ou Casa Verde e Amarela. 
Publicado no jornal diário do sudoeste pagina B3 dia 04 de maio de 

2022 e DIOEMS paginá 28 dia 04 de maio de 2022. 
Motivo: Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel. 

Mangueinnha 19 de maio de 2022 
PublIque-se 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01812022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ sob n' 09.007.23010001.57. 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos para manutenção e 
suporte técnico em hardware e software de 4 (quatro) 
servidores físicos e 8 (oito) servidores virtuais do Centro de 
Processamento de Dados CPD, a pedido da Secretaria de 
Administração desta municipalidade. 
VALOR: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para o 
período de 12 (doze) meses, sendo o valor mensal de R$1.400,00 
(um mil e quatrocentos reais). 
DATA: lOdo Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01912022 - PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADO: EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 
LTDA, CNPJ sob n°31.715,221/000l-70. 
OBJETO: Aquisição de materiais para a realização do curso de 
marcenaria SESI/SENAI. 
VALOR: R$ 7.965,00 (sete mil, novecentos e sessenta e cinco 
reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
50TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 057/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075/202 18 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° 
8.666/1993 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), 
VALOR TOTAL:R$ 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 05 de maio de 2022 até 
05 de novembro de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 
0600212361001320243390400000 fonte 103 
0600212361001320243390400000 fonte 1000 
0600212365001220293390400000 fonte 104 
0600212365001220293390400000 fonte 1000 
0600413392001720383390390000 fonte 1000 
0600527812001820393390390000 fonte 1000 
0700310301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
0900115451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
n° 09.385.61110001-70 
DATA: 19/05/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02112022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis e 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 12/0512022 

objeto Contratação de entidade de direito privado se"%rati 
a ser qualificada como Organização Social na área 	ta 
Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Maternidade 
Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 
Contenda-PR. 
Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Saúde sediada na Rua Desembargador Lauro Lopes, 365, Centro, 
Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 3625-1013. 

FABIO SANTOS FERNANDES 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Fabio Santos Fernandes 

Código Identificador:A07DCF28 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 02012022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 
RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 I0.325.8I3-8/PR 

Fernando de Quadros Abalti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.9614/PR 

lana Roberto Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Elaine Bortototto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Aline Mari doo Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Ssrapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969.03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:FD3 74224 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 00112022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PUBLICA N° 001/2022 
A Prefeitura de Contenda/PR., torna público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLJ 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B79E1 B5E 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  133/2022 

PROTOCOLO N2  126/2022 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 12.07.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos minuta 

do processo de inexigibilidade de licitação, referente a Contratação direta, da empresa 

Volski Cultural Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 03.920.811/0001-07, Aquisição de 

Coleções Pedagógicas para atender as necessidades das escolas da rede municipal de ensino 

de Coronel Vivida/Pr, compreendendo: Cantinho do Sono (CRECHES), Baú Literário Kids, 

Brinqteca, Psicomotricidade Infanto-juvenil, Teatroteca e Inclusão na Escola sem diferenças, 

em atendimento à Secretaria Municipal de Educação. 

lano Ribeiro 

Presidente da CPL 

[I 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Inexigibilidade de Licitação. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa especializada para 
aquisição de coleções pedagógicas para atender as necessidades das escolas da rede 
municipal de ensino de Coronel Vivida-PR, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes 
documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de Abertura de Processo Administrativo de Licitação - 
Inexigibilidade; 

b) Termo de Referência; 
c) Requisição Necessidades n. 388/2022; 
d) Dotação orçamentária; 
e) Proposta comercial da empresa especializada; 
f) Declaração de exclusividade (fls. 40); 
g) Documentos da empresa a ser contratada; 
h) Minuta do processo de inexigibilidade de Licitação e minuta do Contrato; 
i) Ofício n 2  133/2022 solicitando análise jurídica. 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos da minuta do contrato elaborada, prescrita no art. 38, 
parágrafo único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA - DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 
LICITATÓRIA ELEITA. 

No que tange ao objeto de contratação de empresa especializada para 
aquisição de coleções pedagógicas para atender as necessidades das escolas da rede 
municipal de ensino de Coronel Vivida-PR, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

Como é sabido, embora a realização de contratos pela Administração Pública 
exija, em regra, a obediência ao certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), o 
legislador ressalvou hipóteses em que o Gestor pode prescindir da seleção formal prevista 
na Lei Federal n 2  8.666/93, classicamente denominadas como "dispensa" e 
"inexigibilidade". 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio texto 
constitucional, uma vez que o inciso XXI do artigo 37, da Constituição Federal, ao 
estabelecer a obrigatoriedade do procedimento de licitação para os contratos feitos pela 
Administração, já inicia seu texto resguardando "ressalvados os casos especificados  na 
legislação". 

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta 
(dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame 
levará à melhor contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio 
ao procedimento formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz 
atendimento do interesse público naquela hipótese específica. 

Um ponto crucial a ser destacado é que, diferentemente da inexigibilidade, na 
dispensa, a competição seria sim possível, mas o legislador entendeu por bem torná-la 
não obrigatória em tais casos. Nessa feita, mesmo caracterizada uma das hipóteses do 
artigo 24 da Lei 8666/93, entendendo o Gestor que a realização da licitação atende ao 
interesse público, poderá fazê-la, pois a hipótese de dispensa permite a faculdade de 
escolha sobre a realização ou não do procedimento seletivo; por outro lado, será 
admissivel a utilização da hipótese legal de dispensa, mesmo que a competição seja viável, 
pois a permissão legal à contratação direta através de dispensa não tem como pressuposto 
a ausência de ambiente competitivo. 

Ao revés, diante da ausência de ambiente competitivo é tecnicamente 
inadequado falar-se em dispensa de licitação, pois a inviabilidade de competição, como 
ocorre nas situações em que há um único fornecedor do bem ou serviço apto ao 
atendimento da necessidade administrativa, quando o serviço for técnico e especializado 
ou contratação de profissional de setor artístico, são pressupostos para o instituto da 
inexigibilidade, e não para a dispensa. 

Para a contratação da empresa condita no presente certame, destaca-se que de 
acordo com o Termo de Referência, bem como, levando-se em consideração o condito às 
fls. 40, que a empresa VOLSKI CULTURAL LTDA. fornece os materiais em caráter 
exclusivo. 

Veja-se o disposto no artigo 25, incisos 1 e II, da Lei 8.666/93: 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 

1 - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só 
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado 
fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se 
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
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notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação;" 

Prescreve o art. 25, incisos 1, do Estatuto das Licitações ser inexigível a licitação 
quando houver inviabilidade de competição para aquisição de materiais que só possam 
ser fornecidos por empresa exclusiva. Por sua vez, o inciso II do mesmo artigo, aduz que 
há inexigibilidade para a contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13 da Lei 
de Licitações, o que justamente ocorre no caso em tela. 

Além do mais, ainda que se trate de contratação direta é necessária a 
formalização de um procedimento licitatório que culmine na celebração do contrato. 
Nesse sentido, vejamos o ensinamento de Marçal Justean Filho: 

"...os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação envolvem, na 
verdade, um procedimento especial e simplificado para seleção do 
contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Há uma 
série ordenada de atos, colimando selecionar a melhor proposta e 
o contratante mais adequado. 'Ausência de licitação' não significa 
desnecessidade de observar formalidades prévias (tais como 
verificação da necessidade e conveniência da contratação, 
disponibilidade recursos etc.). Devem ser observados os princípios 
fundamentais da atividade administrativa, buscando selecionar a 
melhor contratação possível, segundo os princípios da licitação". 

E mais adiante arremata o referido autor: 

"a Administração deverá definir o objeto a ser contratado e as 
condições contratuais a serem observadas. A maior diferença residirá 
em que os atos internos conduzirão à contratação direta, em vez de 
propiciar prévia licitação. Na etapa externa, a Administração deverá 
formalizar a contratação". 
(Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei e Licitações e Contratos 
Administrativos. 7 2  ed. Pág. 295/297. São Paulo: Dialética, 2000.) 

A lei considera inexigível a licitação para a aquisição de materiais, 
equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor ou vendedor 
exclusivo, porque seria inútil licitar o que não é passível de competição de preço ou de 
qualidade. 

Logo, o presente procedimento é o caso de inexigibilidade. 

II. DA MINUTA DO CONTRATO 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta do contrato - o que foi 
atendido. 

IJOW 
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Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, a 
comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos 
essenciais à regularidade da contratação (art. 55, XIII c/c arts. 27 a 33, da Lei n 
8.666/93). 

III. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, entende esta Assessoria Jurídica que o instrumento contratual 
está em condições de ser firmado, razão pela qual, manifesta-se pela sua aprovação e pelo 
regular prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos 
termos do parágrafo único do art. 38 da Lei n 9  8.666/93. Não se incluem no âmbito de 
análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, como 
aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos 
setores responsáveis e pela autoridade competente do Município. 

É o parecer. 
Coronel Vivida-PR, aos 12 de julho de 2022. 

Tiago Bern do'Bugiki de Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 

ON 
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 10/2022 
Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 	3. ENQUADRAMENTO LEI N 2  8.666/93 	4. PROCESSO N2 
Secretaria Municipal De 

Educação, Cultura e 	 12.07.2022 	Artigo 25, Inciso II combinada com o Art. 	125/2022 
Desporto 	 13, Inciso VI 

S. OBJETO 	 16. INSTRUMENTO A EMITIR 
Aquisição de Coleções Pedagógicas para atender as necessidades das escolas 

da rede municipal de ensino de Coronel Vivida/Pr, compreendendo: Cantinho ( ) S/ INSTRUMENTO 

do Sono (CRECHES), Baú Literário Kids, Brinqteca, Psicomotricidade Infanto- (x) CONTRATO 

juvenil, Teatroteca e Inclusão na Escola sem diferenças, em atendimento à 

Secretaria Municipal de Educação. 

7. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 	 8. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
Termo de abertura do processo; termo de referência; requisição; indicação 
cont ábil; proposta comercial; Declaração de exclusividade; orçamento; Conforme termo de referência e 

documentos da empresa: certidão de junta comercial, Ata da assembleia, CNPJ, demais anexos ao processo. 
certidões: federal, FGTS, estadual, municipal, trabalhista; consultas TCE/PR e 
TCU e autenticidade dos documentos. 

9. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece hipóteses de 

Inexigibilidade de Licitação, autorizando a Administração a realizar uma contratação direta por 

inexigibilidade, sem licitação, tendo por fundamento, o Art. 25, inciso II, combinada com o Art. 13, inciso 

VI, da Lei n 2  8.666/93. 

De acordo com o artigo 25, parágrafo 12 da lei supra citada, considera-se de notória especialização o 

profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 

anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. Assim sendo, é verossímil 

afirmar que as referidas coleções pedagógicas possui inúmeros diferenciais já mencionados anteriormente 

que justificam a presente. 

Quanto à notória especialização o § 12, do supracitado artigo a conceitua, permitindo afirmar que 

embasados no desempenho anterior a esta contratação (contratos/notas executados), o oficio da empresa 

se destaca na área profissional, inferindo que seu trabalho é essencial e indiscutivelmente mais adequado 

à plena satisfação do objeto que se busca contratar. 

Diante da inexigibilidade apregoada no artigo 25 da Lei de Licitações cabem mencionar o artigo 26, 

parágrafo 1, inciso II da presente lei, que afirma que o processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 

retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com a razão da escolha do fornecedor 

ou executante. Portanto, a escolha pelos Coleções pedagógicas Volski Cultural, dispõe de itens 

diferenciados como Histórias para sonhar, Baús literários, Brinqteca, desenvolvimento da 

Psicomotricidade, Teatroteca e Inclusão na escola sem diferenças. 

Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha singularidade nos serviços que irá prestar, não 

precisa ser única no mercado, mas precisa ter particularidades, especialidades que outras não possuam. 

Para tanto, a mesma reúne qualidades tais, que a torna única, exclusiva, inibindo os demais participantes. 

Assim sendo, é importante afirmar que o entendimento jurisprudencial estabelecido através do Acordão 

n 2  822/09, processo N.:7223-5/09, tem se manifestado no seguinte entendimento: 

EMENTA: CONSULTA - possibilidade de contratação direta, por 

inexigibilidade de licitação, de empresa para o fornecimento de 

programa de ensino, desde que seja a única 

fabricante/vendedora de produto escolhido pelo órgão de 

educação local como a melhor opção para seus estudantes, 
devendo o respectivo parecer (tecnicamente fundamentado) 
constar do processo previsto no artigo 26 da Lei 8.66611.993. 

Por fim, com base nos dispositivos legais e entendimento jurisprudencial mencionado, tem-se a convicção 

que a contratação em voga proporcionará aos docentes de Coronel Vivida, um conjunto integrado de 

bibliotecas que proporcionarão o desenvolvimento integral do aluno. 
k1~ 
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10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 

A leitura e a escrita são a base de aprendizagens múltiplas na escola e instrumento de poder e de 

transformação sócio educacional. A leitura de livros literários e informativos, juntamente com outros 

suportes de escrita escolar, estimula e facilita a aquisição de conhecimentos novos, permitindo ao aluno 

organizar as numerosas informações que lhe chegam cotidianamente. Estes suportes impressos de notória 

qualidade técnico-pedagógica 	serão 	um 	meio 	privilegiado 	de 	auxiliar cada 	criança 	e 	adolescente 	a 

constituir um repertório necessário para questionar, fazer inferências e interpretar os fatos em uma época 

e lugar determinados. Considerando-se as diferenças sociais existentes na nossa sociedade, o Estado 

necessita exercer seu dever constitucional de promover o acesso dos alunos uma educação de qualidade, 

bem como aos seus suportes e ferramentas auxiliares/complementares, tais como livros e outros materiais 

pedagógicos, visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho, conforme preconizado no artigo 205 da CF/1988. Ainda de acordo com a 

Constituição Federal, em seu artigo 208, esse dever do Estado com a educação será Fundação para o 

Desenvolvimento 	da 	Educação 	efetivado 	mediante 	a 	garantia, 	dentre 	outros, 	do 	atendimento 	ao 

educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de literatura 

escolar. A fim de aperfeiçoar suas ações frente a esta demanda fundamental da sociedade, a Secretaria de 

Educação de Coronel Vivida, busca viabilizar os processos necessários para que os alunos da rede pública 

municipal possam ter acesso a bons livros de literatura para o seu desenvolvimento pedagógico e pessoal. 

11. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 1.087.100,00 (Um milhão, oitenta e sete 

mil e cem reais). Conforme valores informados no termo de referência. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.60 - Material Didático 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/01 103 2.011 CRECHES 249 4007 3.3.90.30.60 

05 .001. 12.365 .0012 .2.011 

àiÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 04— FUNDEB 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.60 - Material Didático 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/04 102 2.024 Manutenção do Ensino 328 4008 3.3.90.30.60 

Fundamental - FUNDEB 30% 

05.004.12.361.00112.024 

05—SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.60 - Material Didático 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 05/01 103 2.012 Manutenção do Ensino 155 4009 3.3.90.30.60 

Fundamental 
05.001.12.361.0013.2.012 

ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.60 - Material Didático - 
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UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 156 4010 3.3.90.30.60 

Fundamental 

05.001.12.361.0013,2.012 

13. FORMA DE ENTREGA  14. VALOR 

TOTAL 

15. 

CONDIÇÕES DE Coleções Valor 	de % 	de Valor Quantidade Valor total 
pedagógicas capa desconto 	de unitário PAGAMENTO 

inexigibilidade 

R$ 
1.087.100,00 Até o 10 2  dia Cantinho do R$ 20,00% R$ 5 R$ 

Sono: Histórias 28.000,00 22,400,00 112.000,00 útil do mês 
para sonhar subsequente a 
Autora: Patrícia após entrega 
R. Siqueira do material 
ISBN: 978-85- 

69071 - 19 - 8 

Baú Literário R$ 20,00% R$ 10 R$ 
Kids: Creche e 26.000,00 20.800,00 208.000,00 
Educação Infantil 
Autora: Patricia 
R. Siqueira 

ISBN: 978-85- 
6907 1 -06 - 8 

Brinqteca: R$ 20,00% R$ 10 R$ 
Aprender 23,000,00 18.400,00 184.000,00 
Brincando 

Autora: Patricia 

R. Siqueira 
ISBN: 978-85- 

6907 1 - 10- 5 

Psicomotricidade R$ 20,00% R$ 10 R$ 
Infa nto-j uvenil 30.050,00 24.040,00 240.400,00 
Autora: Patricia 
R. Siqueira 

ISBN: 978-85- 

6907 1 - 15 -0 

Teatroteca: R$ 20,00% R$ 10 R$ 
Contador de 24.293,75 19.435,00 194.350,00 
Histórias 

Autora: Patrícia 

R. Siqueira 

ISBN: 978-85- 

6907 1 - 12 - 9 

Inclusão na R$ 20,00% R$ 10 R$ 
escola sem 18.543,75 14.835,00 148.350,00 
diferenças: do 

professor ao 

aluno 

Autora: Patricia 

R. Siqueira 

ISBN: 978-85- 

6907 1 -00 - 6 

TOTAL: 
1.087. 100,00  

16. EMPRESA A SER CONTRATADA 17. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

Volski Cultural Ltda A execução da Proposta é orientada pelos Parâmetros 

CNPJ: 03.920.811/0001-07 Curriculares 	Nacionais - PCNs e 	Obras atualizadas, 

Rua 	Izabel de Souza, 304 integrantes de projetos aprovados pelo MEC, para os 

Recife - PE 
alunos da Educação Infantil e Ensino Fundamental 1 

da Rede Municipal de Coronel Vivida, terá vigência de 
CEP: 51200-010 

12 meses. 
Contato (81)4102-2102, contato@volskicultural.com.br  . 
18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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Considerando o termo de referência expedidos pela Secretaria Municipal de Educação e devidamente aprovados pelo 

executivo e assessoria jurídica mediante parecer. 	 / 

DATA: 12.07.2022 	 \'NOME: JULIANO RIBEIR 

19. PROCESSO 20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNlCIL 

Ratificamos o presente pleito, concordindo  com a Contratação, sendo inexigível a 

(X ) CONCLUÍDO licitação. 	 Assinado de forma digital por 

'CANCELADO ANDERSON MANIQUE 	ANDERSONMANIQUE 

/ BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731109991 
Dados: 2022.07.12 1332:21 -0300 

DATA: 12,07.2022 	 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

o 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Processo de Inexigibilidade n 2  10/2022 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 9  125/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 2  

8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 

Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, Inciso li, combinada com o 

Art. 13, Inciso VI, do diploma legal invocado, para contratação direta, por inexigibilidade de 

licitação, da empresa Volski Cultural Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 

03.920.811/0001-07, para Aquisição de Coleções Pedagógicas para atender as necessidades 

das escolas da rede municipal de ensino de Coronel Vivida/Pr, compreendendo: Cantinho do 

Sono (CRECHES), Baú Literário Kids, Brinqteca, Psicomotricidade Infanto-juvenil, Teatroteca e 

Inclusão na Escola sem diferenças, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação. 

Valor total R$ 1.087.100,00 (Um milhão, oitenta e sete mil e cem reais). Vigência: 12 meses. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 12 de julho de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE  ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:96731 109991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2022.07.12 13:32:47 -0300 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 1012022 

Processo Licitatório n° 12512022 RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal no 
8666193, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, Inciso II, combinada com o 
Art. 13, Inciso VI, do diploma legal invocado, para contratação direta, por inexigibilidade de 
licitação da empresa. Volski Cultural Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 
03.920.81110001-07, para Aquisição de Coleções Pedagógicas para atender as 
necessidades das escolas da rede municipal de ensino de Coronel Vivida/Pr, 
compreendendo: Cantinho do Sono (CRECHES), Baú Literário Kids, Brinqteca, 
Psicomotricidade lnfanto-juvenil, Teatroteca e Inclusão na Escola sem diferenças, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Educação. Valor total R$ 1.087.100,00. Vigência: 12 
meses. Publique-se. Coronel Vivida, 12 de julho de 2022. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito 
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ole/r0r/coj!lujb.4/u/Ve/l/i//c30/)//i/0/eíV//j10 - coctorctenu/orraado pela Lei
Moeocipal o' 3063, do 26 de maio do 2021. regulamentada pelo Decreto e' 70-91, do 14 de 

olho o/e 2021. 

\luoicipio elo Coronel 	dde - E,t,dto ele Partina 

('011)0-A - ('ooeelho Municipal doo Direito. do Criança e do Adoleocenle Coronel Vivida - 

RELATÓRIO )e: CIlS'I'Â() VIENDIMIONTO Â CRIANÇA E AO ADOLESCENTE -3' 

BIMESTRE 2022(011010 E JUNHO) DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - P0 

ATENDIMENTO & CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

A pobiieaç,io aa Integro doa aba adoto eo,ai000so-oe diapeo/oa/ no neooaioea- a'edeerçe 

,/rt,'ol,,íeio1 l/O 1.10/e o/0000000o/aipo( o/fl/.le/)'goo10 - c'onJorooeaeatars':ado pela Lei 

.Stcsaidpol oÇ3063. de 29 de eta/c, de 2021, cegn/omrolada pelo aTtoora'to n''691, der 04 aio 

julho ele 2021. 
Cl/r010l Voolo, rei II de julho da 2022. 

Monte Saiote Tei 

Prooc/er,00 lo cMDc.4 

CMI)C,6 - CONSELHO MUNICIPAl. 19(10 DIREITOS DA CRIANÇA E IX) 

ADOLESCENTE DE CORONEL VIVIDA P14. 

EDITAL 5' 1512022 
A l'rcsioicotodoCoeno)ho Municipal dos L)oroiiooda Criança cdoo Adolescente dcCoseecl Vie/do. 

1/coado do Poroea no 000 dos alnhooiç0co qoco Olor são c000íceidon ode acordo cano a Lei 2.573 do 

26 de março do 20/4.o Ao. 3,/o Regimento leromo tiaz. publicar e Foi/tal do Coesocooçdo pora 

olciçãor la. entidades lo neeio,Ioolo dcii orgooio.d, poro compor o CNIDCA no bi/sin 2022-

A publicação no Integro dos 0100 acima encontro-se disponível no seguinte endereço 

elelrônicol h100l/joaorao.10ormom000icipal.000e,.Er/oesp/ - conforme autorizado pelo Lei 

Municipal na 3163,de 26 de maio de 2021, rago/eosneaoada pio Decreto ri* 7691, de 14 de julho 
de 2021. 
C,roeol Urooeta, reI 12 de julho de 2022. 

Sloriln Au/ele 'lan,) 

P,-a-.e,oIaoorr do (011lÇA 

satj50 DE COR000L S'I5'ID,S ESTADO 1010 P.sR,cOÁ. 
1/611.1 .°17I/ZOO2de 129e12022 - Csoeo'oo Púlal/so o. 001/20194. 11102/2e1e Si/ela' c'oosoe000aao. lo' 

corA/doca, halrii/oadeoa o' l'ooaaooto.00 ablUe  rO 01 2019do 11 02210/0 

íTt,T 1- T j:i; - 
MUNIC)P/o DE CORONEL VIVIDA. PR  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 10/2022 

Processo L)çotatõroo e' 12512022 RATIFICO nas /errroes do ao. 26, da Lei Federal 10 

6666193, contendo parecer jurídico de Sr, Togo Remorda eooglroki de Almeida, Procurador 
Municipal, o/o0009,o/ ,oeoiglcei a loALaçOc e/os /eo/ecs do Artigo 25, tecia /0. cooerloiorao/a como 

Art. 13./corso VI. do diploma 19/01 invocado. paro contra/ação direta, por inexigibilidade de 

licitação da empresa. VoOs/e' Coltcro/ Lida. pessoa )orid)ça, l//sçrlla 00 cNPJ: 

53.920.8111/0001-57. para Aquisição de Coleções Pedagógicas para atender os 
necessidades doo escolas da rede municipal de orlo/no de Coronel V/v/da/Ps. 

compreendendo: Coo/ieVd de Soro (CRECHES). Oao Liler300 Rodo. eeoqlcca. 

Ps100snrc/r/c/dode /e/ao/o-juvenil, Tnaire/eoo e Inclusão soa Escola sem d/ereoças co 
atondlelor/to ASn0-rotasla Municipal do Edacaç.90. Valor total 1/5 1.087, 100 00. VlgHrdla'12 
meses. Publique-se. Coronel Vinda, 12 do julho de 2522. Arodersoor Manque Baosolo, 
P1010/I/o 

Mor/ICe/lO DE CLEVELANDIA 

DECRETO N°164/2022 

2lscmoro Voo/Ocos dc Carpo Público da P000F500RA /0000 

ApOsno/nde/oO pos Tempo do Serviço. 

A PeFOFITA MUNICIPAL De CLF.VELÀNDIA. 05043030 POr000, coloco das 0/r1000lçtoo 

san li/o são 000foselos pala ad. 43. inculo IV da Ler 0109009 Municipal o /Oa'5. 57, Inciso V da Ln, 

Mu000oopoI 1.24011990. 

RESOLVE 

Aro. 50  Doo/asa'. a VACÀ1/C/A do rnego do PROFESSORA, com rlar9a 100,0,9 do 20 

a copIa' da ti do lo/leI de 2023 OoapaUc psiu No/o/dotO publica or000rbmd.00/ 

R 	 FÃTIMAARRUDAROSSINI, mO/t/eoo/ar°tVAio-/, eemoaola pelo Decreto ri- 108j19q6,do 

ombro do 5996. por molecas de Aconeelaolcoia p05 Teoopo do Soccoço do Ptolnonaro, 
000fetren he'toticic r' 199.210 /1/07.9. 

Aro. 2' O parledn do ri os/omIta do 2022 a 50 do julho as 2023, a ses'coacea "tara em 

goto de hoeoçs especial ree/asneadn se/ode oca /00005)0 a uocarono da oasgo aalOn101100room010 OU 
dia 11 do julho On2D23. 

Ali. 3' 1/ore 000oo/o cora om 0,/ar co do/a do eao loabloaç90 e oeooqeor-on os 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELAND/A. ESTADO DO PARANÁ. cor 

1 do i.i,o de 2.022. 

RAFAELA MARTINS LO/o 
Pretela Municipa l  

t,IUNICIPIO SE CLEVELÀNDIA 

DECRETO N°18312022 

DOO/O/a Vaca/na do Cargo PÁ/ohco de PROFESSORA por 

Aposentadoria po Toeops de Sero/ço. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, 0.104030 Ptr000O, o/O uso dos n/000iç0ee 

que Iria doo eorforonos pelo cc, 43. 000000 5/ do Ino OrgIVoca ot0000c ca/o Aro. Ai /00050 V do 101 

MIlo/o/paI 1.24301950, 

RESOLVE 

Aro. r' DnoÃse, a VACÂNCIA do cargo do PROFESSORA. cOe/ carooa Ioorãca de 20 

(aros) 00105 semanais, O 005101 de 11 2610010 015 do 7073 0000000de pelo Sseo,doee pUS/co rr/ae/Opsl 

RLJAN/ DE FATiMh 400006 RCOSSINI, poe/r30la o' 227-2, cor/nojo pela Decreto 0 °  9411991, de 
AO do 0/Coço loi000t.pee 0000105 de Aposentado-eec Tropa de,Sar'Oçe 95 05050nsO,,. 

b000/icio 01°  199.2r0.007-9, 

AO. d'O polo/e dor II do Usa do 2022 o lide janeiro de 2023. o sn,sodoro nseaeã oro 
a/ao do bcaroço 5510008/ m00000-tetada, 50/0130 soca 'ssontcovacância do cargo automaticamente no 

se. 3' Este OcorroO srfo t o'gor la date ao na. puOl/oaçôo O 100055m°t0 as 

- 	 GABINETE DA PRCFCITV MUNICIPAL DE CLCVELJINDIA. ESTADO DO PARANÁ, 5/1/ 

II do 10100002,022. 

RAFAF/ A MARTINS 1001 
Plei0000Ma,/0000al 

C.-CIO .1CRMVNIÇIPAL PC ZuiPUE 
TERMO e. eaete000çAo os e5000sso oo cse.oc0050000000e no 

0500eNdomdsoeorO 00 PESSOAS aos/tOCaS co ÁREA DE so000 rosa OeE0ruCAO 50 601/OCOS 
MEDI OS AJUBULATORIAIS E SERV`IÇOS DE APOIO A DIAGNOSE E TERAPIA ISACT). d#en- 

Moo/CIO/ODE CLEVELÃ?' 

DECRETO 14°1821202 

Doadora Vace0000a do Cargo POte/oco de Fica/ 00/arte, por 

eco/oco de 0000n1003000 pOr Torpe 26 000/o,bnoç90 o 00 

OUrOS psood4eeias. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, Enfado do Parara. no oco das atreu,ções, 

Voe I/o do 000teolas polo ler. 43. coo/na IV da Lei Or9ãrscio Municipal e for. 67. lei V lo Le. 

Mor/eoopnl 1.2401990, 

RESOLVE 

An. 1' Doclooc, a VACÀNCIA do cargo de. FISCAL VOLANTE. 05001 09190 horária d04/l 

íqeo'netol heras entra/tais. a coelao de Ir  do julho do 2023. o-apodo polo sorordor po/bloca municipal 

JOSÉ LUIZ CERBARO, mal/doar' 112-9, eoeroen/o pelo Decreto e' 170i91, de 2726 fevereiro na 

.991. por 1101/aos do Apecae/od000 por Tempo de Coelcboo/ç0/o. 

Aro. 200  per/odo de 11 de julho 0.2022 a 1041 julho 102023,0 srro'dor 01004110/o 

gozo de licença especial rerrlar.erada, sai/do coo 1080/680 o onda/o, do corso 00000nra/i001r1000ln 10 

da 11 de julho de 2023. 

Ad. 3' Este Decerto e/oca ser e/nor  la de/a de soo pob)oaçno a /eeogar/-se as 

disposições Em 10000008eo. 

DAR/OPTO DA PRFFPITA MUNICIPAl DP CLFVP1.ÀN5IA. ESTADO DO PARANÁ. neo 

de julho da 2.022. 

P,A°AELA MARTINS LOSI 

MUNICIPIO DE CLEVEL 
DECRETO N'18512022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELAND/A. na uso do ecos 00 00eoaçdenlogoos 9100 1/00 SOA 

oco/o/dou por Lomo 00 acordo 0001,, Le Va000pal o• 2.275 02011. 

DECRETA: 

Art. 1'- Tkoasro r000e-nadcn os e/neo/ess asa/no relacionados, para ooeop015m oCnrsnhoo 

M,crompa/ do Mie o Aorobiorote de Moto/o/p/o do Cl000lOedla. 

S.ar.latI. Mnrlolp/e do Mola Ambiente . Raceesso HIdrIcos 

Titular Juarea de Jesus Flues. JOrmor 

Soe/oro/a. MOO/caia /2000400 de For/as 

Secretaria Moorlclp.I da Administração • Finanças 

Tm/alnt Elino/rgala Macogtoo 

Suplante H'noo 1 51100 Sebaehào dos Sarro. 

Spersoi. Mario,p.I de Obras oViação 

Tm/u/ar. 2030 Aoorc Pacr000 Soopleroor 

Talam Petoratt 

Seer,IoE. Moe/o/pai do AgrlculiooraTo/ulo 

Too' a Eorrbonnaro Jacobsen 

Suplente Jamr 

Soorodonlo Maele/pai da Educação, Callooto e Esportes 

TI/coes. Lo/o Das/oco SUores Sortea 

Soupla/On. /3/os/"s°yCa00000raFkeos 

Secretaria Municipal de Saúde e bem estar Social 

Titular: Kelli da Silva de Moraes 

Suplente: Jonas Santos de Paula 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular: Ivete Gollub Inocência 

Suplente: Gláucia Riane Marquar Berna 

Departamento de Engenharia Titular: 

Milena Marassi Binotto 

Suplente: Ramão Marques Netto 

Departamento Jurídico 

Titular: Luciana Pires de Campos Teixeira 

Suplente: Matheus Duglas 

Assessoria de Planejamento 

Titular: Dionatan Rovane Correa de Oliveira 

Suplente: Adriano de Cal 

Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR 

Titular: João Carlos Martinelio 

Suplente: Vagner Joaquin 

Faculdade Municipal de Educação e Meio Ambiente 

Titular: Elair Assunta Artusi Meyer 

Suplente: Elenice Zocke 

Câmara Municipal de VereadoresTitular  

Luciano Loyola 
	 /çrsoabu0 00 0\ 

Suplente: Julio Cezar Pinheiro 	
A 

T) 
Representante da OAB 

Titular: Maurício de Freitas Silveira 

Suplente: Telmir Júnior Favero 

A,00ciaçae Comoro/O ,Empr,,oe.I do C/oonlàedlo 

T//o04/ dobro ClararlI Os/o 

Suo/elo/o 1/e/cosa 'I/0l08 

Ad, 2° Conforme artigo, a' do usO Marocpa/ o' 2/27502011, o CatalIso spropeocod/aopoio 

Seoaeb9ho M000icapal de Osoo Popboopio o Rsoagoo Hidt'oon. 

AO. 01° Ei/o 000,510 ocos, ser çoct 09 aaIo da sua poo000raçao, r000ooaor/100aaes dmspooiçOOs 

coo contrario em oco-mole Decreta o,' 332/2021, 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLDVELANDIA, ESTADO DOPARANÁ EM 12 DE 

Jaomeo DE 2022, 

MUNICÍPIO DE CLE VELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Cn Pooia/ e'. 55, CEP, e5.soo.000 - i'o,00lFon, (Bal) 32524000 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

PRE0AO ELET'RÕNICO W. 045i2022 
PROCESSO L/CITATÕR/O 07712022 

AMPLA CONCORRENCLA 

OBJETO "Futura eeventual aquisição do material hidrautiço, elétrico e (Iomieaçâo 

pública, pietoia, materiais estruturais etecragem°°, 

1, Fica ALTERADO o figo de /001/90-ao merc:otoade 00 OcISO de licitação, datado 00 

Aia ii de jAIIoo 100 2022 e publicado nas edições 010  2649 )Ooãroo O/VoaI dos Mcrlçplos 

d/ Sudoeste Co Focaria - 010EMS) e n°8//OS (0/co do Sudoeste). 

PQetaoto, ONDE SE LÊ: 

TIPO MENOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

LEIA-SE 

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEMiLOTE 

2, As demais descrições ncar000eriobooas do 9/o/a/ permaneçam imoaReradao 

Cie/elBtodoa, 12 de (lo//lo de 2022. 

1/001/IDO A. MENDES DA SILVA 

PREGOE/RO 

,986, 
	DE CLEVELANDIA 

PORTAL DO SUDOESTE 

 Pça GomIl/o Vasgo,, o'. 71, Centro, CI000iOood,a.ParorO 
 Co. FUMaI 0° . 61, CEPO  8 1 .000-800 - Forte/Fax. (048) 32524000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA 

AVISO SE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°470,022 

UASO: 987009 

EDITAL 1/OCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 1/AMPLA 

CONCORRENCIA 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

o Maeiçípoa de ClscnlBordoa Estado do Paeerã no,sa aos interessados gouo loro 0000/oco licoacao no 
dia 26107122 as 14:00h, na Sala do Licitações 5/loa Praça Do/Aio Vaoeas, Ti - Cor/oro - Clnce9ooj,a 
- 	08, 	na 	modalidade 	do 	 /°togNo. 	 co 	forma 	Ue000/co, 	atraoAs 	ao 	 plo/o5ommo, 	do 
COMPRAGOVER500MENTAIS, /ll'uc'/a'po oporo/roa.50' o ororrroorr/s,/r,rmoo /0. O qual tom por objeto: 
'Aqa.n.çdo do Materiais do COlSteouçãVo para eseedol. demanda de todas os 55050/ar/as Sloolo.pao 
pelo peliOdc de 52 50095." . 	 nos oco000:dados e cspnooscaçdos e100Cdoodas da Termo do 
Rolo, Hrrooa, 

/255,0 od'/aI 6 S000c 000000 podor6a ser 005605 atrevas do /e000no/, Peles H/doreços ele/nUr/,coos 
oaos.0005/pr05000nsrror,onetsis.oes.Br e eroco.o/ocoI000d:o.05.neo.Ão'/Iidisasoo, podorodo tamteo/V 
50t 50/0./000 0050005 

 
do e-mail /oco00005i2/oloocla'rda,pm,gno.be, Mais letoesoaçces pelo telefone 

(46(3202-8007. 

C/naelâoU:a 1200/20/de 2022 

LUCIA JACINTA PREUSS TONIAL 
PREGOEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PR. 

JtOUOiOGÇ.O E AnJLrnIcu,Ao 
pn.eãn EL.ETRóNICO e,' 2212022 - 0001UTOO opoarçoo 1712022(Po'ec6050l000atA00341?027) 

• rdesino,a, o,t0000ç500 do cedo peco a.an.eo.ç$o a/CO., 0000naoes .-Metido Oa 

.dmle/oiroçaa 00/11060 oanri0000, ,so.o'roacsas o 000a-0505 OOSOmtiOO 011 71 ao ee1/roeola 001001000 

00000 Opio a 00040 ato acnes/-ao o.Oescl.no-eio.ocOa 0000/a 0110001010110 000c000 , c ,/r. 10 

000/0000 doares 004, cace 00000050 os, no/a 0.500 ,05 lcoaor000000 aotee00000 000 na aUl0000aeO 

VAPoe` de 

lar, 44 te IM- 

oaoorosabnensaog.gogonem.o.aoosonao.000,00Io.oso.Roa.00.sea.sa.o.ers..00' 

A/errO OE/.1CITAÇAD 
eoaaldado' Prog)o, Editai ri -  81/2022. r010ea 510000/0000. Local. li/o .'oOop,//ç/ p0.r/a/ÇrpO'p000r:. Data O. 

5000000,, 0010r rrOclmO oor00000 e. 000eoçeo 05 155 00 9ee.920Io0001 .aos,Oe.es O aO,oeo'çao aos 

3.511 ,Croso,Oporr000ne dono 5.00 to111.10e000000,o"r.caçoorOr IoIeo'roçaeo oo0 Isco 
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sociedade controladas, direta ou indiretamente pelo poder público, ou 
em qualquer um dos Poderes, senão naqueles casos previstos nas 
alíneas "a", "b" e "c", do inciso XVI, do artigo 37 da Constituição 
Federal. 
Submeter-se a exame de aptidão fisica e mental compatíveis às suas 
funções, por meio de verificação pelo serviço médico do Município; 
Não haver contra si condenação criminal transitada em julgado, 
apresentadQ folha de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos cinco anos, expedida, no 
máximo, há seis meses; 
Apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio e, 
se casado (a), a do cônjuge; 
Apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função pública e de compatibilidade de horário para o 
exercício de mais um cargo quando acumulável; 
Apresentar declaração sobre percepção ou não de proventos de 
aposentadorj, por conta do regime geral de previdência ou de 
qualquer outro regime próprio de previdência em âmbito federal, 
estadual ou municipal, decorrentes de cargos, emprego ou função 
pública, conforme artigo 40 da Constituição Federal e de serviço 
militar, conforme artigos 42 e 142 da Constituição Federal; 
Comprovar o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo 
público, mediante apresentação, no caso de nível fundamental ou 
médio (antigo 2° grau) de certificado de conclusão; no caso do nível 
superior, por meio de diploma acompanhado do histórico escolar. 

documentos comprobatórios de escolaridade devem referir-se a 
cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação MEC. 
Os diplomas e certificados obtidos em instituições estrangeiras 
deverão estar devidamente convalidados. 
Comprovar inscrição/registro nos respectivos conselhos de 
fiscalização do exercício profissional em atendimento ao disposto nas 
exigências solicitadas no subitem 3.1 deste; 
Apresentar cédula de identidade (RG), de cadastro de pessoa física 
(CPF), carteira de motorista nos casos indicados no edital de 
concurso, Cartão do PIS/PASEP e outros documentos que se fizerem 
necessários à época da posse. 
0l(uma) foto 3x4, 
Certidão de Casamento ou de Nascimento 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
Comprovante de Residência, 
N° inscrição PIS/PASEP/ Cartão do PIS/PASEP; 
Outros documentos poderão ser solicitados na ocasião do aceite da 
vaga. 
O candidato deverá apresentar original e fotocópia dos documentos 
acima solicitados. 
ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos ecumentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 

s atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Bruno Cesar Muller Amaral 
Código Identificador:72F61 9B5 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONVOCAÇÃO CONTINUAÇÃO SESSÃO PÚBLICA - 

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2022 

CONVOCAÇÃO 

REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2022. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DE DIVERSOS ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE: OBRAS 
VIAÇÃO E URBANISMO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE E 
EDUCAÇÃO. 
O Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pelo Decreto n° 
7.798/2022, convocam os interessados para participar da continuação 
da Sessão Pública do Pregão Presencial n° 56/2022. 
Data: 14/07/2022 (quinta-feira) às 09:00hs. 
Local: Sede do município de Coronel Vivida, na sala de reuniões.  

Endereço: Praça Angelo Mezzomo, s/n, centro. 

Coronel Vivida, 12 de julho de 2022. 	 4 o  

FERNANDO Q. ABA TTI, 
Pregoeiro. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:AOD68E1A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE 1012022 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 10/2022 
Processo Licitatório n° 125/2022 RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, Inciso II, combinada 
com o Art. 13, Inciso VI, do diploma legal invocado, para contratação 
direta, por inexigibilidade de licitação da empresa. Volski Cultural 
Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 03.920.811/0001-07, para 
Aquisição de Coleções Pedagógicas para atender as necessidades das 
escolas da rede municipal de ensino de Coronel Vivida/Pr, 
compreendendo: Cantinho do Sono (CRECHES), Baú Literário Kids, 
Brinqteca, Psicomotricidade Infanto-juvenil, Teatroteca e Inclusão na 
Escola sem diferenças, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Educação. Valor total R$ 1.087. 100,00. Vigência: 12 meses. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 12 de julho de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:57BDBA6C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DO CONTRATO N° 92/2022 

CONTRATO no 92/2022 - Inexigibilidade n° 10/2022 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: Volski Cultural Ltda. 
CNPJ sob n.° 03.920.811/0001-07. Objeto: contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação, da empresa Volski Cultural Ltda, pessoa 
jurídica, inscrita no cnpj: 03.920.811/0001-07, para aquisição de 
coleções pedagógicas para atender as necessidades das escolas da rede 
municipal de ensino de Coronel Vivida/PR, compreendendo: cantinho 
do sono (creches), baú literário kids, brinqteca, psicomotricidade 
infanto-juvenil, teatroteca e inclusão na escola sem diferenças, em 
atendimento à secretaria municipal de educação. Valor total: R$ 
1.087. 100,00. Prazo de vigência: 12 meses. 

Coronel Vivida, 12 de julho de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:6CE2820B 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
RELATÓRIO DE GESTÃO ATENDIMENTO À CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE - 3° BIMESTRE 2022 (MAIO E JUNHO) 

DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

RELATÓRIO DE GESTÃO ATENDIMENTO À CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE —3° BIMESTRE 2022 (MAIO E JUNHO) 
DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
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CONTRATO N2 92/2022 	 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N9 10/2022 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA VOLSKI CULTURAL LTDA. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n 2  76,995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n2  5.228.761-8, a 
seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e de outro, a empresa VOLSKI CULTURAL 
LTDA., estabelecida na Rua Izabel de Souza, 304, Imbiribeira, na cidade de Recife - PE 

51.200-010), estado de Pernambuco, inscrita no CNPJ sob n. 2  03.920.811/0001-07, neste ato 
representado pelo Sr. Fernando Costa, inscrito no CPF sob o n 2  654.972.521-68 e RG n 9  
969.481 SSP/MT, doravante designada CONTRATADA, (CONTATOS: (81)4102-2102, e-mail: 
contato(vo1skicultural. com . br, estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  8.666 
de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações e legislação complementar vigente e 

pertinente à matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência da Inexigibilidade de 
Licitação n 2  10/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo único: O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE COLEÇÕES 
PEDAGÓGICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE CORONEL VIVIDA/PR, COMPREENDENDO: CANTINHO DO SONO (CRECHES), 
BAÚ LITERÁRIO KIDS, BRINQTECA, PSICOMOTRICIDADE INFANTO-JUVENIL, TEATROTECA E 
INCLUSÃO NA ESCOLA SEM DIFERENÇAS, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, conforme as especificações contidas no termo de referência - anexo 1 e no 

processo de inexigibilidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Parágrafo único: Este contrato tem como amparo legal nas disposições expressas na Lei 

Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. O 

termo de referência e a proposta de preços apresentada passam a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
Parágrafo primeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 1.087.100,00 (Um milhão, 
oitenta e sete mil e cem reais). 

FERNA 	Parágrafo segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 

direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 
INL.'L) 	 impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados a entrega, e todas as 
COSTA: 	despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado. 

654972 
52168 	CLÁUSULA QUARTA— DESCRIÇÃO  DOS  SERVIÇOS 

Assinado de 	
Parágrafo primeiro: A execução da Proposta é orientada pelos Parâmetros Curriculares 

forma di g ital 	Nacionais - PCNs e Obras atualizadas, integrantes de projetos aprovados pelo MEC, para os 
por 
FERNANDO 	

alunos da Educação Infantil e Ensino Fundamental 1 da Rede Municipal de Coronel Vivida. 

COSTA:65497 	Informações teóricas sobre conteúdos disciplinares que favorecem o trabalho dos 
252168 
Dados: 
202207.12 	 Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

14:23:09 	 Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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professores, que proporcionam um processo de atualização que auxiliam no processo de 
planejamento de aulas. 

Parágrafo segundo: Oferece recursos didáticos que permitem promover a integração, 
socialização entre os diversos segmentos da sociedade. 

Parágrafo terceiro: Proporciona a realização de atividades orientadas e com fundo 

conceitual, dando a oportunidade aos alunos e sociedade de vivenciarem situações que 

possibilitam a construção do conhecimento e o desenvolvimento de uma expressão ampla, 

verbal. Gestual e criadora. Oferece metodologia para a inserção de temas transversais como 

questão de ética e pluralidade cultural. 

CLÁUSULA QUINTA - LOCAL E FORMA DE ENTREGA / EXECUÇÃO 

Parágrafo primeiro: Entrega de todo o acervo no início do contrato, na sede desta secretaria, 

localizada na Rua Major Estevão Ribeiro do nascimento, 570, Centro, conforme a tabela 
abaixo: 

Coleções pedagógicas Valor 	de % 	de 	desconto 	de Valor Q.uantid Valor total 
capa inexigibilidade unitário ade  

Cantinho do Sono: Histórias para R$ 20,00% R$ 5 R$ 112.000,00 
sonhar 28000,00 22400,00 
Autora: Patricia R. Siqueira 

ISBN: 978-85-69071-19-8  

Baú 	Literário 	Kids: 	Creche 	e R$ 20,00% R$ 10 R$ 208.000,00 
Educação Infantil 26.000,00 20.800,00 
Autora: Patricia R. Siqueira 

ISBN: 978-85-69071-06-8  

Brinqteca: Aprender Brincando R$ 20,00% R$ 10 R$ 184.000,00 
Autora: Patricia R. Siqueira 23.000,00 18.400,00 

ISBN: 978-85 - 69071 - 10-5 

Psicomotricidade Infanto-juvenil R$ 20,00% R$ 10 R$ 240.400,00 
Autora: Patricia R. Siqueira 30,050,00 24.040,00 

ISBN: 978- 85 - 69071 - 15-0 

Teatroteca: Contador de Histórias R$ 20,00% R$ 10 R$ 194.350,00 
Autora: Patricia R. Siqueira 24.293,75 19.435,00 

ISBN: 978-85 - 69071 - 12 -9 

Inclusão na escola sem diferenças: R$ 20,00% R$ 10 R$ 148.350,00 

do professor ao aluno 18,543,75 14.835,00 

Autora: Patrícia R. Siqueira 

ISBN: 978 -85 - 69071 -00- 6 

TOTAL: R$ 1.087.100,00 

KITS COMPOSTOS DE: 

Cantinho do sono: 120 livros infantis, 12 camas empilháveis para Crianças de até 08 anos 

100% poliéster, 01 báu de madeira, 03 pufs, 01 tapete bichinhos, 18 placas, 01 kit de cubo de 

banho vinil 12 peças; (conforme folder) 

Baú literário Kids: 160 livros + 4 baús plásticos; (conforme folder) 

Brinqteca: 100 livros, toca 3 em 1, 1 pula-pula, 1 kit monta tudo, 1 bloco big construtor, 

alfabeto ilustrado, 1 aramado educativo, 1 playground, 1 puf, 1 tapete EVA, 1 baú e dados 

pedagógicos; (conforme folder) 
Psicomotricidade: 60 livros, 27 itens para trabalhar a psicomotricidade + 2 baús plásticos; 

(conforme folder) 

Teatroteca: 01 estante de madeira com rodinhas, 200 livros e 20 fantoches; (conforme 

folder) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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Inclusão na escola: 132 itens (contendo livros, DVD's, CD's); (conforme folder). 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo primeiro: Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo 

com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a Contratante á ocorrência de qualquer 

alteração nas referidas condições. 

Parágrafo segundo: Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme 

especificações contidas neste Contrato de Fornecimento. 

Parágrafo terceiro: Fornecer os serviços em estrita conformidade com as especificações 

contidas no contrato e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo 

admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 
estabelecidas. 

Parágrafo quarto: Comunicar imediatamente a Contratante, no caso de ocorrência de 

qualquer fato que possa implicar no atraso da execução do objeto contratado e, a qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias. 

Parágrafo quinto: Ocorrendo divergências entre o objeto solicitado e o entregue, a 
Contratada terá um prazo não superior a 05 (cinco) dias, após a notificação, para sanar as 
irregularidades. 

Parágrafo sexto: Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos 

materiais, objeto desta dispensa de licitação. 

Parágrafo sétimo: Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que 

venham a ser causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, 

desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo 

com o art. 70 da Lei n. 9  8.666/93. 

Parágrafo oitavo: Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato de Fornecimento, 

deverão ser apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

Parágrafo nono: Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo décimo: As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e 

direcionadas ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

Parágrafo décimo primeiro: Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do 

código de proteção e defesa do consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam 

compatíveis com o regime de direito público. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

FERNAND 	Parágrafo primeiro: Designar pessoa responsável para acompanhar, fiscalizar e avaliar a 

o 	execução dos serviços. 

COSTA:654 	Parágrafo segundo: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

97252168 	Contratada. 

Parágrafo terceiro: Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as 
Assinado de 
forma digital por 	irregularidades observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 
FERNANDO 
COSTA:654972521 
68 	 Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Dados: 2022.07.12 	 Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Parágrafo quarto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
i n ad im piem ento. 

Parágrafo quinto: Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a 

vigência do contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

Parágrafo sexto: Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratada. 

Parágrafo sétimo: Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, 

informações adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

Parágrafo oitavo: indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado até o 100  (décimo) dia útil do mês 

subsequente, após entrega do material com apresentação da respectiva Nota Fiscal atestada 
pelo Gestor e Fiscal do Contrato. 

Parágrafo segundo: A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, 

total do serviço, número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser 

impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

Parágrafo terceiro: O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Contratada. 

Parágrafo quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 

contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 

que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

CLÁUSULA NONA - DO RECURSO FINANCEIRO 
Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente contrato serão atendidas pela seguinte 

Dotação Orçamentária: 
ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.60 - Material Didático 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	05/01 103 	2,011 CRECHES 	 249 	4007 	3.3.90.30.60 

05.001.12.365.0012.2.011 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 04— FUNDEB 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.60 - Material Didático 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 05/04 102 2.024 Manutenção do Ensino 328 4008 3.3.90.30.60 

Fundamental - FUNDEB 30% 

05.004.12.361.0013.2.024 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ÓRGÃO: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.390.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30,60 - Material Didático  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05/01 103 2.012 Manutenção do Ensino 155 4009 3.3.90.30.60 

Fundamental 

05.001.12.361.0013.2.012  

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramentoda Despesa: 3.3.90.30.60 - Material Didático  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05/01 104 2.012 Manutenção do Ensino 156 4010 3.3.90.30.60 

Fundamental 

05.001. 12 .361.0013.2.012  

CLÁUSULA DÉCIMA— PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias, de 13 de julho de 2022 a 12 de julho de 2023. 

Parágrafo segundo: Os serviços serão executados mediante solicitação formal da 

Contratante, através de Nota de Empenho. 

Parágrafo terceiro: A execução da Proposta de Aquisição de Coleção Pedagógica para os 
alunos da Educação Infantil e Ensino Fundamental 1 da Rede Municipal de Coronel Vivida, 

terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme a legislação vigente e 

de acordo entre as partes, conforme contempla o Art. 57 da Lei n 2  8.666/93, mediante 

Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de habilitação, exigidos da Contratada. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

FERNAN CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ANTICORRUPÇÃO 
DO 	Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 

COSTA:6 	na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

5497252 	8.429/1992), a Lei Federal n. 0  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
1 68 	dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

Assinado de 	tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
forma digital 	compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
por FERNANDO 
COSTA:654972 	fraudulento que constituam pratica Ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

52168 
Dados: 	 Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
2022.07.12  

142439 -0300' 	
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fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 
Parágrafo único: As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão 

previstas na Lei Federal n 2  8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
Parágrafo único: A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as 

consequências contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei Federal n 2  
8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora do contrato a Secretária Municipal 

de Educação, Cultura e Desporto Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 9  7.800. 

Parágrafo terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, Adriane Deveras Silveira, 

matricula n 2  1260/1. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
Parágrafo único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 2  8.666/93, e dos 

princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Coronel Vivida, 12 de julho de 2022. 

Assinado de forma digital 
ANDERSON MANQUE por ANDERSON MANQUE 

BARRETO:9673 110999 BARRETO:96731 109991 

1 Dados: 2022.07.12 14:48:56 
-0300' 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

FERNAN DO 	 Assinado de forma digital por 
FERNANDO COSTA:654972521 68 

COSTA:654972521 68 Dados: 2022.07.12 14:24:59 -0300' 

Fernando Costa 

Volski Cultural Ltda 

CONTRATADA 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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TERMO DE REFERÊNCIA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

1. Especificação do objeto: 

1.1. O objeto do presente Termo de Licitação é aquisição de Coleções Pedagógicas para 

atender as necessidades das escolas da rede municipal de ensino de Coronel Vivida/Pr, 

compreendendo: Cantinho do Sono (CRECHES), Baú Literário Kids, Brinqteca, 

Psicomotricidade lnfanto-juvenil, Teatroteca e Inclusão na Escola sem diferenças, em 

atendimento à Secretaria Municipal de Educação. 

Conforme Requisição de Compras com Despesa n2 388/2022 (Anexo 01) 

LOTE ITEM QTD U 
 COD. 

DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

 
PMCV  UNIT R$ 

CANTINHO 	DO 	SONO: 	HISTÓRIAS 	PARA 

1 1 5,00 KIT 22700 
SONHAR, AUTORA: 	PATRICIA R. SIQUEIRA, 

22.400,00 112.000,00 
ISBN: 	978-85-69071-19-8 	(DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE REFERENCIA)  

BAÚ LITERÁRIO KIDS: CRECHE E EDUCAÇÃO 

1 2 10,00 KIT 22701 
INFANTIL, AUTORA: 	PATRICIA R. SIQUEIRA, 

20.800,00 208,000,00 
ISBN: 	978-85-69071-06-8 	(DESCRIÇÃO 

CONFORME TERMO DE REFERENCIA)  

BRINQTECA: 	APRENDER 	BRINCANDO, 

1 3 10,00 KIT 22702 
AUTORA: PATRICIA R. SIQUEIRA, ISBN: 978- 

18.400,00 184.000,00 
85-69071-10-5 	(DESCRIÇÃO 	CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA)  

PSICOMOTRICIDADE 	INFANTO-JUVENIL, 

1 4 10,00 KIT 22703 
AUTORA: PATRICIA R. SIQUEIRA, ISBN: 978- 

24.040,00 240.400,00 
85-69071-15-0 	(DESCRIÇÃO 	CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA)  

TEATROTECA: 	CONTADOR 	DE 	HISTÓRIAS, 

1 5 10,00 KIT 22704 
AUTORA: PATRICIA R. SIQUEIRA, ISBN: 978- 

19.435,00 194.350,00 
85-69071- (DESCRIÇÃO CONFORME TERMO 

DE REFERENCIA)  

INCLUSÃO NA ESCOLA SEM DIFERENÇAS: DO 

PROFESSOR AO ALUNO, AUTORA: PATRICIA 

1 6 10,00 KIT 22705 R. 	SIQUEIRA 	ISBN: 	978-85-69071-00-6 14.835,00 148.350,00 

(DESCRIÇÃO 	CONFORME 	TERMO 	DE 

REFERENCIA)  

VALOR TOTAL DOS ITENS 1.087.100,00 

2. Da Empresa com Menor Preço Total e do valor: 
2.1.Volski Cultural Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 03.920.811/0001-07, com sede na 

Rua Izabel de Souza, 304. CEP: 51200-010 - Recife - PE,contato telefônico (81)4102-2102, 

e-mail: contato@volskicultural.com.br.  , neste ato representada pelo Sr, FERNANDO COSTA, 

brasileiro, divorciado, portador do RG n°969.481 SSP/MT e do CPF sob n.°654.972.521-68, 

residente e domiciliado na Av, Dr. José Augusto Moreira, n° 2200, apto 706, Bairro Casa 

Caiada, Município de Olinda, Estado do Pernambuco, acordam e ajustam firmar o presente 

Contrato e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes. 

2.2. O valor ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 1.087.100,00 
(Um milhão, oitenta e sete mil e cem reais). 
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Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.govbr 

Página 7 de 13 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

,4CÍP10  

(F 
 '15 Fis 

Oj. 

3. Da justificativa da contratação: 

3.1. A leitura e a escrita são a base de aprendizagens múltiplas na escola e instrumento de 

poder e de transformação sócio educacional. A leitura de livros literários e informativos, 

juntamente com outros suportes de escrita escolar, estimula e facilita a aquisição de 

conhecimentos novos, permitindo ao aluno organizar as numerosas informações que lhe 

chegam cotidianamente. Estes suportes impressos de notória qualidade técnico-pedagógica 

serão um meio privilegiado de auxiliar cada criança e adolescente a constituir um repertório 

necessário para questionar, fazer inferências e interpretar os fatos em uma época e lugar 

determinados. Considerando-se as diferenças sociais existentes na nossa sociedade, o 

Estado necessita exercer seu dever constitucional de promover o acesso dos alunos uma 

educação de qualidade, bem como aos seus suportes e ferramentas 

auxiliares/complementares, tais como livros e outros materiais pedagógicos, visando o pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação 

para o trabalho, conforme preconizado no artigo 205 da CF/1988. Ainda de acordo com a 

Constituição Federal, em seu artigo 208, esse dever do Estado com a educação será 

Fundação para o Desenvolvimento da Educação efetivado mediante a garantia, dentre 

outros, do atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de 

programas suplementares de literatura escolar. A fim de aperfeiçoar suas ações frente a esta 

demanda fundamental da sociedade, a Secretaria de Educação de Coronel Vivida, busca 

viabilizar os processos necessários para que os alunos da rede pública municipal possam ter 

acesso a bons livros de literatura para o seu desenvolvimento pedagógico e pessoal. 

4. Dos critérios e Embasamentos Legais: 
4.1. Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece 

hipóteses de Inexigibilidade de Licitação, autorizando a Administração a realizar uma 

contratação direta por inexigibilidade, sem licitação, tendo por fundamento, o Art. 25, inciso 

II, combinada com o Art. 13, inciso VI, da Lei n 2  8.666/93. 
4.2. De acordo com o artigo 25, parágrafo 12  da lei supra citada, considera-se de notória 

especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 

permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 

satisfação do objeto do contrato. Assim sendo, é verossímil afirmar que as referidas coleções 

pedagógicas possui inúmeros diferenciais já mencionados anteriormente que justificam a 

presente. 

4.3. Quanto à notória especialização o § 12, do supracitado artigo a conceitua, permitindo 

afirmar que embasados no desempenho anterior a esta contratação (contratos/notas 
FERNAN 	executados), o oficio da empresa se destaca na área profissional, inferindo que seu trabalho 

DO 	é essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto que se busca 

COSTA:6 	contratar. 

57252 	
4.4 Diante da inexigibilidade apregoada no artigo 25 da Lei de Licitações cabem mencionar o 
artigo 26, parágrafo 1, inciso II da presente lei, que afirma que o processo de dispensa, de 

168 	inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, 

Assinado de 	com a razão da escolha do fornecedor ou executante. Portanto, a escolha pelos Coleções 
forma digital 	pedagógicas Volski Cultural, dispõe de itens diferenciados como Histórias para sonhar, Baús 
por FERNANDO 
COSTA:654972 
52168 
Dados: 	 Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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literários, Brinqteca, desenvolvimento da Psicomotricidade, Teatroteca e Inclusão na escola 
sem diferenças. 

4.5. Neste caso, cabe ressaltar que, para que a empresa tenha singularidade nos serviços 

que irá prestar, não precisa ser única no mercado, mas precisa ter particularidades, 

especialidades que outras não possuam. Para tanto, a mesma reúne qualidades tais, que a 

torna única, exclusiva, inibindo os demais participantes. Assim sendo, é importante afirmar 

que o entendimento jurisprudencial estabelecido através do Acordão n 9  822/09, processo 
N.°:7223-5/09, tem se manifestado no seguinte entendimento: 

EMENTA: CONSULTA - possibilidade de contratação 
direta, por inexigibilidade de licitação, de empresa para o 

fornecimento de programa de ensino, desde que seja a 
única fabricante/vendedora de produto escolhido pelo 
órgão de educação local como a melhor opção para seus 
estudantes, devendo o respectivo parecer (tecnicamente 
fundamentado) constar do processo previsto no artigo 26 

da Lei 8.66611.993. 

4.6. Por fim, com base nos dispositivos legais e entendimento jurisprudencial mencionado, 

tem-se a convicção que a contratação em voga proporcionará aos docentes de Coronel 

Vivida, um conjunto integrado de bibliotecas que proporcionarão o desenvolvimento 

integral do aluno. 

S. Descrição dos Serviços: 
5.1. Obras atualizadas, integrantes de projetos aprovados pelo MEC; 

5.2. Proposta pedagógica orientada pelos Parâmetros Curriculares Nacionais - PCNs; 

5.3. Informações teóricas sobre conteúdos disciplinares que favorecem o trabalho dos 

professores, que proporcionam um processo de atualização que auxiliam no processo de 

planejamento de aulas. 

5.4. Oferece recursos didáticos que permitem promover a integração, socialização entre os 

diversos segmentos da sociedade; 

5.5. Proporciona a realização de atividades orientadas e com fundo conceitual, dando a 

oportunidade aos alunos e sociedade de vivenciarem situações que possibilitam a 

construção do conhecimento e o desenvolvimento de uma expressão ampla, verbal. Gestual 

e criadora. 

5.6. Oferece metodologia para a inserção de temas transversais como questão de ética e 

pluralidade cultural. 

FERNAN 	7. Obrigações da Contratada: 

DO 	
7.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas durante a vigência do contrato de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 
COSTA.6 8.666/93, informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

5497252 condições. 

168 	7.2. Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

Assinado de 	
neste Contrato de Fornecimento. 

forma digital 
por FERNANDO 
COSTA:654972 
52168 
Dados: 	 Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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7.3. Fornecer os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no 
contrato e na proposta de preços apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.4. Comunicar imediatamente a Contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução do objeto contratado e, a qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessárias. 

7.5. Ocorrendo divergências entre o objeto solicitado e o entregue, a Contratada terá um 
prazo não superior a 05 (cinco) dias, após a notificação, para sanar as irregularidades. 
7.6. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos materiais, objeto 
desta dispensa de licitação. 

7.7. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o art. 70 da 
Lei n. 2  8.666/93. 

7.8. Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato de Fornecimento, deverão ser 
apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 
7.9. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

7.10. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas 

ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de proteção e defesa do 

consumidor, conforme Lei Federal n. 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

7. Das obrigações do Contratante: 
7.1. Designar pessoa responsável para acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos 

serviços. 

7.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

FERNAN 	7.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

DO 	contratada. 

CL1S--  • 	
7.7. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 
654972 	7.8. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos. 

52168 
8. Local e forma de entrega / execução: 

Assinado de 	
8.1. Entrega de todo o acervo no início do contrato, na sede desta secretaria, localizada na 

forma digital 
por FERNANDO 	Rua Major Estevão Ribeiro do nascimento, 570, Centro, conforme a tabela abaixo: 
COSTA:654972 

Praça Angelo Meuomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Cantinho 	do Sono: 	Histórias 	para R$ 28.000,00 20,00% R$ 22.400,00 5 R$ 112.000,00 
sonhar 

Autora: Patricia R. Siqueira 

ISBN:_978-85-69071-19-8  

Baú 	Literário 	Kids: 	Creche 	e R$ 26,000,00 20,00% R$ 20.800,00 10 R$ 208.000,00 
Educação Infantil 

Autora: Patricia R. Siqueira 

ISBN:_978-85 - 69071 -06-8 

Brinqteca: Aprender Brincando R$ 23.000,00 20,00% R$ 18.400,00 10 R$ 184.000,00 
Autora: Patricia R. Siqueira 

ISBN:_978 -85 -69071 - 10-5 

Psicomotricidade Infanto-juvenil R$ 30.050,00 20,00% R$ 24.040,00 10 R$ 240.400,00 
Autora: Patrícia R. Siqueira 

ISBN:_978-85-69071-15-0  

Teatroteca: Contador de Histórias R$ 24.293,75 20,00% R$ 19.435,00 10 R$ 194.350,00 
Autora: Patrícia R. Siqueira 

ISBN:_978 -85 - 69071 - 12 -9 

Inclusão na escola sem diferenças: R$ 18.543,75 20,00% R$ 14.835,00 10 R$ 148.350,00 
do professor ao aluno 

Autora: Patricia R. Siqueira 

ISBN:_978-85 - 69071 -00-6 

TOTAL: R$ 1.087.100,00 

Valor da proposta: R$ 1.087.100,00 (Um milhão, oitenta e sete mil e cem reais.) 

8.2. 	Kits compostos de: 

8.2.1. Cantinho do sono: 120 livros infantis, 12 camas empilháveis para crianças de até 08 

anos 100% poliéster, 01 báu de madeira, 03 pufs, 01 tapete bichinhos, 18 placas, 01 kit de 

cubo de banho vinil 12 peças; (conforme folder) 

8.2.2. Baú literário Kids: 160 livros + 4 baús plásticos; (conforme folder) 

8.2.3. Brinqteca: 100 livros, toca 3 em 1, 1 pula-pula, 1 kit monta tudo, 1 bloco big 

construtor, alfabeto ilustrado, 1 aramado educativo, 1 playground, 1 puf, 1 tapete EVA, 1 

baú e dados pedagógicos; (conforme folder) 

8.2.4. Psicomotricidade: 60 livros, 27 itens para trabalhar a psicomotricidade + 2 baús 

plásticos; (conforme folder) 

8.2.5. Teatroteca: 01 estante de madeira com rodinhas, 200 livros e 20 fantoches; 

(conforme folder) 

8.2.6. Inclusão na escola: 132 itens (contendo livros, DVD's, CD's); (conforme folder). 

9. Prazo de execução e vigência: 

9.1. Os serviços serão executados mediante solicitação formal da Contratante, através de 

Nota de Empenho. 

9.2. A execução da Proposta de Aquisição de Coleção Pedagógica para os alunos da 

Educação Infantil e Ensino Fundamental 1 da Rede Municipal de Coronel Vivida, terá vigência 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme a legislação vigente e de acordo 

entre as partes, conforme contempla o Art. 57 da Lei n2  8.666/93, mediante Termo de 

Aditamento. 

Praça Angelo Mezzomo, /fl9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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10. Da forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 100  (décimo) dia útil do mês subsequente, após 
entrega do material com apresentação da respectiva Nota Fiscal atestada pelo Gestor e 
Fiscal do Contrato. 

10.2. A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total do serviço, 

número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser impressas de 

maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

10.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

11. Da Anticorrupção: 

11.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

12. Das Sanções: 

12.1. As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão previstas na Lei 

Federal n 2  8.666/1993. 

13. Gestor e Fiscal do Contrato: 

FERNAN 	13.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

DO 	Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

C,L) .'S1 	
13.2. A Administração indica como gestora do contrato a Secretária Municipal de Educação, 

1 /-\.O 	Cultura e Desporto Elizangela Veis Sponholz, Decreto Municipal n 2  7.800. 

5497252 	13.3. A administração indica como Fiscal do Contrato, Adriane Deveras Silveira, matricula n 2  

168 	1260/1. 

Assinado de 	 Declaração da Gestora e Fiscal do Contrato 
forma digital 

por FERNANDO 

COSTA:6549725 	 Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

2168 
Dados: 	 Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Elizangela Veis Sponholz 
	

Adriane Deveras Silveira 
Secretaria Municipal de Educação, 	 Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto 
	

Cultura e Desporto 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 08 de Julho de 2022. 

Coronel Vivida, 12 de julho de 2022. 

ANDERSON 	Assinado deforma digital 

tr 	rst c 	 por ANDER5ONMANIQUE 
BARRETO:96731109991 FERNANDO 	 Assinado de forma digital por 
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Anderson Manique Barreto Fernando Costa 

Prefeito Volski Cultural Ltda 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 13 de 13 



(/5 \PO 

B5 
Edição n°8181 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
13 de julho de 2022 PUBLICAÇÕES LEGAIS 
EXTRATO 01 ADVTIVO CONTRATUAL. N- 12 
A ATA DE 00155000 DE PREÇOS N°203/2001 
CONTRATADAt AUTO POSTO CIDADE CAMPO LTOA. e^ 

P): 95.407.71410001-25 

0.0.000.0 	 Pago pelo ,TOTA,ip,o p. .311*011000 4AIO4ISA COMUM *VÁ 000,000*001*001 

P.,ó-  -igm riata, 	 6.72 4 	7,10 	 5.83 

21000.510000A-DAp..oçA..G.p.(. 
TACO 11900100 toda, 1103*0404400*000100010*30*400 que02010*020EV, O 

~,leon Antonio Feveratuni N~* ~pai 

MUNICÍPIO DE SOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADIT:VO CONTRATUAL 14- 01 
AO CONTRATO DE LICENÇA DE USO DE 500'TWAOP EDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 11212021 
CONTRATADA: 01.04 TECNOLOGIA LTOA. 

' *0000*12 P3l.03000 - VIS40000 
0504* 300 1100. 0*09000 CC 1900411 O 02POT 009002015 00 TCCT,1 1*1*0004000,1  .TO 001,00000009101242 TEoobçOoo 
000090090115100*101009*00010100, OCO 012003(200 O 0*0000000300*000 C000300 P00 VAI 02 0099005. 0200000 
O 00 *130000.0* data CIO 1502 julho ,  09202151414 dl p400 dl 2023. 
CIâ000O. 1.goEdl - *0*0920*. 
094 PEOluStOdO o .0101 009(0.0000 220 01,91% (0002. V050'90• ATO 900 00*00), 00001*012rei 000.510 do (*1,00 
000)0.0405 COOÇOS 000000*00.00, (IOPC. 0000.4.00 p.0oCdo TECTOOEOVO,TE oVO. (4*04.2022 • Jo000 0n2022, 
(2100920 A 100 EU 0.303,7215.00*8,0002*0002 D'OS 03100 1039000000000900000)T02000l5. 
TE.po10çOa. 0.011. 
090TOIOOC100 09 94000 0)01*01100110100*0)001.001110.2 CCOD000AI que não 00*0,10100 00015000 14000. 

011.00 ACTO,). P1030201 0,00000 OOGTICIOAI 

MUNICIPIO DE SOM SUCESSO DO SUL - PR . CNPJ: 80.674.10010001.46 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  0 94912022 
90.0100 01*1300010 00 4010021 .604)5000 00 PREÇO N- 04,3012 
0, 22,01010001*0)0 740414/HOMOLOGADO ORE, 2110712022. 
01000000 10(0000)01011)01 1010T10000110100/20,'O) 

0241*0. 0050.300 45 900501 9109 ^~ 4* 0970101 019.01101.140 01 P~dl 92010000 00 
u,b0110103olDdo(a000, Doo.0041nd.0000 *103000.0 OONAII,02000409.....02020)014.. p14. AgCO0.*Oo 
0)0.0(1, Pari,.0.04.,.. 0.010.656.9.0,0(00.00.21021*1*400.. 9250025)42. p.C. 0.9.3.0.2.0524.94*0.000 Cultura

000000u101001*000201100,010010,11020 0,o10 01*0/coo. V'42/0022, 13014 00*1*2, 2,00 0000 02000 dl 9*00,00,0 

AoJU i, 
000*00*0.0,91001140910010100001080/40/0040....,_.. - -- 010000 

2 ' 	 0040. I0020*EIÇA001020IO,0TEO0lS#00000*0OOD.00 
..... 

000.0 00 210.00 03040 

o 

940*00*090*9*000140000190000101*0000100001 

I0021430.Oo,.çl.( 0000011000003000002'0432. 1000309021*00 900 $0 02*0,00 05.300,00 

1. 00 31101*0001 00140100 1C0V02 .20 0*000*00.. 9009040 00090 19900093. 02 0003100002104001 00 040100090025 
MuWituii 0000000090/200000)0000.010*00110000 Pooçoo, 00204002.00 (polo, do .6.65,50 0,4.1.0 liedeal 
0*0*40/4243. 

3, 00004900*03 9000V3 *1300900403000000032. A49400000000 0001,1015 00090.0.00., Que deita, 900040.00'. 
510/ED000'SO 20000024200060,IÇIO 010.00030910011130900101009000*01*0,009000010.0010120 030000ITO 00 
0004000* 0019OIOCA 41 00991*04200*0*100.4.1*0 60944400.1. 

0. Os o..n.o1os 4000*0*103 4* ~~0900002 00 00009010 W~41. 00000000 Co, (dolo 0. 0900000 0*10410 
0,0100900001 03  03.00 - 0009013139,0 09 003111003, 0*3,9* O 0.00019 00.04 - 0/oRlo do 0100*003; 
2000200122.006' 00.00000*10000lo*o 0*00000000140,30.00.0003,090000050. rei 0.00.001.92101 0u.d,o.. 
Despetut. 1240. 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO RUI - PR. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 5312022 

Registro de Preços n o  4312022 

UASG: 009679 

O Município de O000 Sucesso do Sul - *0. comunica que realizará o Pregão 

Eletrônico n o  53/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando 

Registro de preços para Sutura. e Sutura.. eventual. .quiolçõea de cargas de 

GLP (gás de cozinha)" para Mandar as necessidades do Podar Público, 

conforme quantidades, especificações e Condições descrita. no Termo da 

Referência constante do Anexo 1 do Edital. A sessão do pregão eletrônico será 

realizada através do sito 4000 nop!0300)0cf0012eTtp05.orc , bo', no dia 2810712022, 

às 09000mln, o edital encontra-se dlspoVivel no endereço eletrônico: 

1Su.l4000.040500LPf.041000 podendo ser solicitado pelos 0 - 0*0110 

_bssfOlootonail.com 0/0.4 licItocoesO0150Al.pr.900.br. Mais informações; tolo 

146) 3234'1135. 

Bom Sucesso do Sul, 12 de julho de 2022. 

205)400 FolIe 
Pregoeira 

Município de Bom Sucesso do Sul 
ESTADO DO PARANÁ 	 CO9000.074.004rm000 

MUNICIPIO DE DOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ 
C00425550 PERMANENTE DE UC2AÕE5 

PREGÃO ELETRÔNICO 33  5112022 

DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO INTERPOSTO PELA PROPONENTE 
MARLONE PAGOTO 006.321.e79-06 

Ao. doze 0)20 do mO.s do 94.100 0000001. 2022, 00 00.000,10, (a 50(0 do 0000.0001 da 010)630 da 
Licitoçhes o Contratos, ,000lrom - ço a Pregoeira, 05 mambroS da Equipo do Apoio do Mi*oioipio, 
9010 0000040, 0 aproO01ç0o o loulo.l000to do impogooçÃo do 000açio 2,0 epigrafo, 1,3.09011. 
9010 905504 141/dKl MARLENE PAGOTO 016.321,970-06, 0000o'Oto 00 CNP3 
o35.772.117/0000'30, 01 0.30 do 0010712022. A 900900011 ulogo goloo 005.00 
dok5000o00000 0. 01*2191031001 09I0,V000 O 0024 000000100. 10,020 loum.o*m.nlo on3000io.l 
010o.012T.om  00009430 000 o.00m do A Em ATO. 0*000 o (roto 00. 10202 00.0002 o valor do 
0,oduto 00000 510 82.00000*02 00400.011000009204)900 ° . Assoo 60)0*1100 000p0240 que Solo 
.50(00100 090 m)nlrm do 0021 900000000 i tens em edital. A coonludo Joloodor. juoln0000te 
099009*940)0000 município 00 905pOo10SoOl 9000,000,20 ooqul.oçOo dos 99.0.000131)00000100 

d.c.000o: Manter o edital coeforona lançado p044 poe se trota, 1*e o,, registro do preços 
12*0l0l0000440000IIV0000001032010201000)100,004.1020100,0*900dll,C.000100000.0 
também informamos 4000 lo 00009(03 DE concentram em 0000020, pedido 02 solo  000 80% do 
00(010 até oCo, do 000002022. O 00504030 6013 101(0 000 990100000 290 009000000 00005510000 
do 0*p.rSam.olo do Edo*.çlo. Sendo 210)0 000 0.004 .0.0020 * ImpAg000Ç00 *1000 10,6 
ot,*Oido O 00/tal OVO sua integra. A Pregoeira, osua Equipe do 011010, 1000 OC.000.4Ç00 do 
Pmoorodoo 3*4000042 muroloiplo 000000,, POR ebo 0*15 PROVIMENTO A IE4PUAANCAO 
DA a93929* MARL000 PAGOS'O 006,321,079-06. É 0000soõflo 01004 (052,, 02000. 
009(0013ç903 901011023 0)som primeiramente 210 ,009, 1010100035100601)00, solo e00044o.s000050o 
o0 000o105 doo .mpo.sou i05010sSad41 0001000.010 posdu310 A Adnololsoroçao Pública. 100Am, 
50000 em 54464 0 doo/ido do 0000)5510 P01000o.OVO, de L1CIIOÇ000 dl P0010itAra 9190101921 do 
04000 So0.snu do Sul, 39*4 d040 ploqno.00Imlnob 20 90000550 lV090200dO 00400 9090 aDoPtul2 
dl licitação. o g*011 ONOÓ 000rOodO 0010 o 011 2610712022 ao 09:00, O go.) $1,03 100110040 
550.010, do 3.003 02m00,.2C.bP/920lOrO*/O90bE Nodo 000.s h.50o O tratar,02C005'*O o 
prntir 503 049090 ne  o sua Equipia de Apoio ar 11 9,~pon 04 

4  Ãi;j;~FUi ) 	 l~ 	..;..1 	

jnEIF 

~ 	 Lucia ~Çurl.I.o 	 lia 
0(00. 

ApOIO 	 20000  

MuNiciplo De som sue~ Do &UL.PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL, Na 93 
AU CO500A0000 PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS 5°C 10/2000 
CONTRATADA: ATnVDE AMBIENTAL LIDA 

TE 3500'ÇOO 00*00*0 Prestados 40 foo*0 	 .01094 00040U00041 0,000/OVO 10.04003000. 
.9,0.40001 EU 1 0401.0040290000400 00*10 TE A900d. 0*09.9*1000000.0110 01.00,10040101*0 

ra data 01, ai de agoPtO ft 2022 até 31 de)~ de 2023. 
O.A.OI. 000204.- 00*92.0. 
002 '1*000.40 O 00(01 100*020*0 *0 11,00% (00110.000000 E 101 000 (OTTO), 1000 bolo es 0000100.0*001000.00 
000/lEGO - 0000 N.CCTII TE CONSOE lO C 10.0/0000, *10,92.00 9.00000 000T00510020 	 11.00 TE 2020 

01000QOOMO.000EOV)000202A 
*091*021900V 4020.00000* lodos.. 410000343(050251008*10110 que *00 0099A000T O 01050'Vl .0003. 

PORTARIA 90' 038 

000,1.02.6 50.20 0,000 .000.05000431.1.50.0 'o'. .o0o.4*1.o003**oo *04.00.060* 0,eIpo..00,o.r, 0100 2 01 

00000 10OAECO300AU050030a00299300 

MOTORISTA 
NOME CLASS. 

WILSON JUNIOR PERONDI 1 0  

ADMIR LOURENCO DOS SANTOS 
JUNIOR 20  

LEONARDO IPAR GOBUS 30 

RICARDO FABIANO STANKOSKI 40 

NOME CLASS. 
CASSIA RIBEIRO DE SOUZA 1 0  

MARTHA MENIN 20  

MAYARA TAMILIS MACHADO 30 

JESSICA CRISTINA SEGATO 
RIGON 4° 
EDUARDO MACIEL FERREIRA 50 

ANA PAULA WILLMS CAPRA 60  
PATRICIA ALBANI 70 

DUCIMAR PELOSO 80  

ROSELIA CORDEIRO 9° 
CARLA TODESCATTO GHELLER 100  

CLAUDIA FIEIRA 11 
DANIELE APARECIDA BUENO DE 
LIMA DE CHAVES 120  
ROSANE KLOH BIESDORF 130 

PRISCILA CRISTINA RODRIGUES 
LEMOS DOS ANJOS 14° 
DANIEL_A CAROLINA DOS SANTOS 15 
LAURIANE BERNARDI MACIEL 16° 
VANESSA PAULA RODRIGUES 170  
TERESINHA DE OLIVEIRA LEDO 
KERSCH 18° 
CLARICE WEIHRICH ZANO'fl'O 19° 
CLAUDIA PAGNONCELLI 200 
VANUZA MARTINELLO 21 0  
ELAINE CRISTINA POSSAMAI 
GABRIELLI 220  
LEANDRA PAULA BACH DE 
FARIAS 23° 
EDIANE PAULA SELZLER 
MASSARO 240  

ALCIONE CAPPEUN 25° 
RENATA DE JESUS ABREU 260  
JAINE LEONARSKI 27° 
ANA RUElA TESTA 28 
JOAO RICARDO CALDART 29° 
DANIELLE FRANCO BRUNISMANN 30 
FELIPE ALVES DE SOUZA 31° 
EDINEIA SUELI NERIS TROJAN 32° 
FRANCIANE BRASIL SANTOS 
DALCIN 33° 
MAIARA DUARTE 34° 
IZIS DE COL ACORSI GOULART 350 

CRISTIANE FIORENTIN KOTH 36° 
CASSIANE SANT ANA DE 
OLIVEIRA DE BRITTO 320 
MAYARA BARBIERI 380  

MICHELLE FRANCO BRUNISMANN 390 

MARIA SILVANEI BIER FERREIRA 400  
DAIANE CRISTINA CARNEIRO 41 

JUCELAINE RIQUINHA GOSSLER 

CRISTIANE CHUARTS KLOSS 	 450 

LEIDIANE DE OLIVEIRA 	 46° 
LUANA DE OLIVEIRA BELO ALVES 	 420 
RENATA THAIS DO PATROCINO 1 	 480  

SORAYA COPATTI HARTWIG 
FERRI 57° 
EDIANA TREVISAN LEITE 580  

EDMARA DIAS FRANCO UNGARI 590 

LUIZ ANTONIO SCH!MITZ 60° 
EMILLEN LARISSA NUNES 
RIBEIRO 61 
ADRIELI FACIN 620 
LUCIANA PEREIRA DA CRUZ 63° 
PROFESSOR ÁREA ESPECIFICA DE EDUCAÇÃO F(SICA 

NOME CLASS. 
SIDNEIRIVA 1 0  

MAICON ALBINO RIBAS 2° 
CRISTINA PESSATEO 3° 
LUIZ EDUARDO VINALSKI 40 

MAIL.A CRISTINA MALAGI 
BUSSOLARO 50 

EDUCAC 

NOME CLASS. 
MARIA HELENA CASTAGNARA 
MAFESSONI 1 0  

ELI CATARINA SOARES DE 
FREITAS DA SILVA 2° 
JUCELIA FORMAIO 30 

DEBORA ODIMARCIA DOS 
SANTOS GANSKE 40 

GRACIELE REICHEMBACH DOS 
SANTOS 50 

DEBORA MARIA RAMOS LOPES 
RODRIGUES 60  
ELISANGELA APARECIDA 
MUNSLINGER ALVARES 73 

ADRIANA MARENGONI 80  

MARCIELE PARISOTTO DE 
ALMEIDA 90 

ANALIR RAVARENA DOS SANTOS 100  
BRUNA MAlTE PEREZ 11 0  
PRISCILA SANAGIOTO 120  
AMABILLY DOS SANTOS PEYERL 13° 
ANA PAULA MARTARELLO BOSA 140  
LUZINETE ALMEIDA SANTOS 15° 
CRISTINA SIMONE CRUZ MACEDO 160  
LETICIA SILVEIRA ROMIG 170  
PAULA SCHOTT 180  

FLAVIA CAROL ANGELI 190  

ÍÃDRESSA DE MORAES PERIN 
L!ERLO 20° 
[ENOEFA TEREZINHA JAKIEMIU 
[OCCHESE 21° 
[ERIN DE SOUZA 220 
IPESSA MACHULA TORIANI 23° 
[ABRIELA FERNANDES 240  

ELAINE VANESSA KINCELER 25° 
FABIANA GHIDIN 260  
LUCIANO NOGUEIRA 27° 
ELIZETE APARECIDA LUSA 28° 
ALEXANDRA PICETSI<I VAZ 290  

PROFESSOR - ÁREA ESPECIFICA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
NOME CLASS. 

[ÇRL.A JAROSESKI 	 1 10 

PNUI10 E55OI11-AI11EA ÉSP. EDUC. ESPECIAL AREA DEFICIENCIA VISUAL. 
NOME 	 CLASS. 

LUCIANE PAGNONCELLI 	 1 0  

PROFESSOR-ÁREA ESP.EDUC.ESPECIAL INTERPRETE EDUC. LIBRAS 
NOME 	 CLASS. 

ANDREIA DE SOUZA MELLO 	 1 0  

*00,2' Os 0.00101200. 00000000 dmopo&0005 (000000) 0303 p000 10000000 P0500 000 *050,0010/oS 000900, 

Art. 30  Esta P004012 090009 01000 10. p000ua42o. 

Gobo'eO. doPool000do Moo1.oipio de Polo D,aocn, Estado do P.,00á, aIo 12 olojo/ho 042022. 

000SON CANTO 
Po,foltoMuooioopol 

MIJNICIPIQ DE CORONEL VIVIDA - PO4 
CONTRATO o 0212022 - b3000916ad.d. 00 152022 - C00110(aVto; Município dl C0000000 Vtoda. 
Co#o(ada; VaiOu Coftuo& Lida. CNPJ sob s. 03.920Ã1110000.07. Ob1eTE: 00000O.00 	 01 ÇOO ,00.. 900 
0000i91biR0003 dl iofloçio. do 00090000 VelOu Co/Gol Lodo, possuo j00do, inscrita 00 0040. 
03.920.8119100107, 9100 oquiioçOo 0l 60194001 )OldO9Oqlr.00 10000  0100)100 05 rO/10%0O110)lOs doo 
00000$ do rodo murOopo de 000300 do 0000001 V,oida)0R, 00000061nd00d0. 0000900 do 0000 

(000000no(, 00/ 10000,40 1/Os, 094941002. pOiOOm000iodado 0009003.oeeo, 000001300, Inclusão odescola 
som dd0000çoo, lo' *0.od;m00000 O S.002IaoiO 0040/01(24 do ndos'oçdo. VOo, 10000, 08 0.007.100,00. 
PONTE do vigência; 02 moem. Comool 00/ida, 12 de Rilho do 2022. Aodoosuo Idoeg000 lortoto. 
PedõTE. 

vasP'/ MUMIiCIPIO 

BRANCO 
Seoo.I.OI. de **IOOd0112çO0 • Pfooaoç.. 
I0000d. 00P05200080000 TO603çao 

EDITAS. DE P10OTOFICAÇÃO 

000/10.0.0020101(0/co .00130 dooufoo*d.' 4D 0000.00.110.4,140. FOoo'ml. P,'Alíc* .Io.0000)/rio 0094000010, (0/ 
000011010100d19000 lO 10. 002. 1001000 p.cAUsdo O°° 4. Loi o'oeo003oco l'010050. 01101)2,. 0o4*oo O.001Ioip.11, 
ela 000lOOdAOOiORolO4il'019001000001flOI'2000l1,004000Ep00106iIOlOAdOFlO*)l,I'GAgOT,,h4l110 01*v013J.00 
.00o'oo d.goovom 09001 9100010 O ne/cio, (loa Gola ÇOO,IIOOI. NorIFOcOoIO 01u o 	 0000000030 
1*00000,0.00,9200/o ,l0030II00010IJ/A0/00 lp0014010900J0010 00, ooe.o lo To,O.oOndO A. 30,00)0oo lo OSoD,d,000.,. 
oodoo40 01,4., .00loodoodooço'Aos. lo, Slomop.l o° ).OA0l(Ol0,. iondouiuoioo.Io, oOmo/oo,,'o,mne. 
Ap. em00000nAd4200..dê.oat400laiouooc.oACsadstooa que 00 soaria e 0010*2, .4000) ldo)02d21,C0 

oElpD0104000dOI9500  0110501.00905*05 

iu000*o5o300do 0053.ao100000dodoscCreoo.0001dEpd000000gari 10.1*00000010 olou.00udcpo,dlooio. 

É 	CADAS7*2IaCPAL' 	 '' 	 "' ''ÇOF.oocNO3j...."  . 1 
0090(130 	 20,0040090101002 

Pato 001000, PDOV4. 1300400,0002022. 

Loáz (*0.0 Mondes dos Sootos 
110001001000.105 

u0063,A 00 EE00005R000 00 LICENÇA ~MENTAL I2.PU000AD* 

r4POO,PA O*000VOOA 0€ P0101. O 0100LAOENI LTOA1000. 0*0*00 000E5 'IOAEOP 00912010100.  AR~  0  Tomas do, 
00100.00,0 * 0.0005ÇO 9O001000001.5)3Pt#00000 - LOS Parti sei 0*000NO0.00Co. 40004.40110*0lio 0*00 000/E 
.00040000000100.000*0000, W. 1Ob.10ld.P500000.06' N. R,o01000000.odoS..o. 900, 

edlusAOO nE00E1OT0 OE LICENÇA ~MENTAL 110WI*0000A 

E0090LA 150001026 00 PAPOL LVDA 0000041000/E02l0/00000110.0u02100000l 9000300 9.0*01.10*, * 
IJÇ00000 00900020100, SIOPUOICA0*0 «LOS 940 100 00400 000*004 8.00. 1002400d0 41040 5001009.1010104000*1 
9.00,445200.0003, ).00.0040500000 00040, o0.''OoOo.O, 1*900' 60,0,5. 10,900,000,00 P*A00E.00. 
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sociedade controladas, direta ou indiretamente pelo poder público, ou 
em qualquer um dos Poderes, senão naqueles casos previstos nas 
alíneas "a", "b" e "c", do inciso XVI, do artigo 37 da Constituição 
Federal. 
Submeter-se a exame de aptidão fisica e mental compatíveis às suas 
funções, por meio de verificação pelo serviço médico do Município; 
Não haver contra si condenação criminal transitada em julgado, 
apresentado folha de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos cinco anos, expedida, no 
máximo, há seis meses; 
Apresentar declaração de bens e valores que constituam patrimônio e, 
se casado (a), a do cônjuge; 
Apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função pública e de compatibilidade de horário para o 
exercício de mais um cargo quando acumulável; 
Apresentar declaração sobre percepção ou não de proventos de 
aposentadoria, por conta do regime geral de previdência ou de 
qualquer outro regime próprio de previdência em âmbito federal, 
estadual ou municipal, decorrentes de cargos, emprego ou função 
pública, conforme artigo 40 da Constituição Federal e de serviço 
militar, conforme artigos 42 e 142 da Constituição Federal; 
Comprovar o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo 
público, mediante apresentação, no caso de nível fundamental ou 
médio (antigo 2° grau) de certificado de conclusão; no caso do nível 
superior, por meio de diploma acompanhado do histórico escolar. 

s documentos comprobatórios de escolaridade devem referir-se a 
cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação MEC. 
Os diplomas e certificados obtidos em instituições estrangeiras 
deverão estar devidamente convalidados. 
Comprovar inscrição/registro nos respectivos conselhos de 
fiscalização do exercício profissional em atendimento ao disposto nas 
exigências solicitadas no subitem 3.1 deste; 
Apresentar cédula de identidade (RG), de cadastro de pessoa fisica 
(CPF), carteira de motorista nos casos indicados no edital de 
concurso. Cartão do PIS/PASEP e outros documentos que se fizerem 
necessários à época da posse. 
01 (uma) foto 3x4, 
Certidão de Casamento ou de Nascimento 
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
Comprovante de Residência, 
N° inscrição PIS/PASEP/ Cartão do PIS/PASEP; 
Outros documentos poderão ser solicitados na ocasião do aceite da 
vaga. 
O candidato deverá apresentar original e fotocópia dos documentos 
acima solicitados. 
ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 

cumentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos No atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Bruno Cesar Muiler Amaral 
Código Identificador:72F619B5 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONVOCAÇÃO CONTINUAÇÃO SESSÃO PÚBLICA - 

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2022 

CONVOCAÇÃO 

REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2022. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DE DIVERSOS ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE: OBRAS 
VIAÇÃO E URBANISMO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE E 
EDUCAÇÃO. 
O Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pelo Decreto n° 
7.798/2022, convocam os interessados para participar da continuação 
da Sessão Pública do Pregão Presencial n° 56/2022. 
Data: 14/07/2022 (quinta-feira) às 09:00hs. 
Local: Sede do município de Coronel Vivida, na sala de reuniões.  

fP/Q  

Endereço: Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro. 	(4 

Coronel Vivida, 12 de julho de 2022. 

\"ei FERNANDO Q. ABA TTI, 	 -- - 

Pregoeiro. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:AOD68E1A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE 10/2022 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 10/2022 
Processo Licitatório n° 125/2022 RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, Inciso II, combinada 
com o Art. 13, Inciso VI, do diploma legal invocado, para contratação 
direta, por inexigibilidade de licitação da empresa. Volski Cultural 
Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 03.920.811/0001-07, para 
Aquisição de Coleções Pedagógicas para atender as necessidades das 
escolas da rede municipal de ensino de Coronel Vivida/Pr, 
compreendendo: Cantinho do Sono (CRECHES), Baú Literário Kids, 
Brinqteca, Psicomotricidade Infanto-juvenil, Teatroteca e Inclusão na 
Escola sem diferenças, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Educação. Valor total R$ 1.087. 100,00. Vigência: 12 meses. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 12 de julho de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificado r:57BDBA6C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DO CONTRATO N° 92/2022 

CONTRATO no 92/2022 - Inexigibilidade n° 10/2022 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: Volski Cultural Ltda. 
CNPJ sob n.° 03.920.811/0001-07. Objeto: contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação, da empresa Volski Cultural Ltda, pessoa 
jurídica, inscrita no cnpj: 03.920.811/0001-07, para aquisição de 
coleções pedagógicas para atender as necessidades das escolas da rede 
municipal de ensino de Coronel Vivida/PR, compreendendo: cantinho 
do sono (creches), baú literário kids, brinqteca, psicomotricidade 
infanto-juvenil, teatroteca e inclusão na escola sem diferenças, em 
atendimento à secretaria municipal de educação. Valor total: R$ 
1.087.100,00. Prazo de vigência: 12 meses. 

Coronel Vivida, 12 de julho de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:6CE2820B 

SECRETARIA DE ASSISTËNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
RELATÓRIO DE GESTÃO ATENDIMENTO À CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE —3° BIMESTRE 2022 (MAIO E JUNHO) 

DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

RELATÓRIO DE GESTÃO ATENDIMENTO À CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE - 3° BIMESTRE 2022 (MAIO E JUNHO) 
DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 


